
PINTURA MANUAL DE FAIXA EM IECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E 
1 150 MLR 12002 - 

COSTURA  

PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 
2 ' 150 M 2  12003  

___ ___ PLACA NOVA COM CHAPA GALVANiZADA.  
10 -----  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 
3 150 mi 112004 

CHAPAGALVANIZADA  

PINTURA 	MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, 	DE 	FUNDO, 	DESENHOS 	E - 

j4 200 M 12005 
LETREIROSEMPAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ - 

LOTE 11 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU - 

1500 17372 
MUDAS  

_2:[15 000 .00 M 2  1C315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA - 

3 1 	2.500,00 M 2  1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS - 

- 4 30.000,00 1 	M2 f 17087 MAO DE OBRA PARA SER\/ICOS DE ROCADA - 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ - 

LOTE 12  

Lote 	Item 	Qtde 	Unid 	Cód 	 Especificação 	 Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

1 	8.000 	HS 	1517 	MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR 	 00 	oD- 
VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 	 - 

LOTE 13 

Lote 	Item 	Qtde 	Unid 	Cód 	 Especificação 	 Valor unitário R$ 	Valot total RS 

13 	1 	10.000 	HR 	899 	MÃODEOBRAPARA SERVIÇOSDEELETRICISTA 	-  - 	5 
VALOR TOTAL LOTE 13R$ 

local e data 

b3 
4aíPIo 

pó 
1 FLS 

Razão social: 
 

CNPJ:  
Telefone: (LI ) 
endereço 	xJd,- 
e-mail: 	Y QO 	 C d 8 	. 
DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 2 2Ç'2..Z - 

Agência n:  
Banco:  

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(-1 MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
El ([EMPRESARIO NDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

GiPlo 0  
G 

FLL- 

\ Ç 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

32.598.95110001-09 	 2910112019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE SERVICOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BARBIERI SERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUA XVDE NOVEMBRO 347 	 CASACA CA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

AGILCONTABILIDADECVV@GMAIL.COM  (46) 3232-23241 (46) 3232-4410 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2910112019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:24:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
	 / V/ 

CNPJ: 

32.598.951/0001-09 

NOME EMPRESARIAL: 

ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE SERVICOS 

CAPITAL SOCIAL: 
R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 

	
L\  

De: 	 Dj Mammut Psy (via Planilhas Google) <allan.christiand@gmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de dezembro de 2023 12:00 

Para: 	 em penhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Planilha compartilhada com você: Orçamento Serviços Diversos atualizado.xlsx 

Dj Mammut Psy compartilhou uma planilha 

Dj Mammut Psy (allan.christiandgmail.com ) convidou você para editar a 

seguinte planilha: 

olá segue em anexo 

rçamento Serviços Diversos atualizado.xlsx 

[gt 
Este e-mail concede acesso a este item sem fazer login. Encaminhe o e-mail somente para pessoas 

confiáveis. 

Abrir 

Google [LO, 1600 Amphitheatre Parkway, Mountain View, CA 94043, USA 
Você recebeu este e-mail porque allan.christiandgmail.com  compartilhou com você um 	

X 

arquivo do Google Planilhas.  



ORÇAMENTO SERVIÇOS  DIVERSOS 
LOTE 01 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 5.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA - 

2 40.000 M 2  10316 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA COM - 

PREPARACAO 

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM - 

3 400 10317 
PREPARACAO 

4 M 2  17373 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

15.000 
ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER PINTURA - 

1 

5 15.000 M 2  10320 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM PREPARACAO - 

M 2  17374 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES DE 

6 500 
ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE - 

7 5.000 M 2  19261 MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE TELHADOS 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ - 

LOTE 02 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

2 
1 1.500 M 2  10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS - 

2 2.000 M 2  j 	11983 1  MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS - 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ - 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

3 1 20.000 MLR 17378 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, AVENIDAS, 
TREVOS E ROTATORIAS 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 

LOTE 04 



Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 3.500 M 2  10330 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM REJUNTE - 

M 2  19278 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 

2 2.000 
REJUNTE 

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 15 

3 3.000 M' 22461 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E ALISAMENTO 

DO CONCRETO 

M 2  
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 CM 

4 8. 000 17380 
PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE - 

M 3  17381 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO OU 

5 5500 
ESTRUTURAS - 

6 4000 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO - 

7 4.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO - 

8 4.000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO - 

9 3000 MLR 19260 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA DE 10 - 

A 20CM  

10 5.000 KG 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM - 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO COM 
11 2000 M 3  17155 

- 

COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

12 4000 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM - 

ESTRUTURAS 

M 2  10335 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA PARA 

13 5000 
ESTRUTURAS EM CONCRETO - 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO, 

14 3000 M 2  11987 ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM EMPILHAMENTO ATE 
AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
15 50 U N 17384 

FERRO OU DE MADEIRA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 
16 50 UN 17385 

MADEIRA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 
17 50 UN 1 7386 

MADEIRA 

18 4.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 

/ 	 1 o) 



M 2  11990 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA PARA 

19 1000 
TELHADO - 

20 1000 M 2  1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA 

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO PVC 

21 4.000 11991 
OU DE MADEIRA COM ENTARtJGAMENTO E MEIA CANA - 

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

22 1500 17382 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO 

ÇQOQ M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

23 17383 
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME FARPADO, 

24 1.000 MLR 20694 LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS RURAIS E VIAS 

URBANAS 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 

LOTE 05 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 M2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS - 

2 800 M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO - 

2 M 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 

3 8.000 
CONCRETO (PAVER) - 

5 
4 1.500 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO - 

5 1.000 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO - 

M 2  
MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 

6 1.000 23848 
RURAL - 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ - 

LOTE 06 

- 

	

Lote tem 	Qtde 	Unid 
CÓD. 
PMCV 	

Descriçao 	 Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 
ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE (EM 

	

1 	250 	MLR 17039 ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E NAO 
PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM FUNDO 
ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

p 

"1~ 



GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 
1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS COM 

2 150 MLR 17040 ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E NPTO11 DO 

CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM (FORNECIMENTO E 

6 INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2" E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS COM 

3 50 MLR 17041 ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E NPTO11 DO 

CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM DUAS ALTURAS, H=92CM E H=70CM 

(FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1112" E ESPESSURA DE 
1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS COM 

4 50 MLR 17042  
ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E NPTO11 DO 
CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE 07 

Lote Item Qtde Unid 
CÓD. - 

Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 
PMCV 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA ANTI 

10 M 2  17258 PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 
VERMELHO, INSTALADA 

BARRA ANTI PAN ICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 
DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER 
CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, FECHADURA DE ACESSO EXTERNO PARA BARRA ANTI PAN ICO, 

ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E A BARRA 

2 2 UN 17819 INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E 
CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA, 
APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA 

CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, 
NPT 011, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

' 	 ) 



BARRA ANTPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 
DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 
DEVEM SER CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS 
EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

3 4 UN 17973 ATENDEP. A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE 
ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 
ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANCO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 
GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA ATENDER 

4 10 UN 17974 
A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR 
IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O 
CODGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE 08 

Lote item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitá r i o R$ Valor total R$ 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
1 1000 MT 19012 

33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
2 1000 MT 1°067 

50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 
8 

1000 MT 19068 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
4 1500 MT 19069 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE O8R$_- 

LOTE 09 JA,~ 
 

o 

1: , 



Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

9 	1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 

LOTE 10 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E 
1 150 MLR 12002 

COSTURA 
70,00 10.500,00 

2 150 M 2  12003 
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM PLACA 

295,00 44.250,00 

10 
NOVA COM CHAPA GALVANIZADA. 

3 150 M 2  12004 
LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA 

256,00 38.400,00 
GALVANIZADA 

4 200 M 2  12005 
PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E LETREIROS 
EM PAREDE. 

240,00 48.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 141.150,00 

LOTE 11 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1500 M 2  17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS - 

11 
2 15.000,00 M 2  10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA - 

3 2.500,00 M 2  1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS - 

4 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA - 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 

LOTE 12 

Lote Iten Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

12 1 8.000 HS 	1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR - 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ - 



) 

LOTE 13 

Lote Iterni 	Qtcie Unid Cód 1 	 Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

13 1 10.000 HR 899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA - 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ - 

local e data 

Coronel Vivida - 13 de dezembro de 2023 

Ass: 

Razão social: 	 SILMAR DOS SANTOS 

CNPJ: 	 07.515.949.0001-73 

Telefone: 	 46 3232-4053 

endereço 	 R. Dr. Francisco Beltrão N. 574 - Madalosso - Coronel Vivida - Pr 

e-mail: 	 silmar_pinturas@hotmaii.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 00471-6 Op. 003 

Agência n: 	 4593 

Banco: 	 Caixa Econômica Federal 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(X) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

\ 
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ORCAMENTO SERVICOS DIVERSOS 
LOTE 01 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 5.000 M 2  1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA 25,00 125.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 
2 40.000 M 2  10316 32,00 1.280.000,00 

COM PREPARACAO  

DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM 
3 400 M 2  10317 

IMAO 
33,00 13.200,00 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

4 15.000 M 2  17373 ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER 32,00 480.000,00 
PINTURA  

MAO 	DE 	OBRA PARA SERVICOS DE 	PINTURA COM TEXTURA, COM 
5 15.000 M 2  10320 33,00 495.000,00 

PREPARACAO  

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 

6 500 17374 
DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE 

51,00 25.500,00 

MAO 	DE 	OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE 
7 5.000 M 2  19261 27,00 135.000,00 

TELHADOS  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 2.553.700,00 

LOTE 02 

1 1.ote 1 Item  1 	Qtde 	1 Unid 1 Cóci 1 	 Especificação 	 Valor unitário R$ 1 Valor total R$ 

1 	1.500 1 M 2  1 10321 MAO DE OBRA PARA SERVI COS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 
	

33,00 	49.500,00 

- 	2 	2.000 1  M 2  1  11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 
	

33,00 	66.000,00 

-. .OR TOTAL LOTE 02 R$ 
	

115.500,00 

LOTE 03 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

3 1 20.000 MLR 17378 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 

AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  
18,00 360.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 360.000,00 

LOTE 04 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 3.500 M 2  10330 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 

REJUNTE  
42,00 147.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 
2 2.000 M 2  19278 68,00 136.000,00 

REJ UNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 

3 3.000 M 2  22461 15 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E 42,00 126.000,00 

ALISAMENTO DO CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 
4 8,000 M 17380 36,00 288.000,00 

CM PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO 
' 5 5500 M 3  17381 38,00 209.000,00 

OU ESTRUTURAS  

6 4000 M 2  10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 37,00 148.000,00 

7 4.000 M 2  10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO 21,00 84.000,00 

8 4,000 M 2  17152 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO 27,00 108.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 
9 3000 MLR 19260 29,00 87.000,00 

DE1OA2OCM  

10 5.000 KG 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM 28,00 140.000,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
11 2000 M 3  17155 55,00 110.000,00 

COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

12 4000 M 3  17379 PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM 47,00 188.000,00 

ESTRUTURAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 
13 5000 M 2  10335 29,00 145 000,00 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 
14 3000 M' 11987 CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 75,00 

EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
15 50 UN 17384 200,00 

FERRO OU DE MADEIRA  
- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

16 50 UN 17385 190,00 
MADEIRA  
MAO DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 

17 50 UN 17386 200,00 
MADEIRA  

18 4.000 M 2  11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA FINAL DE OBRA 25,00 
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MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 
19 1000 M 2  1199D 32,00 32.000,00 

PARA T ELHADO  

20 1000 M 1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA 13000 130.D00,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAD OU SUBSTITUICAO DE FORRO 
21 4.000 M 2  11991 31,00 124.000,00 

PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
22 1500 M 2  17382 41,00 61.500,00 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
23 5000 M 2  17383 58,00 290.000,00 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE CERCAS (ARAME 

24 1.000 MLR 20694 FARPADO, LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS 61,00 

RURAIS E VIAS URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 2.553.500,00 

LOTE 05 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1000 M 2  1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS 35,00 35.000,00 

2 800 M 2  10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO 27,00 21,600,00 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
3 8.000 M 10323 41,00 328.000,00 

________ CONCRETO (PAVER)  
5 - 

4 
______ 

1.500 MLR 
-- 

23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO 35,00 52.500,00 

5 1.000 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO 37,00 37.000,00 

MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
6 1 000 M 2  23848 70,00 70.000,00 

RURAL  

RTOTAL LOTE 05 R$ 

LOTE 06 

Lote Item Qtde Unid 
COD. 

Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 
PM CV  

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H=92CM, CONTINUO, AFASTADO 4CM NO MINIMO, DA PAREDE 

(EM ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS QUAIS FOREM FIXADOS E 
1 250 MLR 17039 220,00 55.000,00 

NAO PODERAO POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, PINTADO COM 

FUNDO ZARCAO E PINTURA METALICA NA COR PRETA (FORNECIMENTO E 

INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICO, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

2 150 MLR 17040 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 470,00 70.500,00 

NPTD11 DO CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM ALTURA H:92CM 

6 (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 1 1/2' E ESPESSURA DE 

1,20MM, METALICD, CONTINUO, COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

3 50 MLR 17041 COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 490,00 24.500,00 

NPTD11 	DO 	CSCIP/PR, 	E 	CORRIMAO AUXILIAR COM 	DUAS ALTURAS, 

H=92CM E H=70CM (FORNECIMENTO E INSTALACAO). 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, EM TUBO 11/2" E ESPESSURA DE 

1 2DMM 	METALICO, CONTINUO 	COM INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 
4 50 MLR 17042 420,00 21.000,00 

COM ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, CONFORME NBR14718 E 

NPTD11 DO CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 171.000,00 

LOTE 07 

Lote Item Qtde Unid Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 
PIVICV 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA 

10 M 2  17258 ANTI PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, COM PINTURA EM EPDXI 1.200,00 12.000,00 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHAS, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 	ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E 

2 2 UN 17819 A BARRA INTERNAMENTE SEMPRE DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 1.700,00 3.400,00 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT 

NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARANA, NPT 011, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
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BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 

7 DIMENSAO MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE LARGURA. AS GARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE 

3 4 UN 17973 ANTIPANICO DEVERA ATENDERA NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS 3.000,00 12.000,00 

PELA ABNT (ONDE DEVE ESÍAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA 

ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM PORTA DE UMA FOLHA, COM 

DIMENSAO MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO CARBONO, ACESSORIOS EM ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

4 10 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 1.700,00 17.000,00 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 011. FORNECIMENTO E 

1 NSTALACAO 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 44.40000 

LOTE 08 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
1 1000 MT 19012 62 62 000 00 

DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
2 1000 MT 19067 87 87.000 00 

8 
DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
3 1000 MI 19068 180 180 000 00 

DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
4 1500 MT 1  19069 65 97 500 00 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 97.500.00 

LOTE 09 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

9 1 5000 HR 19070 SERVICO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) 250,00 1.250.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 1 	1.250.000,00 

LOTE 10 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E 
1 150 MLR 12002 72,00 10.800,00 

COSTURA  

M 2  
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 

10 

2 150 
_______ 

12003 
PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  

320,00 48.000,00 

- _____ -- 
LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 

3 150 M 2  12004 340,00 51.000,00 
CHAPA GALVANIZADA  

PINTURA 	MANUAL COM 	TINTA ACRÍLICA, 	DE 	FUNDO, 	DESENHOS 	E 
4 200 M 2  12005 210,00 42.000,00 

LETREIROS EM PAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 151.800,00 

LOTE 11 

Lote Item Qtde Unid Cóci Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 1503 M 17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 10 15.000,00 

2 15 .000,00  M 2  10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA 6 90.000,00 

3 2.500,00 M 2  1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 5 12.500,00 

4 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 6 180.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 RS  282.500,00 

LOTE 12 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

12 1 8.000 HS 1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR 47,00 376.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 376.000,00 

LOTE 13 	 1 
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Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor unitário R$ Valor total R$ 

13 	1 10.000 HR 1 	899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA 47,00 470.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 1 	470.000,00 

T 
S A N T O S 

local e data 

Coronel Vivida, 6 de Dezembro 2023 

Razão social: E. DOS SANTOS SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ: 13.353.148/0001-51 

Telefone: 47 9 8488-9670 

endereço Rua Vereador Luiz De Oliveira Silverio n 2  440, Bairro Fleck 

e-mail: assessoriaesantos@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 31867-1 

Agência n 5 : 	 2008-7 

Banco: 	 Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(X) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.353.14810001-51
MATRIZ CADASTRAL 

DAc7A;RTuRA 

NOME EMPRESARIAL 

E. DOS SANTOS SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

E. S. SERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R LUIZ OLIVEIRA SILVERIO 	 440 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 FLECK 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

L46 9914-4504 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0410312011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

e 

(FLS4 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:22:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

13.353+148/0001-51 

NOME EMPRESARIAL: 

E. DOS SANTOS SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
LIVELTON DOS SANTOS 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1111212023 às 13:22 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13: AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PARA OS OS LOTES 02,03 e 11: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 70 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13: AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 02, 03 e 11: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia xx de xxxx de 2024, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 
preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2024, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2024, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2024, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 70 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br. Demais informações, telefone: (46) 3232-
8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência — ANEXO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 5.392.271,48 (cinco 
milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), observados os valores máximos admitidos para cada item e o total do lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1, O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
5.2.2. Não poderão participar dos lotes 02, 03 e 11, as empresas que não se enquadrem 
como ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 
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14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5,4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

- 	 g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. Dos ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 
sistema. 

6,1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 
BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8,2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia 
XX de XXXX de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios, 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações. 

- 	 8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 

os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
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8.6.2. Considerando que não é exigido marca para 

este processo, porém o sistema BNC não permite 

gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater 

ao apresentar a marca/modelo do item cotado, não 
podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme 

edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 
IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

87. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	., PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaiiação do pregoeiro e para acesso público após o enceramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

Praça Angelo Mezzorno, s/ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-2300 - e-m a il: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 70 



(4,t-~kw 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
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12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  iflCiSO 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica (SOMENTE PARA OS LOTES 05 E 13): 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, 
dentro do seu prazo de validade. (somente para os lotes 05 e 13, sob pena de inabilitação). 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 

que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, 

o qual, comprove a competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade. 
(somente para os lotes 05 e 13, sob pena de inabilitação). 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada no item "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. (somente para os 
lotes 05 e 13, sob pena de inabilitação). 

cl) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional. 

Observações: 
* Os documentos solicitados na alínea a e b, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no 
CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA 
ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
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responsável técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 --TCU - Plenário, 

que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n 

2126/2016 - ICU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, 

para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 

8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", 

concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (dei 8.666/93), com a exigência apenas da 

inscrição na entidade profissional competente, devendo 

se interpretar, o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências 

que não sejam indispensáveis." 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo li). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista) 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2024 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n9 XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9,2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

93. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

o fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Praça Angelo Mezzorno, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas corno 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas ria condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 12 e 13 (ampla concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja urna ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

29, do art. 44, da Lei Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteiiwes, será 
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vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@grnaii.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
xxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-maíl e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidas, o Pregoeira divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custa real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 
lotes 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP, 
nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 
condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 
mencionada Lei Complementar, para os lotes 02, 03 e 11. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora seiá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

— 	11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A proponente classificada como "Empresa MEl", deverá apresentar o seu "VALOR" 
proposto, já com o acréscimo de 20% (vinte por cento), correspondente à Cota Patronal 

Previ denciária. Aplicação prevista conforme (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N2 971, DE 13 DE 

NOVEMBRO DE 2009 e alterações. Art. 201. § 1 2  Nos termos do § 12 do art. 18-B da Lei 

Complementar n 2  123, de 2006, aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação 

ao MEL que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 

alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. 

11.12.1. A empresa "ME!" pré-classificada como vencedora, deverá fazer um lance extra 

sobre seu último valor proposto, no percentual equivalente a Cota Patronal Previdenciária 

que será arcada pelo município, desta forma, a mesma será classificada como a mais 

vantajosa para o Município. 

11.13. A empresa MEl deverá considerar eventual desenqudramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2  (R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DAS AMOSTRAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 

licitocaocoroneivivida @)  mail.com  com cópia para o e-mail 

xxxxxxxxcoroneIvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via email no ,. - pi- azo estabeiecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 

em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

122. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 
atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
127.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provada mente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Ucitacao@coronelvividaLgov.br  com 
cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 
sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 
desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 
recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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LO  
14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10, Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzorno, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 
às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15,3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidarnente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será convocado o 

licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU 

ou outro conselho do Estado do Paraná. 

16.1.2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto 

ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

16.1.3. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.4. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.5. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.10 prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conseivação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 	Serviços de Administração Geral 49 2515 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 58 2527 3.3.90.39.16 

2574 3.3.90.39.21 

2755 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 

1  

O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
 PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2,010 

90 2529 3.3.90.30.24 

95 2528 3 3.90.39.16  

2756 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramentc da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

- DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

166 2520 3.3.90.30.24 

184 2716 3.3.90.39.16__- 

2758 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

168 2531 3.3.90.30.24 

186 2530 3.3.90.39.16 

2759 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

169 2757 3.3.90.30.24 

187 2760 

2761 

3.3.90.39,16 

3.3.90.39.82.02 

00 05/01 000 2.011 CRECHES - 

05.001.12.365.0012.2.011 

257 2709 3.3.90.30.24 

265 2717 3.3.90.39.16 

2762 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

258 2517 3.3.90.30.24 

266 2532 3.3.90.39.16 

2763 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 —_Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	306 	 2521 	3.3.90.30.24 

	

05.002.13.392.0017.2.018 	
312 	 2533 - 3.3.90.39.16 

__ 	 ____________________________ 2765 	13.90.39.82.02 

ÓRGÃO:05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	0/1) 	FONTE J PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.0191 Manutenção das Atividades Esportivas 	326 	 2523 	3.3.90.30.24 
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05.003.27.812.0018.2.019 333 2534 3.3.90.39.16 

2766 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

655 25358 3.3.90.30.24 

671 2535 3.3.90.39.16 

2767 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

656 2539 3.3.90.30.24 

672 2536 3.3.90.39.16 

2768 3.3.90.39.82.02 

02 

02 

06/01 

06/01 

494 

4940 

2.027 

2.027 

Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

657 2540 3.3.90.30.24 

673 

658 

2537 3.3.90.39.16 

2769 

2487 - 

3.3.90.39.82.02 

3.3.90.30.24 

674 2271 - 3.3.90.39.16 - 

2770 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

848 2545 3.3.90.30.24 

864 2541 3.3.90.39.16 

2771 3.3.90.39.82.02 
02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
849 	- 2546 3.3.90.30.24 

865 2542 3.3.90.39.16 

2772 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 
Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

900 2773 3.3.90.30.24 

907 ________ 3.3.90.39.16 

2775 3.3.90.39.82.02 - 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U 1 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 

07.001.20.606.0024.2.048 421 2559 3.3.90.39.16 

2776 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

454 2525 3.3.90.30.24 

460 2777 3.3.90.39.16 

279 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 

488 2567 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
updIL)HL.,; Uh - urMr 1 MIVICI'd 1 Li UC MUDILIUMUE rUrçHL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 507 2571 3.3.90.39.21 
Viária 

08.001.26,782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 505 2778 3.3.90.30.24 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 2563 3.3.90.30.24 
Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 
544 2562 3.3.90.39.16 

2779 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTEN CIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 —_Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	011) FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

07 :10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1132 2552 3.3.90.30.24 

PSB - Indivíduos e Famílias 1142 2551 3.3.90.39.16 
10.001.08.244.0023.2.116 2780 3.3.90.39.82.02 

07 10/01 934 	- 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1133 2554 3.3.90.30.24 

10.001.08.244.0023.2.116 

PSB - Indivíduos e Famílias  
1143 _2553 3.3.90.39.16 

27481 3.3.90.39.82.02 

07 10/01. 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2556 3.3.90.30.24 

PSE - MAC -. Crianças e Adolescentes 1094 2555 3.3.90.39.16 
10.001.08.243.0034.6.072 2782 3.3.90.39.82.02 
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ORGÃO: 10-- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 	10/02 	000 	2.036 	Manutenção da Unidade de Assistência 	573 	 2558 	3.3.90.30.24 
Social 	 576 	 2557 	3.3.90.39.16 
10.002.08.244.0023.2.036 	 2783 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE PIA 	1 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 - 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 979 2784 3.3.90.30.24 

Adolescente - FMIA 989 2785 3.3.90.39.16 
10.003.08.243.0022.6.044 2786 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS IIIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.190.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 
595 2564 - 3.3.90.39.16 

2787 3.3.90.39.82.02 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, no celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal g  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25,3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9 
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
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Meuomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-

Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 
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29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao. Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), pãra comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todõs os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo lii - Modelo de procuração. 
Anexo 1V - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

4L.0 

Juliano Ribeiro 
Presidente da omissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de Serviços Diversos, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 02,03 e 11: COM PART!CIPAÇÃO EXCLUS!VA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR ALOR 

 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇAO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA PMCV 
MÁXIMO R$ 

ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

1 1 5.000,00 M 2  1509 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE 

4,50 22500,00 
LIMPEZA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

1 2 40.000,00 M 2  10316 EM 	PAREDES 	DE 	ALVENARIA 	COM 11,50 460.000,00 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

1 3 400,00 M 2  10317 EM 	PAREDES 	DE 	MADEIRA 	COM 12,00 4.800,00 

PREPARACAO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 

1 4 15.000,00 M 2  17373 AcRILICA), 	COM 	PREPARACAO 	E 12,00 180.000,00 

LIXAMENTO, 	PRONTA 	PARA 	RECEBER 

PINTURA  

1 5 15.000,00 M 2  10320 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

13,00 195.000,00 
COM TEXTURA, COM PREPARACAO 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA 

1 6 500,00 M 2  17374 
COM 	TINTA 	EPDXI, 	EM 	PAREDES 	DE 

24,00 12.000,00 
ALVENARIA 	OU 	AZULEJO, 	COM 

PREPARACAO_DASUPERFICIE  

1 7 5.000,00 M 2  19261 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E 

- 12,00 60.000,00 
IMPERMEABILZAÇAO DE TELHADOS 

VALOR TOTAL LOTE 01 934.300,00 

LOTE E)'CLUSIVO PARA RJ! ICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
VALOR ALOR 

 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. .. 

DESCRIÇAO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA PMCV 
MÁXIMO R$ 

ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 
2 1 1.500,00 M 2  10321 11,20 16.800,00 

PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 

MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 
2 2 2.000,00 M 2  11983 9,16 18.320,00 

DUAS DEMAOS 

VALOR TOTAL LOTE 02 35.120,00 
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LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
VALOR  ALOR 

 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA PMCV 
MÁXIMO R$ 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

3 1 20.000,00 MLR 17378 PINTURA 	DE 	MEIO 	FIO 	EM 	RUAS, 1,33 26.600,00 

AVENIDAS, TREVOS E ROTAT ORlAS  

VALOR TOTAL LOTE 03 26600,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR VALOR TOTAL 

QTDE. COD. - 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 1 3.500,00 M 2  10330 ASSENTAMENTO 	DE 	CERAMICA 	COM 25,00 87.500,00 

REi UNTE  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 2 2.000,00 M 2  19278 ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 48,50 97.000,00 

REi UNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO 

EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 15 CM, 

4 3 3.000,00 M 2  22461 COM 	COLOCACAO 	DE 	FERRAGENS, 33,50 100.500,00 

PREPARO, LANCAMENTO E ALISAMENTO 

DO CONCRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	EXECUCAO 	DE 

4 4 8.000,00 M 2  17380 CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 CM 22,79 182.320,00 

PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	EXECUCAO 	DE 

4 5 5.500,00 M 3  17381 CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO OU 28,00 154.000,00  

ESTRUTURAS  

4 6 4.000,00 M 2  10325 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

22,63 90.520,00 
ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 

4 7 4.000,00 M 2  10326 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

10,00 40.000,00  
CHAPISCO  

4 8 4.000,00 M 2  17152 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

18,13 72.520,00 
EMBOCO/REBOCO 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 9 3.000,00 MLR 19260 REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 15,50 46.500,00 

DE_10_A_20_CM  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 
4 10 5.000,00 KG 10333 13,25 66.250,00 

ARMADOR DE FERRAGEM 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
4 11 2.000,00 M 3  17155 33,50 67.000,00 

COM 	COM}'ACTACAO 	MANUAL 	DE 

TERRENO COM SOQUETE  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

4 12 4.000,00 M 3  17379 PREPARO 	COM 	BETONEIRA, 	COM 38,20 152.800,00 

LANCAMENTO 	E 	ADENSAMENTO 	EM  

ESTRUTURAS  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 13 5.000,00 M 2  10335 MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 16,25 81.250,00 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

DEMOLICAO 	DE 	ESTRUTURAS 	DE 

M 2  
CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM 

4 14 3.000,00 11987 52,00 156.000,00 
REAPROVEITAMENTO, 	 COM 
EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL AO 

CARREGAMENTO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

4 15 50,00 UN 17384 RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 125,00 6.250,00 

______ ________ FERRO OU DE MADEIRA  
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MAC) 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

4 16 50,00 UN 17385 RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 104,00 5.200,00 

MADEIRA  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 

4 17 50,00 UN 17386 COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 110,00 5.500,00 

MADEIRA  

M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE LIMPEZA 

4 18 4.000,00 11989 
FINAL DE OBRA 

8,70 34.800,00 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

4 19 1.000,00 M 2  11990 REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 17,50 17.500,00 

PARA TELHADO  

M 2  
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

4 20 1.000,00 1518 
CARPINTARIA 

78,00 78.000,00 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 M 2  
COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO 

21 4.000,00 11991 
PVC 	OU 	DE 	MADEIRA 	COM 

19,50 78.000,00 

ENTARUGAMENTO E MEIA CANA  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 M 2  
SUBSTITUICAO 	OU 	COLOCACAO 	DE 

22 1.500,00 17382 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE 

22,50 33.750,00 

CONCRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 23 5.000,00 M 2  17383 SUBSTITUICAO 	OU 	COLOCACAO 	DE 31,50 157.500,00  

COBERTURA 	TELHA _EM_ 	_DE_FIBROCIMENTO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

MUDANCA DE CERCAS (ARRAME FARPADO, 
4 24 1.000,00 MLR 20694 LISO 	OU 	TELA), 	EM 	FAIXAS 	DE 43,50 43.500,00 

MANUTENCAO EM [S1RADAS RURAIS E 

VIAS URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE 04     1.854.160,0 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

QTDE, COD. - 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM UN DE SCRIÇAO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

5 1 1.000, 00 M 2  1507 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	REPAROS 	DE 

18,00 18.000,00 
CALCADAS E PASSEIOS  

5 2 800,00 M 2  10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 

13,00 10.400,00 
LAJOTAS DE CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 

5 3 8.000,00 M 2  10323 BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 17,50 140.000,00 

(PAVER)  

MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE 
5 4 1.500,00 MLR 23846 20,00 30.000,00  

MEIO-FIO _DE_CONCRETO  

MAO-DE-OBRA 	PARA 	REPAROS 	E 
5 5 1.000,00 MLR 23847 23,00 23.000,00  

ALINHAMENTO _DE_MEIO-FIO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	REPARO 	DE 
5 	6 	1.000,00 	M 2 	23848 	CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 	 30,00 30.000,00 

RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05    251.400,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

CORRIMAO 	DE 	PAREDE 	1 	1/2", 	E 

ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 

ALTURA H9200, CONTINUO, AFASTADO 

6 1 250,00 MLR 17039 
4CM 	NO 	MINIMO, 	DA 	PAREDE 	(EM 

133,74 33.435,00 
ALVENARIA OU ESTRUTURA METALICA) AS 

QUAIS FOREM FIXADOS E NAO PODERAO L POSSUIR 	ELEMENTOS 	COM 	ARESTAS 

______ _________ ______ ______ VIVAS, PINTADO COM FUNDO ZARCAO E  
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1 PINTURA 	METALICA 	NA 	COR 	PRETA  

(FORNECIMENTO E INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, 

EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEDIARIOS 	7/8" 	VERTICAIS 	COM 

6 2 150,00 MLR 17040 ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 307 1 57 46.135,50 

CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 

CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM 

ALTURA 	H:92CM 	(FORNECIMENTO 	E 

INSTALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, 

EM TUBO 11/2" E ESPESSURA DE 1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEDIARIOS 	7/8" 	VERTICAIS 	COM 

6 3 50,00 MLR 17041 ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 333,10 16.655,00 

CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 

CSCIP/PR, 	E CORRIMAO AUXILIAR COM 

DUAS 	ALTURAS, 	H=92CM 	E 	H=70CM  

(FORNECIMENTO  _E_INSTALACAO).  

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, 

EM TUBO 11/2" E ESPESSURA DE 1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

6 4 50,00 MLR 17042 INTERMEDIARIOS 	7/8" 	VERTICAIS 	COM 295,60 14,780,00 

ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 

CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 

CSCIP/PR (FORNECIMENTO E INSTALACAO)  

VALOR TOTAL LOTE 06  111,005,50 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. - 

DESCRI UNITÁRIO 

VALOR  ALOR 
 

TOTAL 
ESTIMADA PMCV 

ÇAO 

MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

PORTA 	DE 	EMERGENCIA 	EM 	CHAPA 

FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA ANTI 

7 1 10,00 M 2  17258 PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, 982,46 9.824,60 

COM 	PINTURA 	EM 	EPDXI 	VERMELHO, 

INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 

PORTA DE UMA FOLHAS, COM DIMENSAO 

MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS 

BARRAS DEVEM 	SER CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS 	EM 	ACO 	GALVANIZADO, 

FECHADURA DE ACESSO EXTERNO PARA 

BARRA ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE 

FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E A 

BARRA 	INTERNAMENTE 	SEMPRE 
7 2 2,00 UN 17819 1.177,17 2.354,34 

DESTRAVADA, 	TODO 	O 	SISTEMA 	DE 

BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA 

DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT NBR 

11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE 	ESTAR 	IMPRESSO 	NO 	SISTEMA, 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 

ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA 

CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011, FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 
PORTA DE DUAS FOLHAS, COM DIMENSAO 

MAXIMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE 

LARGURA. 	AS 	BARRAS 	DEVEM 	SER 
7 3 4,00 UN 17973 1.909,51 7.638,04 

CONFECCIONADAS TOTALMENTE EM ACO 

CARBONO, 	ACESSORIOS 	EM 	ACO 

GALVANIZADO, 	TODO 	O 	SISTEMA 	DE 

BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA ATENDER  
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A 	NORMA 	ABNT 	NBR 	11785 	E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE 

ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA - APROVADA 

PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O 

CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 

PORTA DE UMA FOLHA, COM DIMENSAO 

MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS 

BARRAS DEVEM SER CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS 	EM 	ACO 	GALVANIZADO, 

TODO 	O 	SISTEMA 	DE 	BARRAS 	DE 

ANTIPANICO DEVERA ATENDER A NORMA 
7 4 10,00 UN 74 7 1 9 1.026 ,90  10 269 00 

ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA 

ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 

11785), 	ATENDENDO 	O 	CODIGO 	DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO 

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

PARANA, 	NPT 	011. 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALACAO  

VALOR TOTAL LOTE 07 30.085,98 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 1 1.000,00 MT 19012 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 

62,00 62.000,00 
CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 2 1.000,00 MT 19067 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 

87,00 87.000,00 
CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 3 1.000,00 MT 19068 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 

156,76 156.760,00 
CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 4 1.500,00 MT 19069 NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 42,83 64.245,00 

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08 370.005,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

QTDE. COD. - VALOR VALOR TOTAL 

LOTE TEM UN DESCRIÇÃO UNITARIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVICO 	DE 	METALURGIA 	(INCLUINDO 
9 1 5.000,00 HR 19070 178,50 892,500,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

VALOR TOTAL LOTE 09 892.500,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 
QTDE. 	 i 	COD. 	

VALOR 	VALOR TOTAL 1 ITEM 	 UN 
ESTIMADA 	 PMCV 	

DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO 	ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 1 	MÁXIMO R$ 

10 1 	

[ 	
MLR 	12002 	

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO 	
70,00 	10.500,00 

AMORIM, COM CORDA 6MM E COSTURA 
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PINTURA 	MANUAL 	COM 	TINTA 

10 2 150,03 M 2  12003 AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 295,00 44.250,00 

PLACANOVACOMCHAPAGALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM 

10 3 150,00 M 2  12004 TINTA ACRILICA 	M 	PLACA DE CHAPA 255,C0 38.400,00 

GALVANIZADA  

PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, 

10 4 200,00 M 2  12005 DE FUNDO, DESENHOS E LETREIROS EM 210,00 42.000,00 

PAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 135.150,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
VALOR 

VALOR 
LOTE 	ITEM 

QTDE. 
UN 

COD. 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

 MÁXIMO R$ 

11 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO 

1 1.500,00 17372 
DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 

4,13 6.195,00 

11 2 15.000,00 M 2  10315 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE 

1,30 19.500,00 
GRAMA 

11 3 2.500,00 M 2  1514 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

3,50 8.750,00 
CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICaS 

11 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 1,25 37.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 71.945,00 
1  

LOTE PARA AMPLA CONCORR Ê NCIA 

	

QTDE. 	 1 LOTE 	ITEM 	 UN 
ESTIMADA 

	

j
8.000,00 	HS 

COD.  

PMCV 

1517 

DESCRIÇÃO 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

ENCANADOR 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

35,00 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

280.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 280.000,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCiA 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE 	TEM 	
ESTIMADAUN 
	 DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO 	ESTIMADO 

 PMCV 
MÁXIMOR$ 1 	MÁXIMO R$ 

13 	

j 	

1 	10.000,00 	EIS 	899 	RICTAOBRA 	
PARA 	SERVIÇOS 	DE 	

40,00 	400.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 	 400.000,00 

LVALOR TOTAL DOSITENS 5.392.271,48 

R$ 5.392.271,48 (cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e 

um reais e quarenta e oito centavos). 

(*Requisição de Necessidades n 2  64712023 do LC) 

2. 	Justificativa: 

2.1. Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao previsto no artigo 1L14 § 
50 da Constituição Federal, ao artigo 48 da 

Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n° 16.575 de 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 
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conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 
funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 
2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, 
acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos 

mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no relatório de utilização dos serviços, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
3.2. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 79, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sem psre  que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. 	O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 5.392.271,48 (cinco 
milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de urna unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado corno serviços comuns de que trata a Lei Federal 
nQ 10.520/02, sendo considerados como bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão 
5.3. Da Forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 9  10.024/2019, 

5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.5. Critério de Julgamentà: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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6. Licitação Com Lotes Para ME/EPP e Lotes Para Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 
n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes 
termos: 

6.2. Para os Lotes 01, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 12 e13 (Ampla Concorrência): Não será aplicável, 
a exclusividade para ME ou EPP, pois os lotes são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois 
conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Para o Lote 07 (Ampla Concorrência): Não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, 

art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 

3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 
6.4. Para os Lotes 02, 03e11 (ME/EPP): Destinado a participação exclusiva para empresas 

enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a 

coleta dos orçamentos, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório-. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registo próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
8.3. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 
isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 
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fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço; 

8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.6. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estab&ecidas, 

8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

8.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições de execução e critério de aceitação dos serviços: 
10.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nela prescritas nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar visita no local solicitado em até 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação da Secretaria, para indicar materiais que serão necessários para 
execução do serviço. 

10.3. A execução dos serviços deverá iniciar em até 48 (quarenta e oito) horas, após 
solicitação via e-mail ou whatsapp da Secretaria solicitante que o material está disponível. 

10.4. A execução dos serviços deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o 

horário de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Conforme especificações abaixo: 
10.5.1. Lote 01: 
Iterri 01: Deverão ser executados serviços de limpeza em locais do patrimônio público, quando 

os mesmos forem utilizados para festividades, encontros e reuniões promovidas pelo 

município, incluindo janelas, portas de vidro, calçadas e rampas. Deverão ser realizadas todas 

as tarefas que forem designadas, zelando pela conservação do local e utilizando produtos 

apropriados para a realização dos serviços de modo que não venham a danificar a estrutura. 
Item 02: Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de alvenaria, somente 
quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a tinta for 

aplicada sobre paredes já pintadas, deverá ser verificada se a pintura existente se encontra 
em bom estado. Neste caso hasta escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis e 

repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o brilho com 

lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida completamente toda a caiação. 

No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve ser removida com escova de aço 
e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a tinta. Caso a parede seja nova deverá ser 

aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Deverá ser evitado que 
a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as 
orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão 
determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de madeira, somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 
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serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: em paredes de 
madeira, se a pintura antiga estiver em bom estado, deve-se lixar a mesma com lixa para 

madeira, até obter a total eliminação do brilho, e depois de removido o pó, aplicar a pintura. 

Caso a pintura antiga estiver em mau estado, deverá ser removida totalmente com escova de 

aço e lixa e depois realizar a pintura normalmente. Deverá ser evitado que a pintura aconteça 

em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as orientações do fabricante 

do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo 

Departamento solicitante. 
Item 04: Deverão ser executados serviços de aplicação de massa corrida em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 
responsável técnico. Os serviços de aplicação de massa corrida PVA deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: quando a massa corrida PVA for aplicada verificar se a parede 

está perfeitamente limpa, isenta de partículas soltas, óleos, graxas, ceras, mofo ou qualquer 
outra sujidade, seca, curada, impermeabilizada, livre de umidade e infiltrações, livre de 

calcinação, sais solúveis, eflorescência, trincas, fissuras, descascamento ou sangramento. Caso 
haja uma pintura existente ou cal na parede deve ser removida com escova de aço e lixa, sem 

ferir o reboco e posteriormente aplicar a massa, depois da parede já emassada, deverá ser 
utilizada lixa 180 ou 200 para lixar a massa corrida e obter uma superfície lisa. Caso a parede 

seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. 

Os serviços de aplicação de massa corrida ACRÍLICA deverão obedecer aos seguintes critérios 
mínimos: quando a massa corrida acrílica for aplicada verificar se a parede está perfeitamente 

limpa, isenta de partículas soltas, óleos, graxas, ceras, mofo ou qualquer outra sujidade, seca, 
curada, impermeabilizada, livre de umidade e infiltrações, livre de calcinação, sais solúveis, 

eflorescência, trincas, fissuras, descascamento ou sangramento. Caso haja uma pintura 

existente ou cal na parede deve ser removida com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco e 

posteriormente aplicar a massa, depois da parede já emassada, deverá ser utilizada lixa 180 

ou 200 para lixar a massa corrida e obter uma superfície lisa. Caso a parede seja nova deverá 

ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Para paredes com 

reboco novo será necessário aplicar um selador de paredes, em paredes com reboco velho 

aplicar fundo preparador de paredes, antes da aplicação da massa corrida. Deverá ser evitado 

que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as 
orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 05: Deverão ser executados serviços de aplicação de TEXTURA em paredes de alvenaria, 

somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável 
técnico. Os serviços de pintura com textura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: 

quando a textura for aplicada sobre paredes já pintadas deverá ser verificada se a pintura 

existente se encontra em bom estado. Neste caso basta escovar a superfície e remover todas 
as sujeiras visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se 
eliminar o brilho com lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida 

completamente toda a caiação. No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve 

ser removida com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco (no caso de paredes em alvenaria) 
e posteriormente aplicar a textura. Caso a parede seja nova deverá ser aguardado no mínimo 
40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Deverá ser evitado que a pintura aconteça em 
dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as orientações do fabricante do 
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produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo 
Departamento solicitante. 

Item 06: Deverão ser executados serviços de aplicação de TINTA EPÓXI em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 

responsável técnico. Os serviços de pintura com tinta epóxi deverão obedecer aos seguintes 

critérios mínimos exigidos pelo fabricante do produto, devendo ser realizada a preparação da 

superfície, realizando a limpeza, emassamento e aplicação do fundo preparador. Deverá ser 

evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como 

seguir as orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada 

serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 07: Primeiramente inspecionar a situação das telhas e fazer os consertos e substituições 

necessárias. Proceder à limpeza das telhas e retirada de qualquer substância ou resíduo que 

prejudique a correta aplicação da impermeabilização, a superfície deverá estar seca, limpa, 

isenta de pó ou graxa. Proceder à aplicação de resina acrílica ou tinta especifica para este fim 

(conforme orientação da Divisão de Estudos e Projetos), de acordo com as recomendações do 

fabricante. 

10.5.2. Lote 02: 
Item 01: Os serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a 

tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas deverá ser verificada se a pintura 

existente se encontra em bom estado, neste caso basta escovar a superfície e remover todas 

as sujeiras visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se 

eliminar o brilho com lixa para posterior aplicação da tinta; A cor e o tipo de tinta a ser utilizada 

serão determinados pelo Departamento solicitante; Deverá ser evitado que a pintura 

aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as orientações do 

fabricante do produto fornecido. 

Item 02: Os serviços de pintura em piso asfáltico deverão obedecer aos seguintes critérios 

mínimos: a área a ser aplicada a tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando matérias 

que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a tinta for aplicada sobre 

pisos já pintados deverá ser verificada se a pintura existente se encontra em bom estado, 

neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis e repintar 

normalmente. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, cadeirante, 

etc.) e demais pinturas relacionadas ao objeto que sejam necessárias. A cor e o tipo de tinta a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. Deverá ser evitado que a 

pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as 

orientações do fabricante do produto fornecido. 

10.5.3. Lote 03: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de pintura de meio fio em ruas, avenidas, trevos e 

rotatórias, somente quando solicitado. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

10.5.4. Lote 04: 
Item 01 e 02: Os serviços de assentamento de cerâmica/porcelanato deverão seguir 

criteriosamente as orientações do responsável técnico e fabricante. Devem ser respeitados os 
espaçamentos mínimos entre as peças previstos pelo fabricante e verificado o nivelamento 

do piso, bem como, demais premissas da NBR 13753. As cerâmicas/porcela nato poderão ser 

de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 

quantidade em metros quadrados efetivamente executados. 
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Item 03: Os serviços para execução de piso em concreto poderão ser de tamanhos e formatos 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 
quadrados efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão ser 
solicitadas previamente ao Departamento solicitante. 
Item 04: Os serviços para execução de contra piso em concreto poderão ser de tamanhos e 
formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão 
ser solicitadas previamente ao Departamento de Estudos e Projetos. 
Item 05: Os serviços para execução de base em concreto magro poderão ser de tamanhos e 
formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros cúbicos efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão ser 
solicitadas previamente ao Departamento de Estudos e Projetos. 
Item 06: Os serviços de assentamento de tijolos cerâmicos deverão seguir os critérios de 
qualidade levando em consideração os seguintes itens: prumo, alinhamento, esquadro, juntas 
verticais e horizontais coincidentes. Os tijolos cerâmicos poderão ser de tamanhos e formatos 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 
quadrados efetivamente executados. 
Item 07: Os serviços de chapisco devem ser uniforme, fino e de acabamento áspero. De acordo 
com a NBR 7200, a espessura do chapisco deve ter entre 3 mm e 5 mm. A cura do chapisco se 
dá 24h depois da aplicação, realizada a cura, poderá ser executado o emboço. O traço do 
chapisco será definido juntamente com o responsável técnico, quando não previsto em 
memorial descritivo. Os serviços de chapisco poderão ser em locais variados, prevalecendo 
para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 
executados. 
Item 08: Os serviços de emboço/reboco compreendem a execução de: Normalmente 
constituído de uma mistura de areia, cimento e cal, com espessura média de 1,5 a 2,5 cm o 
emboço, aplicado sobre chapisco, atua como base para a aplicação da massa corrida ou 
revestimento cerâmico, devendo promover a boa ancoragem com ele e possuir uniformidade 
de absorção para que haja boa aderência entre as duas camadas. Dependendo do tipo de 
acabamento especificado em projeto, o emboço pode se constituir na única camada de 
revestimento. Os serviços de emboço poderão ser em locais variados, prevalecendo para 
efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 
executados. 
Item 09: Os serviços de requadro de vãos com argamassa poderão ser em locais variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros cúbicos 
efetivamente executados. 
Item 10: Os serviços de armador de ferragem deverão obedecer aos seguintes critérios 
mínimos: realizar a montagem de armações para estruturas de concreto (ferragens de lajes, 
fundações, pilares e vigas), de acordo com as normas e procedimentos técnicos de qualidade, 
segurança, higiene e saúde. O serviço de armador de ferragem prevalecerá para efeito de 
medição e pagamento a quantidade em KG efetivamente executados. Os serviços de armador 
de ferragem serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante ou 
responsável técnico. 
Item 11: Os serviços de vala, cava, reaterro e compactação manual de terreno com soquete, 
poderão ser em locais variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 
quantidade em metros cúbicos efetivamente executados. 
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Item 12: Os serviços para execução de concreto estrutural deverão ser executados usando o 
traço, conforme orientação técnica do Departamento de Estudos e Projetos, prevalecendo 

para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros cúbicos efetivamente lançados. 
Deverá ser evitado que o concreto seja executado com materiais molhados e em locais abertos 

em dias de chuva. 
Item 13: Os serviços de montagem de formas de madeira para estrutura em concreto deverão 

obedecer aos seguintes critérios mínimos: deve dar forma ao concreto fresco na geometria 

desejada, dar a superfície de concreto a textura requerida, suportar o concreto fresco até 
conseguir resistência para o auto suporte. O serviço de montagem de formas de madeira para 

estrutura em concreto prevalecerá para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. 
Item 14: O serviço de demolição compreende a execução de: qualquer serviço que envolva 

demolição de paredes de alvenaria e madeira, retirada de janelas e portas, bem como demais 

serviços de demolição não especificados anteriormente. Deverá também a Detentora, retirar 

todos os entulhos gerados por esta demolição e transporta-los a local acessível ao 

carregamento, estipulado pelo Departamento solicitante. 

Item 15: O serviço de retirada e colocação de portas de ferro ou madeira prevalecerá para 

efeito de medição e pagamento a quantidade unidades efetivamente executadas. Quando a 
porta de madeira ou ferro, fornecida pela contratante estiver desmontada, a montagem da 
mesma, incluindo caixas e batentes, fica a cargo da Detentora. 

Item 16: Deverão ser executados serviços de retirada de portas de ferro ou madeira em locais 

do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 
técnico. 
Item 17: Deverão ser executados serviços de colocação de portas de ferro ou madeira em 
locais do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do 

responsável técnico. Quando a porta de madeira ou ferro, fornecida pela contratante estiver 

desmontada, a montagem da mesma, incluindo caixas e batentes, fica a cargo da Detentora. 
Item 18: Deverão ser executados serviços de limpeza final da obra em locais onde tenha 

ocorrido algum tipo de obra de construção civil. Os serviços de limpeza final compreendem: 

remoção de todo o entulho, colocando-o em local adequado para a destinação final, lavagem 

de paredes, pisos e forros, limpeza de janelas, portas, dentre outros serviços necessários. 

Deverão ser realizadas todas as tarefas que forem designadas, zelando pela conservação do 

local, e utilizando produtos apropriados para a realização dos serviços de modo que não 
venham a danificar a estrutura. 
Item 19: Os serviços de reparos em estruturas de telhados compreendem: a execução de 

substituição ou reforço de peças de madeiras de apoio ao telhado que contenham algum 

dano, incluindo a retirada do telhado existente para a reforma da estrutura e a recolocação 

do mesmo. 
Item 20: O serviço de carpintaria compreende a execução de: desmanche separando todo o 
material e quando solicitado à realização de pequenos consertos e montagens. Executando os 

mais diversos trabalhos em madeira, desde móveis, ferramentas, artigos para construção civil 
entre outros. O profissional deverá desenvolver frequentemente a utilização de esforço físico 
e trabalhos ao ar livre. Deverá ter noções de geometria e um vasto conhecimento de como 
lidar com madeira no seu estado natural, deverá saber fazer telhados, escadas, assoalhos, 
forros, portas, venezianas, móveis (esquadrias de madeira), etc. 
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Item 21: Os serviços de colocação de forro de PVC ou MADEIRA, entarugamento e meia cana, 
prevalecerá para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. Quando necessária à realização de serviços complementares para 
a garantia da perfeita instalação do forro, deverá a Detentora repassar para o departamento 
solicitante. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a retirada 
do forro existente e colocação do novo. 
Item 22: O serviço de substituição de cobertura em telha cerâmica ou concreto prevalecerá 
para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 
executados. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a retirada 
cia telha existente e colocação da nova telha. 
Item Z3: Serviço de substituição de cobertura em telha de fibrocimento prevalecerá para 
efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 
executados. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a retirada 
da telha existente e colocação da nova telha. 
Item 24: Deverão ser executados serviços de retirada cuidadosa de arames, ou tela, e 
enrolados para posterior reaproveitamento. Deverá ser realizada a retirada cuidadosa de 
todos os palanques mestres, palanques e escoras, sem danificar os mesmos para posterior 
reáproveitamento. Serão abertos os novos buracos, alinhados, com afastamento a ser 
definido pelo Município para colocação dos palanques mestres, palanques e escoras. Serão 
recolocados os materiais retirados como, palanques mestres, palanques, escoras, arames ou 
tela no lugar a ser definido para a execução do cercamento. A colocação dos palanques 
mestres, palanques e escoras, deverão seguir um mesmo alinhamento e as bases deverão ser 
compactadas para que os mesmos fiquem e não cedam na hora do esticamento. Os arames 
ou tela deverão ficar esticados e espaçados conforme indicados pelo responsável técnico 
indicado pelo município. 
10.5.5. Lote 05: 

Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 
quadrados efetivamente executados; Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 
danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o 
preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente; Os pisos de lajota deverão 
ser executados sobre urna camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com 
espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o 
solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e 
pesos excessivos sobre a calçada. 
Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados; Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada 
regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo 
compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 
afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 
calçada. 
Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 
para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm, evitando- 
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se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 

com a infiltração de água de chuva e pesas excessivos sobre a calçada, constantemente deve 

ser verificada a nível e ajustar as peças com um martela de borracha, o rejuntamenta deve 

ser feita com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactaçãa final dará a intertravamenta 

necessária, finalizando com a retirada do excesso de material com uma vassoura; Os blocos 

intertravadas assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadradas efetivamente 
executados; Estão inclusas neste serviço o assentamento de pisa tátil em paver, quando 
houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executadas serviços de colocação de meio-fio, somente quando 

solcitado, seguindo as recomendações da solicitante ou responsável técnica; Os meios-fios 

de concreta e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variadas, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentadas; 

Os meios-fios de concreta pré-moldada e de pedra que forem colocadas deverão obedecer 

ao alinhamento inteira da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixada em 
entradas de veículos; Após o assentamento dos meias-fias de concreta e de pedra deverá ser 

executada a contenção para que os mesmas não venham sofrer movimentações ou 
deslocamentos. 

Item 05: Deverão ser executadas serviços de repara e alinhamento de meio-fio somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; Os 

meios-fias de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser de tamanhos 
e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros lineares efetivamente reparados; Serão reparados meios-fios de concreto pré-

moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns trechos, ou 

rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos e 

recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de meio-

tio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas 

movimentações ou deslocamentos; Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-

moldado e de pedra serão realizados nas ruas do perímetro urbana e em estradas do interior 
do município de Coronel Vivida. 
Item 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural; Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante; O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévia levantamento; Todos os 

materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela Município no local em que os 

mesmos forem realizados; ferramentas para a realização dos serviços serão de 
responsabilidade da empresa vencedora. 
10.5.6. Lote 06: 

Item 01 a 04: Os itens deverão atender integralmente a NPT011 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiras do Estada do Paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 
10.5.7. Lote 07: 

Item 01 a 04: O item deve atender integralmente a NPT011 do Código de Segurança e Pânico 
- CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estada do Paraná a NBR6479, a NBR11785 e a NBR9077. 
10.5.8. Lote 08: 

As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 7005 e NBR 6663. 
Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de aço galvanizado 
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conforme NBR 5580 e NBR 5885. Nos condutores horizontais, devem ser empregados tubos e 

conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 

10.5.9. Lote 09: 

Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, calandra e caldeiraria, 

solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões metálicos. Fabricação de 

grades, esquadrias metálicas. 

10.5.10. Lote 10: 

Item 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido amorim, 

somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 

Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta automotiva, fundo 

e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante '  

* Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta acrílica 

em placa de chapa galvanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 

desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

10.5.11. Lote 11: 

item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em locais do 

patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico; O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 

Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável técnico; O 

transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02, 03 e 04: Deverão ser executados serviços de capinagem, corte de grama e roçada em 

vias e terrenos públicos, somente quando solicitado; O material proveniente da capina e 

roçada, deverá ser removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do 
solicitante; 

10.5.12. Lote 12: 

Item 1: Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de válvulas de 

descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de registro, 

torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de boias de caixa d'água, rede de esgotos e 

galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos, compreendendo auxiliar na indicação 

dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. 

10.5.13. Lote 13: 

Item 1: Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais do patrimônio 

público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na indicação dos 

materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. 

10.6. Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a limpeza 

do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo 
da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora deverá 

observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em questão, 

devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os serviços 

serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços serão 
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realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida, O Departamento 

solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que necessário, mediante 

prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo 

Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas e equipamentos 

(incluindo andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço 

a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 

do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a 

referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar 

a mão de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas dias após a solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado 

no referido serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de 

aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as 

exigências e não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo 

deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, 

devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correçáo monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Qualificação técnica: 

12.1. Para os lotes 05 e 13 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Jurídica 

(proponente) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro 

de seu prato de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida 
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 

competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade. 
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12.2. Para os lotes 05 e 13 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável TécniçQ, 

expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do 

objeto, dentro do seu prazo de validade. 

12.3. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional. 
12.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do 
1
contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "12.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

Observação: 

* Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12.2", devem, 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 

Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 

responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão n 9  1357/2018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 - TCU 
- Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o 

registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 

anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada 

pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da 
inscrição na entidade profissional competente, devendo se 

interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

13. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 

13.1. Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 
outro conselho do Estado do Paraná. 

13.2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 
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proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 
CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

14. Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo, 

16. Anticorrupçâo: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições compete 
ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
17.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/23, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração e Fazenda. 

17.3. A Administração indica como gestora da A  de Registro de Preços a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponiolz, Decreto Municipal n 2  7,800/22, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de E( ucação, Cultura e Desporto. 

17.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

17.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n 9  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Saúde. 
17.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
17.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21, para as 

aquisições feitas pela Secretária de Desenvolvimento Rural. 
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17.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

17.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/21. 

17.9.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n2 126-0. 

17.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto n 2  7.680. 

17.9.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 9  1482-6. 

17.9.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

17.9.6, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto n2 8.261/2023. 

17.9.7, Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n9 7.732 de 

31/08/202. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Jaiana Kevelin Gubert 

Secretária de Saúde 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 
Turismo 

Gestor 

Elena Stein Andriolo 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fisc2l 

vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Fatima vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Reginaldo Muxfcldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Gilmar Cenci 

Secretara de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Itamar Bortolazzi 

Secretaria de lndú;tria, Comércio 

e turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODEL1 DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeirj do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eltrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 , 	 devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , nQ , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 
inscrito (a) no CPF n 9  	 e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 
- Até 	presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posterior 5. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

111 Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
emprega os menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei i °  8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procurãção, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 
VALOR 

 

COD. - UNITÁRIO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE TEM QTD UN DESCRIÇÃO 
MÁXI MO 

ESTIMADO 
PMCV PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

1 1 5.000,00 M 2  1509 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS 

4,50 

- 

GERAIS DE LIMPEZA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1 2 40.000,00 M 2  10316 PINTURA 	EM 	PAREDES 	DE 11,50 

ALVENARIA COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1 3 400,00 M 2  10317 PINTURA 	EM 	PAREDES 	DE 12,00 

MADEIRA COM_PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

APLICACAO DE MASSA CORRIDA 

1 4 15.000,00 M 2  17373 (PVA 	OU 	ACRILICA), 	COM 12,00 

PREPARACAO 	E 	LIXAMENTO, 

PRONTA PARA RECEBER PINTURA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1 5 15.000,00 M 2  10320 PINTURA 	COM 	TEXTURA, 	COM 13,00 

PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

PINTURA COM TINTA EPDXI, [M 

1 6 500,00 M 2  17374 PAREDES 	DE 	ALVENARIA 	OU 24,00 

AZULEJO, COM PREPARACAO DA 

SUPERFICIE  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 

1 	7 	5.000,00 	M 2 	19261 	LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE 	12,00 

- 	
TELHADOS 

VALLOTEO1  ALORTOT 
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COD. - 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 	
1 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

PROPOSTO 
R$ R$ 

R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

2 1 1.500,00 M 2  10321 PINTURA 	EM 	ESTRUTURAS 11,20  

METÁLICAS  

2 2 2.000,00 M 2  11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM 

9,16 
PISOS, DUAS DEMAOS 

VALOR TOTAL LOTE 02 

- 

VALOR VALOR 
VALOR 

CO D. 
UN 

 

UNITÁRIO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO . ESTIMADO 
PMCV MAXIMO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ R$ 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

3 1 20.000,00 MLR 17378 
PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 

1,33 
AVENIDAS, 	TREVOS 	E 

ROTATORIAS  

VALOR TOTAL LOTE 03 

I--. 1 

VALOR VALOR 
VALOR 

 
COD. UNITÁRIO UNITÁRIO 

TOTAL 
 LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO . ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 1 3.500,00 M 2  10330 ASSENTAMENTO 	DE 	CERAMICA 25,00 
COM REJUNTE 

MAO DE OBRA PARA SEP,VICO DE 
4 2 2,000,00 M 2  19278 ASSENTAMENTO 	 DE 48,50 

PORCELANATO COM REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 

PISO EM CONCRETO, ESPESSURA 

4 3 3.000,00 M 2  22461 
DE 5 A 15 CM, COM COLOCACAO 

33,50 
DE 	FERRACENS, 	PREPARO, 

LANCAMENTO E ALISAMENTO DO  

CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 

4 4 8.000,00 M 2  17380 
CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 

22,79 
3 CM PARA NIVELAMENTO DE PISO 

EXISTENTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 

4 5 5.500,00 M 3  17381 CONCRETO MAGRO PARA BASE DE 28,00 

PISO OU ESTRUTURAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 6 4.000,00 M 2  10325 ASSENTAMENTO 	DE 	TIJOLO 22,63 

CERAM ICO  

4 7 4.000,00 M 2  10326 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

10,00  
CHAPISCO  

4 8 M 2  17152 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4.000,00 
EMBOCO/REBOCO 

18,13 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 9 3.000,00 MLR 19260 REQUADRO 	DE 	VAOS, 	COM 15,50 

ARGAMASSA DE 10 A 20 CM  

4 10 5.000,00 KG 10333 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
ARMADOR DE FERRAGEM 

13,25 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

ABERTURA 	DE 	VALA/CAVA 	OU 

4 11 2.000,00 M 3  17155 REATERP.O COM COMPACTACAO 33,50 

MANUAL 	DE 	TERRENO 	COM 

SOQUETE  
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MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

EXECUCAO 	DE 	CONCRETO 

4 12 4.000,00 M 3  17379 ESTRUtURAL, 	PREPARO 	COM 38,20 

BETONEIRA, COM LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO EM ESTRUTURAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 13 M 2  
MONTAGEM 	DE 	FORMAS 	DE 

5.000,00 10335 
MADEIRA PARA ESTRUTURAS EM 

16,25 

CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO, 	ALVENARIA 	OU 

4 14 3.000,00 M 2  11987 MADEIRA, 	 SEM 52,00 

REAPROVEITAMENTO, 	COM 

EMPILHAMENTO 	ATE 	AREA 

ACESSIVEL AO CARREGAMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

4 15 50,00 UN 17384 RETIRADA 	E 	COLOCACAO 	DE 125,00 

PORTAS DE FERRO OU DE MADEIRA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

4 16 50,00 UN 17385 RETIRADA DE PORTAS DE FERRO 104,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 

OU DE MADEIRA  

4 17 50,00 UN 17386 COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO 110,00 

OU DE MADEIRA  

4 M 2  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

18 4.000,00 11989 
LIMPEZA FINAL DE OBRA 

8,70 

4 19 1.000,00 M 2  11990 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

REPAROS 	EM 	ESTRUTURAS 	DE 17,50 

MADEIRA PARA TELHADO  

4 20 1.000,00 M 2  1518 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

78,00 
CARPINTARIA 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 M 2  
COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE 

21 4.000,00 11991 
FORRO PVC OU DE MADEIRA COM 

19,50 

ENTARUGAMENTO E MEIA CANA  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 22 1.500,00 M 2  17382 
SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

22,50 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA 

OU DE CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 M 2  
SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

23 5.000,00 17383 
COBERTURA 	EM 	TELHA 	DE 

31,50 

FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 1  MUDANCA DE CERCAS (ARRAME 

4 24 1.000,00 MLR 20694 FARPADO, 	LISO 	OU 	TELA), 	EM 43,50 

FAIXAS 	DE 	MANUTENCAO 	EM 

 ESTRADAS RURAIS E VIAS URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE 04 

VALOR VALOR VALOR 

COD. 	 - UNITÁRIO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE TEM QTD UN 1 	DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

M 2  
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE 

1 1.000,00 1507 
CALCADAS E PASSEIOS 

18,00 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 

5 2 800,00 M 2  10322 ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE 13,00  
CONCRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 

ASSENTAMENTO 	DE 	BLOCOS 
5 3 8.000,00 M 2  10323 17,50 

INTERTRAVADOS 	DE CONCRETO 
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1 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO 
5 4 1 500,00 MLR 23846 20,00 

DE MEIO-FIO DE CONCRETO 

MAO-DE-OBRA ['ARA REPAROS E 
5 5 1.000,00 MLR 23847 23,00  

ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

MAO DE OBRA PARA REPARO DE 

5 6 1.000,00 M 2  23848 CALCAMENTOS 	NO 	PERIMETRO 30,00 

URBANO E RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05  

VALOR VALOR 
VALOR 

 

COD. - UNITÁRIO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD U DESCRIÇAO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ R$ 

CORRIMAO DE PAREDE 1 1/2, E 

ESPESSURA 	DE 	1,20MM, 

METALICO, COM ALTURA H=92CM, 

CONTINUO, AFASTADO 4CM NO 

MINIMO, 	DA 	PAREDE 	(EM 

ALVENARIA 	OU 	ESTRUTURA 
6 1 250,00 MLR 17039 133,74 

METALICA) 	AS 	QUAIS 	FOREM 

FIXADOS E NAO PODERAO POSSUIR 

ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, 

PINTADO COM FUNDO ZARCAO E 

PINTURA METALICA NA COR PRETA 

(FORNECIMENTO E INSTALACAO)  

GUARDA CORPO 	COM 	ALTURA 

H=110CM, 	EM 	TUBO 	11/2 	E 

ESPESSURA 	DE 	1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEDIARIOS 7/8' VERTICAIS 

6 2 150,00 MLR 17040 COM 	ESPACAMENTO 	DE 	NO 307,57 

MINIMO 	11CM, 	CONFORME 

N8R14718 E NPTO11 DO CSCIP/PR, 

E 	CORRIMAO 	AUXILIAR 	COM 

ALTURA H:92CM (FORNECIMENTO 

EINSTALACAO)  

GUARDA CORPO 	COM 	ALTURA 

H=110CM, 	EM 	TUBO 	1 	1/2" 	E 

ESPESSURA 	DE 	1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEDIARIOS 7/8" VERTICAIS 

6 3 50,00 MLR 17041 COM 	ESPACAMENTO 	DE 	NO 333,10 

MINIMO 	11CM, 	CONFORME 

NBR14718 E NPTO11 DO CSCIP/PR, 

E CORRIMAO AUXILIAR COM DUAS 

ALTURAS, 	H=92CM 	E 	H=70C1V1 

(FORNECIMENTO EUJSTALACAO).  

GUARDA CORPO COM 	ALTURA 

H=110CM, 	EM 	TUBO 	1 	1/2" 	E 

ESPESSURA 	DE 	1,20MM, 

METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

6 4 50,00 MLR 17042 INTERMEDIARIOS 7/8' VERTICAIS 295,60 

COM 	ESPACAMENTO 	DE 	NO 

MINIMO 	11CM, 	CONFORME 

NBR14718 E NPTO11 DO CSCIP/PR 

(FORNECIMENTO EINSTALACAO)  

VALOR TOTAL LOTE 06 

VALOR VALOR 
VALOR 

 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

PROPOSTO 
R$ R$ 

R$ 

7 

L . 

1 

1 

10,00 M 2  17258 

PORTA DE EMERGENCIA EM CHAPA 

FRIZADA 	0,9 	MM, 	COM 

 FECHADURA 	ANTI 	PANICO,  

982,46 
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CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR,  

COM 	PINTURA 	EM 	EPDXI 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA 	ANTIPANICO 	PARA 

INSTALACAO EM PORTA DE UMA 

FOLHAS, COM DIMENSAO MAXIMA 

DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE EM ACO CARBONO, 

ACESSORIOS 	EM 	ACO 

GALVANIZADO, 	FECHADURA 	DE 

ACESSO 	EXTERNO 	PARA 	BARRA 

ANTIPANICO, ONDE A PORTA PODE 

FICAR 	TRAVADA 	PELA 	PARTE 

EXTERNA 	E 	A 	BARRA 

INTERNAMENTE 	 SEMPRE 
2 2,0 O UN 17819 1 177 	7 

DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 

BARRAS 	DE 	ANT1PANICO 	E 

FECHADURA DEVERAO ATENDER A 

NORMA 	ABNT 	NBR 	11785 	E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE 	ESTAR 	IMPRESSO 	NO 

SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, 

NBR 	11785), 	ATENDENDO 	O 

CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, 

N?T 	011, 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALACAO  

BARRA 	ANTIPANICO 	PARA 

INSTALACAO EM PORTA DE DUAS 

FOLHAS, COM DIMENSAO MAXIMA 

DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE 

LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS 	TOTALMENTE 

EM ACO CARBONO, ACESSO RIOS EM 

ACO 	GALVANIZADO, 	TODO 	O 

SISTEMA 	DE 	BARRAS 	DE 
7 3 4,00 UN 17973 ANTIPANICO DEVERA ATENDER A 1.909,51 

NORMA 	ABNT 	NBR 	11785 	E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 

11785), ATENDENDO O CODIGO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO E 

PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR 	DO 	PARANA, 	NPT 	011. 

FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA 	ANTIPANICO 	PARA 

INSTALACAO EM PORTA DE UMA 

FOLHA, COM DIMENSAO MAXIMA 

DE 1,20 M DE LARGURA. AS BARRAS 

DEVEM 	SER 	CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE EM ACO CARBONO, 

ACESSORIOS 	EM 	ACO 

GALVANIZADO, TODO O SISTEMA 

DE BARRAS DE ANTIPANICO DEVERA 

7 4 10,00 UN 17974 ATENDER A NORMA ABNT NOR 1.026,90 

11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT 

(ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, 

NBR 	11785), 	ATENDENDO 	O 

CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, 

NPT 	011. 	FORNECIMENTO 	E 

1 NSTALACAO  

VALOR TOTAL LOTE 07 
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VALOR VALOR 	VALOR 
TOTAL 

COD. 	 UNITÁRIO 	UNITÁRIO 
LOTE ITEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO 	 ESTIMADO 

PMCV 	 MÁXIMO PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$ 	 R$ 	
R$ 	- 

CALHA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

8 	1 	1000,00 	MT 	19012 	DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 	62,00 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

8 	2 	1.000,00 	MT 	19057 	DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 	87,00 

INCLUSO TRANSPORTE VER1ICAL, 

INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

8 	3 	1.000,00 	MT 	19068 	DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 	156,76 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE 
8 	4 	1.500,00 	MT 	19059 	 42,83 

DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08 

VALOR 	VALOR 	
VALOR 

 
TOTAL 

COD. 	 UNITÁRIO 	UNITÁRIO 
LOTE ITEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO 	 ESTIMADO 

PMCV 	 MÁXIMO PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$ 	 R$ 

SERVICO 	DE 	METALURGIA 
9 	1 	5.000,00 	HR 	19070 	(INCLUINDO 	FORNECIMENTO 	DE 	178,50 

MATERIAL)  

VALOR TOTAL LOTE 09 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
 

TOTAL 
 

ESTIMADO 

PROPOSTO 

R$ 

10 1 150,00 MLR 12002 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM 

TECIDO AMORIM, COM CORDA 70,00 

6MM_E_COSTURA  

PINTURA MANUAL COM TINTA 

10 2 150,00 M 2  12003 
AUTOMO11VA, 	FUNDO 	E 

LETREIROS, EM PLACA NOVA COM 
295,00 

CHAPA GALVANIZADA,  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL 

10 3 150,00 M 2  12004 COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 256,00 

CHAPA GALVANIZADA  

PINTURA MANUAL COM TINTA 

10 4 200,00 M 2  12005 ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E 210,00 

LETREIROS EM PAREDE. 

VALOR TOTAL LOTE 10 

LOTE 

1 
ITEM QTD UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 
í ROPOSTO 

i I 1 1.500,00 M 2  17372 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU 

MUDAS  

4,13 
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11 2 15.000,00 FrV1
2 10315 

IAO DE OBRA PARA 

CORTE DE GRAMA 	

SERVICO DE 
1,30 -- 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

11 3 2.500,00 M 2  1514 CAPINAGEM 	EM 	TERRENOS 

PUBLICOS  

3,50 

11 4 30.000,00 M 2  17087 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

ROCADA 
1,25 

VALOR TOTAL LOTE 11 

- 	 -- -- 	

VALOR VALOR 
VALOR 

To rAL 

LOTE 	ITEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO 	 =F:O  
PMCV 

ESTiMADO 

R$ R$ 
R$ 

12 	1 	8.000,00 	1 	HS 	1517 	
MAO DE OBRA PA, 	SERVICOS DE 	

35,00 280.000,00 
ENCANADOR'  

280.000,00 LVALOR TOTAL LOTE 12 

VALOR VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM Q.TD UN 
COD 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO UNITÁRIO

. TOTAL 

ESTIMADO  
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ R 
R$ 

13 1 10.000,00 	HS 899 
MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE 

ELE FRICISTA. 
40,00 400.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 	 1 400.000,00 

O valor total estimado do(s) LOTE(S) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 

Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 61 de 70 



CÍPfo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2024 a xx de xxxxx de 2025 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um !ado o MUNICÍPO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.45510001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE edo outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o ri,9 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal ri 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n9 
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita' observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo 
de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 
transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2024 a xx de xxxxx de 2025. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
ParágrafoQuarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÀÕ DE • OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no itein 8 do Termo de Referência - Anexo J do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

ON 	CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições de execução e critérios de aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes para aformulaçãodas propostas. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO:  03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24— Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	49 	 2515 	3.3.90.30.24 
03.001.04.122.0003.2.006 	 58 	 2527 	3.3.90.39.16 

	

Ç2574 	3.3.90.39.21 

	

_2755 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02 - ÍUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	o/J"J FONTE 	P/A7 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 

	

J 	PRINC. 

00 	03/02 T1 2.010 	Manutenção e Modernização do Corpo 	90 
de Bombeiros 	

95 	- 
03.002.06.182.0007.2.010 

DESD. 1 	NATUREZA 

2529 	1 3.3.90.30.24 

2528 	3.3.90.39.16 

2756 	3.3.90.39.82 O,,J 

05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Desp.sa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 —_Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
166 2520 3.3.90.30.24 

184 2716 3.3.90.39.16 	- 

2758 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensno Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
168 2531 3.3.50.30.24 

186 2530 

2759 

3.3.90.39.16 

3.3.90.39.82.02 

00 

00 

05/01 

05/01 

107 

000 

2.012 

2.011 

Manterção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

169 2757 3.3.90.30.24 

187 

257 

2760 - 3.3.90.39.16' 

2761 

2709 

3.3.90.39.82.02 

3.3.90.30.24 

265 2717 3.3.90.39.16 

2762 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 103 2.01.1 CRECHES 	-- 

05.001.12.365.0012.2.011 

258 2517 3.3.00.30.24 

266 2532 3.3.90.30.16 

2753 3.3.90.39.82.02 
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ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

  PRINC.  

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	306 	 2521 	3.3.90.30.24 
05.002.13.392.0017.2.012 	

312 	 2533[ 3.3.90.39,16 

2765 	1 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA EDO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 326 2523 3.3.90.30.24 
05.003.27.812.0018.2.019 333 2534 3.3.90.39.16 

2766 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

_________ ______ _ 
655 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	- 25358 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

671 2535 3.3.90.39.16 

2767 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 656 2539 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

672 2536 3.3.90.39.16 

2768 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2540 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 673 2537 3.3.90.39.16 

2769 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FM5 658 2487 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

674 2271 3.3.90.39.1.6 

2770 3.3.90.39.82.02 __________ _______ ______________________________________ _____________ 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 848 2545 3.3.90.30.24 

06.001.10.302.0019.2.062 
864 2541 3.3.90.39.16 

2771 3.3.90.39.82.02 
02 06/011 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 - 

0' 06'01 494 2.087 

06.001.10.302.0019.2.062 

Manutenção das Atividades de MAC— 

865 

900 

2542 3.3.90.39.16 

2772 

2773 

3.3.90.39.82.02 

3.3.90.30.24 

Ambulatorial e Hospitalar 907 2774 3.3.90.39.16 	- 
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ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	1 07/01 	000 	2.048 	Manutenção da Unidade de Agricultura 	416 	1 2560 	3.3.9020.24 

07.001.20.606.0024.2.048 	 421 	 2559 	3.3.90.30.16 

2776 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 	Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3982.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG ' 	 O/U 	TFONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/01 	000 	2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 	L454 	 2525 	3.3.90.30.24 

08.001.15.452.0027.2.052 	 460 	 2777 	3.3.90.39.16 

2179 	3.3.90.39.88.02 

08/01 	000 	1.052 	Obras e Equipamentos de Circulação 	488 	 2567 	3.3.90.39.21 
. 

1 08.001.26.451.0029.1.052 L 
ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICU'AL. DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	- 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	08/02 	000 	2.057 	Manutenção e Estruturação da Malha 	507 	 2571 	3.3.90.39.21 
Viária 

02.001.26.782.0032.2.057  

00 	08/02 	000 	2.057 	Manutenção e Estruturação da Malha 	505 	 2773 	1 3.3.90.0.24 

Viária 

7 20322057 , 

r Ão79 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços  Públicos 

UG 	O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

00 	09/01 000 

PRINC. 

2.059 	Manutenção e Modernização da 	 539 	 2563 3.3.90.30.24 

Indústria. Comércio e Serviços 	
544 

09.001,22.661.0033.2.059 
2779 

33.90.39.16 

3.3.90.39.82.02 
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OtiAO: LO - 5t1 Kt  1 AKIA MUNICH'AL L)t ASSIS 1 tNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. fNATUREZA 

PRINC.  

07 	10/01 	OCO 	2.116 	Atendimento e Manutenção no Eixo da 	1132 	2552 	3.3.9Õ.30.24 
PSB - Indivíduos e Famílias 	 1142 	2551 	3.3.O.39.16 
10.001.08.244.00211,'116

2780 	3.3.90.39.2.02 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção, no Eixo da 1133 2554 3.3.90.30.24 
PSB - Indivíduos e famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 1143 2553 3.3.90.30.16 

27481 3.3.90.39.82.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2556 3.3.90.30.24 
PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 1094 2555 3.3.90.39.16 
10.001.08.243.0034.6.072 2782 3.3.90.39.82.02 

PÓRGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3,3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16-- Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	FNATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 	2.036 	Manutenção da Unidade de Assistência 573 2558 	3.3.90.30.24 
Social 576 2557 - 3.3.90,39.í6 
10.002.08.244.0023.2,036 2783 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  
r04 	

10/03 	000 	6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	979 	 2784 	3.3.930.24 

Adolescente - FMIA 	 989 	 2785 	3.3.90.39.16 
10.003.08.243.0022.6.014 	 2786 	3.3.90.39.82.02 

óRGÃO: 11-SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 	 - 	 -- 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30-- Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 
Desdobramento d. Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Consercção de Bens Imóveis 

[ Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

i I FffJf11 	 C. 
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000 	2.043 	Preservaçio Ambiental 	 1 591 	F2565 	3.3.90.30.24 

11.001.18.54 1.0026.2.043 	 _1 

	

595 	 2564 	3.3.90.39.16 

	

2787 	13.90.39.82.02_J 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente podrá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 6, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parafo_O.uLnto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parág ra fo . Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Pagçafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 0  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, tia forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
PargafSegundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência —Anexo Ido 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Pajrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida paraocertame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar oufraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inid3neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Fedéral ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. - 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

h) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínaa 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à Licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 
Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 2 , 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b' Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

- 	NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325,813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 

lana Roberta Schmid 

Membro Efetivo 

Í 	Membro Efetivo 

044.650.189-16 

050669.369-47 

8.178.961-4/PR 

8,407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389 - 16 9,782,955-1/PR 

Douglas CristianStrapazzon Membro Suplente ,  041.032.719-06 8.907.764-8/PR 1 

Flaviane Gubert Siqueira  Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 3. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente )  sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
(,) 	. 

— 	CARLOS LOPES 1 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MtNICIPIC) DL I T/IFJAR/t D'nL°TE -  PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAT. DE PREGkO F.IETRÓNIC() N 132 , 2022 

O Mun icípio de Itpcjra D'Oeste, Esta do do Pararia, torna público, que fa rá 
cI!74r li c itação na n odaIdadc de Ed ita l de Pregão £Ietrdoco, tipo menor preço 

por tom, no dia li (rloocssolc) oc Janeiro do 2023. às 14n:0{rmin (quolorro) horas, 
sondo como obcio à seleção de prepooras v isando a con trasoçio dcoropco 
especializada na prcsraçâo oc serv i ços dorso moa ocupacornais, sendo csarncs de 
ooaIiação.oudorcia socsI ç csp000scuia. *surrados aos funcionirios 
Nr.cnc.nra o Administração Municipal de Itapcjoro O'Ocusc - PR. 
CI praro para envio das propos;as e documentos  dc bobhta çãoéatea s I4h90mn 
(quatorze) horas do do 7 (dczcsçctc) de Janeiro de 2023. 
Outras IflIi rivaç3cs poderão ser o hfdau oitavOs do Edita] de Pregão Eicirôrsico N 
322022, no horário das 000.00mmn ito I2h00unin e das 131r:30ioin ão 17h:30rnmn 

1 ora O, na sede do Prefeitura Municipal oe luipejará Doeste - PR, no endereço 
eletrônico .. e 

ussru.cornpr.sugos'cnsamentais.gov.br. Maiores informçõcs cm contato pelo 
Tcicfonc (046) 3526 - 0300. 

luspcj.sra l)Oestc-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Viadnrir Lucini 

Prcidcnc da Comissão de Licitação 
Decreto 'i 2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PIO 
,hVlS() 13V. LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 131/2022 
0 Município de Ilopejara DOeste. Estado do P ar aná , loura público. que fará 

realizar hcoaçào na modalidade de Edital de Pregão Eleoonico, tipo menor preço 

por Luslc, ou alia 17 (d coerscre 1  de jaucleo de 2023, as 1 Ih:Oçrnmn (onze) horas, 

tordo corno objeto à sloçSo de propostas visando a contratação lo empresa 

cupecializada na comcrcializaç3oonfccç0o de uerlorrrres destinados ao Coca) 

Municipal e a Ofic i na lo Crorául.sa Aeriutica da hacola Municipal Irmão Jooaías 

O pra/o pura envi O das propostas e documentos do habrlo cçãoãale as 11 hø0nr!n 

(onze) horas do dia 17 (d czcusete ) de Jane i ro de 7023. 

Outras iolirrnsoçôcc poderão ore obtidas através do Edital de Pregão EIcuCataco 

31/2022, no horário das OOhOOmmn ão 12h:OOn riste das 13h:33mmn às 17h:30min 
.5" na ucdc da Prefeitura Municipal de Ilapcjaea DO)cstc - PIO, no endereço 
Itônico e 

owss'.cotrrpraugovernamentoru.gov.br. Maiores ir rorrnaçõe serrrcor tato pelo 
Tciclãrnc 15461  3526 - 0300. 

frapoinra D'Orno-PIO. 119 novel  de 1)czcmhrcr de 2022. 

Vladernir Locini 

Presidente da Ccsrriss3o de Licoação 
Lrocrclo N°221!2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAS. DOESTE - PR 

AVISO PIE IJCITAÇÃO 
EDITAL DF PREGÃO Et./TR((NIC() N' 302022 

O Slosucipo de Isaprçaa OOcer. P.a'rIo do Pcrand. torna públrco, çoc fa!ã 

rrahzjr o. r laçdo na modalidjal: de PUra) dic °rogàO Elorrõnico, tipo. monco ,recç.r 

por licor, no do 17 (d c,cosceo ) Is jaSrrc oe 2023. ão OOhOøsrrir In050l (orou. 

5: rico coarei ohjcto à ucicçio de (ao(rrr SILO visando o cor/rotação de crtrlrtesa 

cspoctaltdo no sorrrcrciatizaçio e instalação de gerador de energia a ser i nstalado 
na Unidade de Pronto Atcndirrtcni,i de Saúde do Município de ltapejara DOeste 

PIO. 

O prazo para orrtao dar propostas e documentos de hsbtlttaçmn) é até ou 091.00min 

lrtorc horas do dii 17 (dczcsnetc) de Janeiro de 223. 

Outras tnfotiuoçõito poderio ser obtidas atrasei do Edital de Pregão Llettfinico N' 

130 12022, no herr/rio dou 00:00min às 12h:OOssun e das 13)r;30nrin às I7ht30min 
horas, eu sede da Prefeitura Municipal de Isapcjara D'Oeste - PIO, rio endereço 
&erednico )ç.iIr,.i)q:ç?ç!/lhráá!dpi,1))CItiçEçã c 
wwwcomprasgorcrrtamer:ais.gov.b.. Maiores informações em contato pelo 
Tciclanc Dão 3526- 0300, 

Lapejaca O'Onstc.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
\ladrmts Luçini 

Pnnoidrttin da Comissão de Licitação 
Decreto N* 221/2021 

ML'NlCil'IO 1)7 ITAPOJARA D'OESTE - PIO 
AVI20 DE LCITAÇ/s0 

EDITAL DL PREOÀ() ELETRÔNICO) rã' 1292022 

Ms'r'u)pio de 1/operara D'Oeste, Estado do Paruo,i, torno público, que fará 

.ul:lus 'coação ria itrodolidade de FInal elc ?nrgãur F.kcninico, tipo menor preço 
par (tem, no dia i1/ (deZcsS'tin) de Jane:eo de 2323, às I000mis (ilozesscin( 

horas, cede como objeto ã seleção de propostas visanéoaconrrataio de empresa 

espscialurada na prestaçào de ser'teçers de tenor e solda, para manutenção e 

Consortitu de caittinl,Oes, tttáqutaas oradas  e deitialu eqoipa.ttcntos integrantes da 
frota t'nsnicçral de ltanejara D'Oeste. PR 

0 pazo pura entre des piopaseas e eloçuittnniss ((e habilitação é até as 16h00min 
(oeoense'o) horas do dia IS, ldezesreisl de Joneiro (e 2023. 
Outras ,ntortttjçõcs erdcrã,r ter eirtidao atrzs'no Jo Edital de Pregão Eletrônico N' 

29/022, no horário dos 08h:Ohttrrin às l/h:011rttin e das 131,30trtie às 17h30t,tn 
horas, na cede tio Prefeitura Municipal de Itsç,cjaea D'Oeste - PIO, no endereço 

.ã20. liOLr)Ei.çLrr))Dãi.f,L7.. s:i.i23/!li.ç3.././ e 
tswru.cumlrrasgovesn,menlain.ãov.br . Maicres sn('ornnaçtseo cm contato 'pelo 
Teki,tne 041/) 3526 - 0300 

Itap,'asa t)'Otate'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2622. 

Vladetair Lucin, 

Presidente da Ccttstissoio da licitação 

Decreto lã' 22112021 

MUNICIPIO DE IT4PEJAR D'OESTE -('8 
AVISO DE UCIrAÇÀ53 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO lã' 120/2022 
t) Município de Itapcjara D'Ocste EstaJa do Pa,aná, terna público, que fari 
rcaiizjr licitação no mosisltdode se Pé/aI de Pregão Irlctrõnico, tipo menor preço 
por ltent, no dia 16 (dezesseis) do Janeiro de 2023, ir 1 5b 03non (quinze) (taras, 
tardo conte objeta i nelcç)o de propostas visando a contratação de cmp,esa 

e.pecealtzai(a na ccnteectultoaçio de eettnlrrjuliscl. ético dezs,ri, para uso nas sorrir, 
/sioo.s. canriehõoe e md,tsi,.oe'src5oantco da trota monleipai. 

0 prazo pata eira io das roporlos e d,icoit'cntou de (tuhtl'ssçãoe ate as 1 Sb0fttrtett 

(quinze(.hoeas do dia 6 (o.zcusets) de Janeiro de 2023. 
Outras infornnaçbes urdcr2s sei obtidas st,avés 4° Ecttal de Etegão Eletréntco lã' 

20/2102, no horário das OOlt:oütrrin as I2lrOOsntn e das 13h:30nnio às 17h:30rntn 
horão, fl3 rode da Prefeitura Municipal de 1/apajara D'Oeste - PIO, rto erdctcçe 

eletrônico t10I2L:/Enaç,lldpç2oo ,ççÇl.rççlRpoà,o. ~o/!iç.t.tt 'ti). O 

rvsvw.comprusg'tvcr'tamcntais.gav.br. Maiores ts,formaçbzr 001 contato (n0Ii' 

T'te titne ()146)3526-1/300.  

I',apejaca 1)'Orre'PR. 119 (nove) de I)c7c.n('nc, de 2022. 

Vladentir Lue'itei 

l'rcstdente da Comissão de Licitação 
Dccrrltt lã' 221 1202I 

MI1NICÍPI(e DE ITAI°EJARA D'OESTE - l'R 

AVIVO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO lã' 12712022 

O iolunicipoo de Ilapcjoru D'Oeste, Estado do Parará, lona píoO.Ico. que taro 
neehizar l icitação na modalidade de Edital de Pregão Ëletnôsico, tipo menor preço 
por 1/cio,. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, l4h.00min (quatorze) horas, 
tendo como objeto ise leção de propostas visando acento'atação do empresa 
ocpocsalozadm na comercialização de Dl (uma) roihedoea de forragem, ounfonno 

convénio firmando cose o Governo do Estado do Paraná atrases da 1OE/,I5 e o 
Município de Imapejara D'Oeste .PR. 
O prazo pura envio das propostas e doou,r;eetoi de habilitação é até as 1 4h00mun 
(quaecorze) 1/coas der J,0 1 6 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Cturras infoorroaçctcs poderio ser obtidas a'eavés do Edital de Pregão Eletrdssico lã' 
12712022, no horário das OI(h:OOi,oin is 12h;OOesir e das 13h:30mir ão 1 7h:Oomse 
horas, nu cede da Prefeitura Municipal de 1/apoiara D'Oeste - PR, no endereço 
cItar/neo 6/"'500doid/22C'r'o'/1/3L)uJ'ú/CC e 
o'ww.compra/gos'ernomentaisgov.br. Maiores informações oco contato pelo 

l'elcfoec 10461 3526- 0350. 
Itapmjat'a D'Ocstc'PhO, 03 (cinco) de Dezembro de 2022 

Vladensor Luciutt 
Prer/dcolc da Co,siiusio de Licitação 

Decreto N* 2212021 

MUNIC)PlO 1)0 (TAPoJAR 'o l)'o)ESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDI ML DE I'RFGÃO EI.E'TR()NICO N' 126 2022 
O Município de blapejas'o D'Orotr, F,ulaiio do P aroroa' , torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edita( de Pregão Eletrônico, tipo snsr'mor preço 
P00 licin, na dia 16 (dczoaurcis) de Janeiro de 2023, ás I0b:00,ostn (dez) (rotas, 

tendo como objetos ã seleção d, propot las visando a contiatação de rei preso 
especializada na comcrmializaçdo do materiais dcrisados de forro e aço aserem 
utilizados na slarutcnção, coroocr105 e reparos das cedas das Ompuotansonlos e 

Unidades pertencentes  o Administração Municipal da toap,dzra D'oeste ' PR. bom 
000510 cirp.sçoc públicas 

O prazo para envio das propostas r dososnsento,s de liobu(iloçãu é até os lOh/Ilbmir 
( dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informaçôcs poderia ser obtidas  através do F.dot,at de Pregão FIctrúnsco N° 
12612022. 5/li horário doo 00h;(lúmin ii 12h;OOn',ie e dou 13h:30noin ão 17h:30min 
horas, nua sede da t°t'ct'eiluro Municipal de Itespejoro D'Oeste - ES. no endereço 
elctrõolço LL._7:5,", .uc\Luujr/JSo1JL0" '  1 ' e 

0030ss'.compe/rag nvcrna nrentais.gov.br . Maiores imforocmagoSec 
'.

em 0051010 pelo 

Telefone (046) 3526 - 8301/. 
Irap;joro t3'Oçstc'PR. 05 (/stco) de t.ezotm'aro do 2022. 

Vladenrir Luein' 

?resdnr,Ie da Comissão do Licitação 

Decreto N'221 21:21 

aau'ssClPtO DE CORONEL nr,1OA - 051 AOS Da PARANÁ 

o pscrenn Mo,dscpAe. DE CDSOSSFL 0101001 E.oado doPa,ao,A, os 550 aos .rssso,soc. os, 00 

RESOLVE 
0,1, 1', DESIGNAR 0,a',,scoo 'cl,'. ,msrI, dc 0/0.1,530  pos aare. draçAo lo 5/açosa o', Mo5't/cir da 
Coso,e 00/rsa,do Fases Odssiic,ç,3i Pc Sa dc is. t,aand V,e,da'PR, paca o p.s;eao as 01 dc janeiro 

NOME 	 DE NO 

osan 
765  012  W." 	5 J31.707-XiPR 

(5, 2i!L_,9io±s'.,ueroi! 	_ 	uernbrn_AoofeO:i1_, osoarrines 	 .onr76ap,j 

.dlooanralrr.s,,e .o,bano.10 Do 1,55 SrIDI5S500 .andacse. emr 1oea00000 p°4.oao as CO/a do pSo,acuc. 
bot a'. Ecu porosa as''. ml omus o. doo 0, arca Oebdseaçuo. 'eoo5udau a. O'o.poseçõcm eco 

GaSm'rle os 0,edemo M,00eai 35 Comeol V'aija, CaiadO tu s'rmoa aos 09 n'ir . rase dai 9 .05. 
dcceon'uoa0.0O22, C-"d'IRcS/bioa.67'0000noi00. 

AOIOERSON a50031JE BARRETO  

CARL:IS LOPES 

PORTARIA N- 050,de 29 d. din—lom, d. 2022 
o 00.15/Os Sus/O/pai ds Cs.eso.t O/o/O,. CnlaOo 00 1° .1,00 5i0500 ia .'rsoreç/ce 000.. go. ira 

L e ,  Fesesol e' b 660, de 21cn10 sOu la 0051 5/SOLVE; 
A.t V. DESIGNAR cssna..aa' Pm'racaer, pasa /so5asir,Sr1a .555 p,a(.00D 10 WuoVio reI agoIre 
caoesnta, EeC .Irmsae Ou ,a550ebaicts, pari Soei 0, ia.Drg'açus co, iolaçaea pslblru. prsooeaaaa 
nado tasco/e/o O, C000sel Voada. ('aia O En'05d0 do 05 de onseeo da 2023 a 3' de OcoenIOnO d 2123, 

aO22mh2,0/i2s sou,, 0501*000  ______ -- 
NOME 	 1 CARGO

Marbté/2, 5)0 
dat 1'. Cita po'rae. ,roa are o.710 ria las. da soa paoasaç5.o, remradm —s.~ mc ourscksn, 
c,OoaOds.case'eal,epaot.nd.Ol s.;aoc.e, 0. 20/23 
Go5e Id Pr,0is ~-"1 0^ Osso,'.' lO/a. Ertado s,n Paraná. a a. 29 (aoS, , rnsr/ a/au de eM 
morei 05, 0 O 2022, ras',,a Rrpsbdra e 67' Os, (a'aeo'psn. 

CARLOSLOPES 

Adn(o'al'sm2o 

McoouCIPIc, DF cOOCOOSEL 010000 - E510t')O 0.0 PARAN/ 
rosco DE ISaASLCAÇAO E CONVOCAÇÃO B' Ct.A5SFIC000 

PREGÃO gLi'TRõmsco N• 50/am22 
05(00' CONIRATAÇAS DE ElaO'RESA como doEA1izAçSo 0€ Olro/isOENTO 5.40011.0 
Eiuc€1AL1ZADO CM PEDIATRIA, NO CENTRO MOiliCi'°Ai, DE 530:/oh 065. CALDOS/E 00 
CARIl, soloira urasamoradu 'o o05o do SOasarA. €01,. 
Casoaoleoa045 o ciausoar00,4, m 6. .^. 16, 1 dc gAni P". (M'n5rsoa o,' 552022. ,0do a 
h~~da 06 de deoade500 da 1025' brama di. e.e'.d crl.ad/ rei soas. dais. is oisncoeaaa a 
mosco, ,'enee'A,,o,. EGA GesTão DE PCEGOCICOS LIDa. aomesaao 1 CPOPJ ri' 253278300/001.30. 

«"0,/odre de torso co. dara no. no 7d/'ci O. O) (orne) d.o /1,Ji asocs.,'o,,aa ou sagc"uca 

'os.. OleeroobsaarAa o Iea0aAi O, 0/IÇA0 orA .u,'onia.dr 000000rleloc. O 
U000,OneoedsuanA o 0,0051, ,aera,aso pasa, em ça,zo "e ata 05 'V/neoI a/ao 

EMITIRÁ.) DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM 00 Não dc ac,rdo cole a 
Iod/oaçlodnpucri.a/eoralb./rapc/aCenO,aOuea,pa'apaa)rooneeuimaAnle 
Cor,.,, Omr,rSoe,ra,sn.,eelaão. es argo/no.. d—1-  
ai C,daarro de zeera,/o, l mi/co que .a .ecr.rA Oa a,rd'/lca no Con.aiha 

Qaaiunceçãe dc Lapso/a/ara 'Roce, Cancril,a ('.0.7.1 O. Usdle/n.. 
o; d/S,nãe 505 depml0a./e'ra/nróduo que acesas.'e ou eacstçea.' 

Cuosolc'aodo pos, pora.'arnsrO. a ,ea'.az ERA OLSO'ÁO DE 50600.00 OT(/a modulou a 
000nnoacASdocsacep,oao,e,a,DIiaçAOao,00 0500i,o,oqsa/l000ouSod/Os,Io,S0 

ap'om,nl.,a Cor 20 9. dnaaoAorO de 2322 a c"arRsrr 700 • in,/duudrnaçAo, duas, loro, a 

Szoucsan. do 5,559. . I~4—.J. no Cm, 5. a,coour 06 O 1 o mao. 'a 1.0. d. 
doeaiuVIaç0s. apo.easl.0e so, Aaaoo,500r,seO,a. cc run aoseacoo.çao A 'Oro, do O ,.?, O'esOo 

,.as,InsA na /nsiadtaddn da p,rpes la azo jdsr/otr,n do drra'a seoa111ãao0o ,ceb/ozs, rrrc.s.,,.oso, 

5ECIDOI; 
tNA81o,100R a er'poas.i EGO SEsTRO DE NEC.NCI0à LTI'A. ,r,nma ore CNPJ'r'25020.en'IOVVr. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KAR!NA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
Jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. V DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perduracá enquanto o funcionário atuar 
conto Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ P. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
aos .  29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 0cípj0 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 FL  

99N1 Q 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confre a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' mF.NTmAÜF. N 

JuSano Rib,ro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8'PR 

Elaine Bortolouo Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 i.707.3/PR 

Fernando de Q,tadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 - 8.I78.961-4/1'R 

lana Robeita Schmid Membro Efetivo 050.669.36947 8.407.675.9,1PR 

Atine Muri dos Santus Canova Membro Sttplente 053.900.389.16 9.782.955.I/PR 

Douglas Cristian Strapal700 Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PIR  

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2'PR 

Grasicli Cerbatto Membro Suplente 060.497.39'.35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na (lata de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67 do Município. 

ANDERSONMANIOUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal .de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros .Ahatti 

Código Idcntificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea 'b" inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
Pedidos de inscrição em registio cadastral, sua alieração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Oco Delmira Pc'letto Presidente 020.289.009.03 . 558-9 
Ku.TeINefla

1

de 	Andrade 
Baibinoti 

Membro 037.681.519-13 0.954.875-6 

imone 	Soro Membro 026.365.759-01 6.586.841.5 

Art. 2 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, sub/tem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° P312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no c'NPJn"24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gesto,- e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 

DEcLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
'onse!ho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

b) Título de Especialista em Pedialtia, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GES7'AO DE 

NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subiten, 16.1.1 do Edital '4 
falta de documentação, apresentação em desconfbrmidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta. sem prejuízo às dentais penalidades cabiveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito.' 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades abíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

,INDERSONMANIQUE RARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE:, 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova tácrnca emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria d 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N1  RG N' 

JEAN rELIPE MIECOANSKI 081 .363.459-88 10.195.607.5 

FRANCII'o' REC1I 914.130.603.00 5.284 230-1 

LUZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 40.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

,I1VDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

1 ubliquese  e registre-se, 	 ( 

CARLOS LOPES 
Secretátio Municipal de Administração 
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CARGO 	 CPFN 
	

IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 
	

Presidente 	083.886.709-05 
	

10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 1.0 de janeiro de 2023. 
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Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliniivado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o . 0112022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercicio, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Publica de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

Ø Branco-PR, no endereço eletrônico: 
htip://wwit'.diariomunicipaL com. hr/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto 007691,  de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSOV MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

C4RLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N' 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária  

Ordem Chissifi- 
INume do Caisdidato N. Imucriço Lotaço Funcionol 

JEFERSON 	cJONÇALVF.S Secretaria Municipal de Obras 
1 3- 

DOS SANTOS 
746;5 

1 Viação e Urh.nisnw 

comprovante de endereço; 
cópias fios documertos compiobatórios da escolariúade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Ed!al 00112022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Sa.ide, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2 comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima eler.cados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracicli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
EPJATA a Portaria n o  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N -- 	IDENTIIMPE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 O8.35é63O-GS 	ifli5.8I3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 1 CPF N IDENTIDADE N' 

Juliar,o R bciro Presidente 083.886.709-05 10.325.8I3.8/PR 

Coroo 1 Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito O 

FU 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

ANEXO 11 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira dc Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminis do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha mesidido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses: 
certidão negativa de antecedentes crimina Federal; 

www.diariomunicial.conJ.br'amQ 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado Por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código ldentificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ  

/ Vr "  

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÂ, usando das atribuições legas que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n° 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Corone 1  Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre O 
quadrc de cargos. planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1' DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Municioio de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 311  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no Órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 202 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10 Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 20 A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, tecnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022 133 1  da República e 67 1  do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Caderno Integrante da Edição no 8298 Publica Ç oes  Lega   is Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem corno finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos árgàos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Fato 0.aoco . Estado do Paraná 
jI Serviço de Regitro de Imóveis 

EDITAI. I)F. IN1'IMAÇÁO 
[NEGOCIO lII)t,CIARIO) 

6 Oficial do I Serviço do Registro do loóvoot da Coo.a,c 	l8 .a do Pato ,aoco.06. n soto-lo la 
26 da Lei 9.514/1057, INTIMA CLAUIIIOMIIOO SAMPAjO e ANA CORISTUI 

MORAES, a 000400sotolo ,ta Ova Asso loasil. o' 353. 11.m.Hoasilia. 000r as 08:30-11:00 e 
13:108-17:00h~dos dias úteis do sogutoota a asta-leira, i, i pata 'r-opo,torogaool Ia IS (r6nZo) 

a ooittao doga Edital. pata PAGAMENTO lpuegaç3o da mata) doa saiotes dao:dbo 001 

aol's-, boto boroa os que o00000r0001 até a doas do piltinizuito,,otoaat,s das dosposas k600, 
•0 0000ala do Iio.toas.a10000.a oIro garanti* fldoaoli,'la o 14444012522, liom.ad,, em 

0 4O..012. roosorado sob o r1 4.2. ri3 nutriculi o' 43203, doou Ser'sootis, sob pana do 
a0000iopada do toda a disida, c000al:daçàa da propriedade do imóvel elo tatoco da 

adaa eimediata execução dadividi 0154045 ao loilio eetraj:disisl da imóvel, 

Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

1 9  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL P8- INTIMAÇÃO 
iNEGÓCI0) Fuu;cIassIo) 

6 00/cal do 	Soosoço do Rcg'atro do lorroosos de Co.oaoao do Pato Branco-PR, rmal 0.000005 doo 
slt. 20 da Las o° 9.014.1997. IN'lIMA EVANDRO LUZ RODRIGUES. a 00009oato050 na 
Roa Scat H,ao,/. o' 353. Ilacrrc, Hrailoa, 0000 ao 08:30.11:00 o 350-82:00 8-acaa loa doaro 
socotds segunda a teora4oira,oaprooairo0000ragóvoldo l5oqu,rot:l dias. s  contar deste Ed,caJ. 
pato P.Sa2AMEN10 (poeaçio da tora) dou t'altreer doodac elo atraso. bom 000rso m que 
xenec:cn até o data do pagaoro010. acrosood,.o dat daotoossso leit, 00(000000 ao core aio 'to 
Ootro,000o'rta corn got'aotta fldsolérla o° 044441634222. I'or,,aclo oro 14.07:2014 rcgooack, 

cc o' 0-9, na ,,rat000la o °  ig lOS, dca 500500t'a. sou moa de t00010rcooco aottes,jcod,, do 
soda o d,o,da. consolidação Ia proopoctlado do ,,rcaso) oro locao do c.od.00ao,  mediava aceeo5c 

oca di' da altooSa do leo)ja eootjodoo.oai da im5ool. 

ORJETO.A 

aaOaocla aaoalavlcoaecloo,r.0 c04000, aaa1looOaataooraortoe,, .kOarsdomro.aigoaa 

,ecoa0000aca as aat. o rosca. 50a0000.crootoeoo o00aa o a900ooaaa. to'toav'.ko ottta0000. 00aasote 

ec,oa,Jadea ia Octr,oto.a lo Laçeoro o Iaoo C,.m,'dcc..oa 550 a,csogsjoo ooa,OOat,  .50 Ova.cl,tcsàv. o coar ,rco,.aaI 
Sataa0alat)co,4..caccoc.or.,eoao'rr.,54a.Io,00aoc,. clr,,o,a,a,co aProa,,O000jaC,o,,.r4ai',coseato 
aeL,00,aacaoa,00aso,0000aodoaqocsoj,OaOadIIOtcEiSlo.OaOoc_.aDEJcsEa000020.l,raastsdo 
ve,aaaoLcooaoaakatP.ccaraaM pa,rco,as,,as,aoo50,mct,,adoaso a aoa 

aol 02v.otIo is.u. Pata 11—. :o ao dooto8-o a 0025 Lkia,e 
casa,.. ~ P11~11 aura, 4. E.4...4a P.e.eaiel. 55/Mar,. 

MUSaclO'IcI 108- P.sTcc BRANCO 
0/STOsTo) DE )IccMOLIcC0Ç'sos E slt.ltJloICoÇÃO DE L)o'ITSÇÃO. PKEoOo 1.0  10411122. 
c°I1I)CLaL°.0: oas/aoal. ItlaMccIÁco'.oc 0 90010 rasco UCIT0TO1H1I0 QUE TEM POR OBJETO: 
Pcotoo$a Ao acon'Ooa oin,ioo eopoaaltaasoa pa.. ,oda'tAo. do E.cac.o da COIRI°ac,oe,o, Ripolco 000. oS, 
cacp4 00000c.. olaoo).' lo onaso., o,. oro. 550T s$0IIaa.b) oaç,oab 050041)1553. AHNT tau5 o100000 - ME 
08)000 raa salol,. clalooao.5a .150 pcaca ooto'o,, do acoçlacia' e oatomvaai2o. .15 .50roçoca Re4..aoa) 
Pr,/ooa,r lacara) Lc.aoao Cada,. .04001 a paoa dc.000r000 .,vsso,50ooca loSacco aeoeorooa,)a poSa Smmssaoa 
Ms,,,o,ccal de Deaoa.vc4eoeroo Es'riorroov co.0000000 .ocoa ISP? £S°OIAJE4010 E .4CES,0011LI 1)101. 
pss.oajs,1500dcd0000,cee.ctd.visa,00carc.CNPS021atO009ooaac.02,aarouoa/. o  lcaI dc 01 5010(10.190 
o°aoocOoa,,sv.210:Oo,or,bccokc/12c ça,vv.o'r,oaaoo 

SIEXICII°IO 0)8- P4101 HRAXCO 
EXTRATO 902 E000'I'RAlO 5° 57511022, PRIa;SO F.I.I:T08 °IrSICO 5' 985/2)22. PR,cCE,500 
000 315/2012 PARTES M,sa,S0ia de Pato B.o.soo. CNPI 9' 76.993441.0501.04 o 0.017 
ENGENHARIA e: .00FS.SOPIA 9.1)11. 05/00, '.Oc (ToPt r° 2025ac90001.02. OBJETO: 
o°reucaçdo dc aarl,ç,M 0005,0 oç'acialoaadoo pato mealiaacda A. Esraaoa da rai10posioomoa ?dgco/a. 
pouso docorga colalica rol/coso Ocos,,, matosa loliIT 3:./1Cu4.M 1 ronca ASOrI 13,1883, 009798.505 
e OIoFOMF. 049M i,. r  s°d000açao dou poTou Oécrs.a do a.o,mIiaçà,, o oosloorriarçla do 
000op.0005o8)oo. 0  No/caso. 150vrcsllcnocooaCanc'oa.'(5151°0O)apaoo.odop9aa.rguoocl'aoiccbisicc 
asocaelado pelo Sot,soocooa Msooccpao do l)o-cno',looraoia O/aorr/or.cc, c00Io.0.0 sogue VAI (IR 
T01 AI. 0150(040) Pai., Praosa. 21, lo 1)a'aor,oi,a cIo OITO toisOosa 'dava Laoal. - kreomo..00tareo 
l.m*.oI .2vb.o, Escola - P:e(eooa. 

PcIUP° lCiI'lO LcE ITAPEJAR.0 D'OESTE PR 

AVISO :70: LICIlAÇÀO 

r.orrAL 1)5/ }04P.GÃ0) FI.ETP,(')NIC'O N °  15312022 
0 Município da Ilaopojara D'Oaots. EoIatl,c do Paraná, tortos público, que fará 

oaali',ao licitação na 000dalidadc de Etioal de Pocg.Oa Eletrônica, topo colanar pro.ço 

moo Itor,r, no dia 87 )dcoasoçt.,) da Janeiro da 2023, So 16h:00n,icc )dazaocis) 
lc,orj,s, lendo como abjeto à seleção do rmoposta000sascicoacoouaoaçáo de empresa 

copoccalizada coa comoociabiap0àu do saro sc/ssltooutccr,00cor. nuocov, pata uso doo 

O prazo para cooio dar ptoptavtaa o dacuor,cnlav do babilioaçàa é até ao 16h00ntie 
(dezesseis) barros da doa li (dezessete) de j000eimo de 2023. 

0)0100v ioictntoaçt'tao poderão ser obtidas através da 5/dual do Pror53o Elabe.'oroico N' 

I33i2022 tio bootrdrooc das 06h:Üobnoio 5. 121o:l0otttoe a das 13h:30coin às 171o:30oocio 
noras, moa soda ia Prefeitura Mani'cipal da Iiapncj'ora D'Orata - PR. nacrciaris'ço 

s)otriiroico T/I:;:w/iom:,irdoeidTAóoTçs/.0,bS cooS.,i2O)/o/:.5..5. 

osww c1000.ptotgoovornam000laia.gav.he. Maiores, ioí/telmoaçànoi eito contara pelo 
1 cicfocna (046) 3526 -0300. 

kapciara I)'Ocolc'l'R. / 6 (dezesseis) de Csozconbrsc ia 2022 
\r12d0toiO Í ucitci 

Presidente dci Caotisoã.t de Licitação 
Decreto N 0  221121121 

...00.5/00. 00o...o 0.*.a..c*r.rar.ao.'oasa....a..ca.rm.oroao...a 

aiu 

SUMV -  Ac,cr Cmédioo Adio/oca) SapIeorornOr no 

FI,doo Zlrmtlrrmm,o da Moo,—. Pmemr/o Mor./Sp.l Co 
Uoog,t./noh,, 'Estado da O'a'$r 	moo . -a 4.10.. 
atribuiçóei 
do 	aro. 	43 

legais, - 
	parA9IaOo 	v 	- 	loro/ao. 	A 

da Lei Pad.r.l ris 4.320/04, noraldooroodo os rol, 4' da Lei 
Municipal o' 42IO2021, de 09 d. Sloo,omncoeo da 2020. 

DECRETA. 

Aro. m'. Fiei 450otmo no Oço'oono.Ov Too'c/ dsRoisooco:poad. dcvroqar'ror'oa EntoOu ao Pao,ra 
otto CnoioaOa Astoc'ooroao .Soloo'.'o itar, orlrnro,0o o rteoroloioo Omos',,,eco d 50022, rc valor da RI 
604,916,75 lSa100.r000. 01,ar1, a 0040 0, MI rlouro.c.ro . 	 ra a D.o.ola Rs.Is e S.oarla 
• C)nsoC.00anoso, 1409 osticoço te dotaçô.0 utça000000'oos. Es,00v,rorr. d,Rol,raroada, no

Alt, 2' . C.aor,u rrso,osu. parra wLem,13 do coloO,to aloura) a,4oloo°o.rli.m ode nor 00004 O 
Pos aaetle O.orO'o o Ei asna é. loo,ccodaçdu, 00 acue000 isurrt o 00, poveS o rosos II 
poragmoto po.8)10 coo ioEgo 43 da Leu Federal 4.320/64 

lato. 00- Eo, Cleo,ai'On ,oO,a oro. 'oio)oo 'a data do saca esbsoaç.áco, reoo.4aaOR os d.c,oa'i'ro 

Art. 4'- Reoogaroo-ne os 0stotooÇ0c5 000 cao,Ooéna 

Gabu,ete do Piele to Muo—Paí de Manqueira+ia. em 25 de De7emIxo de 2022.  

Pr4040ai.00ot.00pad 

["MUesoClPco DE CORONEL VIVIDA - ESTADO (0(0 PARANÁ 
PORTARIA 5' 045, de 28 da de,e00150o, dor 5222 RFSOLV(' AmO. ja . Dos'(r 'r  Carlos130 de 
Aaabiação. a ,.04cmb, .o Soara,, .iai ata. otoa ..or000a. 4s.00aoat a, oeoa..o aaair,0l r000o.loa: 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PC 

Estrato Contrato N° 344512022 

Contratante: Mooicipoo de Ilapejara D'Oesoc - 5/11, itoo'i10 cc 

CNPJ/IOSF sob o.0* 76.995.430i'OOOl - 52. 

Contratado -  Revimedic Equipamentos Médicos Lida - 5/5/1°, iovooioa no 

CNI°J/MF sob o n° 27074.498.0001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização da 

matcnaos, equipamentos e pre soaç)o do serviços de manutenção, 

c00000lOA e reparos nas geiaciccras de armazenamento da lacjoaamcobtuov 

e vacinas dos Unidades de Saúda do Depaoo.a.00c0000 Municipal tic Saúde 

do ltapcjoea DOcslc o  PR. cccnl'orocc objeto mia Edital do 1 °reg3o 

Eletrônico N° 12112022 
Valor do Cono'ato: ES 16.900,00 (Dezesseis nib e novecentos reais). 
Vigência: De 29 (viste e nove) de Dezembro de 2022 aos 29 (0/mIe e 
nove) de Jooboo de 2023. 
D:000 do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro do 2022. 

MUNICIPIO DE ITAI°EJARA D'OESTE . PR 

Extrato Controlo N° 3446.2022 

Contratante: Município de boapqara D'ocos - PR. inscrito 00 

CNI°Ji?slF sob o 00  76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Parto Szguro Companhia de Seguros Gerais, inoc,'itJ no 

CNPJ/MF sob o ti* 61.I98.164.0001 - 60. 

Objeto: Coosatação do empresa especializada via prestação de serviços 

de fornecir/ento de seguro aabamotovo para vClcubos, caminhões e 

fcnobso, pertencentes a Sota municipal do M*nicipio de btapejiara 

D'Oeule . PR, confoorotie objeto cIo Edital do Iregão Eletrônico N° 

22/2022. 

Valor do Contrata: ES 38.00000 (Trinta e oito na  reais). 

Vigência: los 29 (vinte e nove) de Dezemr,b,o dc 2022 até 29 )viooIs e 

nave) de Dezembro de 2023 

Data dc, Contrato: 29 (vinte e nev c) da Dazeon)07)jkfc 2022. 

MliNlCil 0 lO DE ITAPEJAISA D'oESTE . ('lo 

Extrato Contrato N 0  344712022 

Contratante: Munocicmoa da Itapejara D'Ocss - PR, inscrito na 

CNPVMF sob a oo  76995.430/0001 - 52 	1 
Contratado: P4apfee Sop0009 Gerais S. A., itscroac no CNPJIMF sob o 
000 61.074.175/0001 . 38. 

0(5018: Cootrataçôto do. empresa espcciaiiza.da na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro dUtOrt'colivd Dard veículos, caminhões e 

frotadoibuo, pertencentes a frota nt.nicipal do Município de Itapcjaoa 

D'Ocsbe - PR, c000l'ac'noc objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

1222022. 

Valor do Contrato: ES 6.479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

ouve reais e no% Cola O 5045 centavos,) 

Vogojoicia: De 29 (viole e nove) aO Dezembro d 2022 alô 29 (vinte a 

nove) de Dezembro da 2023. 	 1 
Data tio Contrato: 29 (Vinte e 0005) de Decmbro de 21122 

MIJNICtPIO DE I'rAPEJAKA D'OESTE . PR 

Extrato Contrato N 1  3446/2022 

Contratante: Município de ltapsaro D'lIcite - 5/lo, inscrito oito 

CNPJ/?tdFsob o 0°  70.995.4300001 - 52, 

Contratado: O A Arioi Mt'niteoacioeolio e Segurança - Ele, oLoErila 00 

CNI°JIPsIF sob o ri' 44.929.125,0001 - 76. 

Objeto: Contratação de clboprcoaa especializada pa prestação do serviço,; 

de mnallilcraoneolto de scgulaoça (tala ao prédios da Adm2liAoraçãa 

Municipal do Município de hapojaoi bb'Oesoe o  '5, conforme objeOa d 

Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 

\'aboe do Contrato: ES 4.670,00 (Quatro rol), scio,çcirlos c 5500/nO reais). 

Vcgéoccia: Do 29 (vinte a nove) do Dezembro de 2022 ala 79 (vinte e 

nove) de Dezernohbo de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) lc Dszcor.b.'c, dc 2022. 

ML°NIClPI() DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Ex10amo, CanD5000  N0 3449:2922 

Contratante: Município de Itapejora blOco 	 - PR, i000ri:o moo 

C1°IPJ/MF sob 000  76.995.430-0051 -52. 
Contratado: b°cdeclra Santiago Lido, Inscrita lo CNI'J/Mb° sob o n" 
77.744.134.00011 -41. 
Objeta: Contratação de empresa especializada n4p.cstaçãa de semviçan 
de ], ,cação de brcoadoo o,cCcval, des tinado a )mritagcm de cjacilb.o a soe 
utilizado na eeveAtin'entco das oslro5,as vicinais do Moloic'ipicc do 
bo480l7.aa 1)'Ootao- 'E, conforme c.btjato do Edo lie Pregão F,l.'utlnoao 

N°  12512022. 
V.alao do Contrato: RS 203.50(1,00 (Duzentos C Sessenta o trOo mil e 
quinhentos oeaot) 

Vlgdn0ia: De 29 (s'i000c e nove) de Dai'cnd'ro de 2022 até 29 (surte o 
OsSo) de Sonho is 2C23. 
nata do Cvtoir,oto. 29 (viole e nove) ile íaezcmboo de 2022. 

Mar,/CPIOT€ c,oOp,rolcrotoO0.00. 
aVIStaDO 1lCo7a,çAO 

400.lOaa. NpeAo. tdtaO r' 010,30022, F000,a E0,Otloroso. PAc.tormr. /T.051s'L'00.io1Vjl50/5)a011451,oOji 
o: Data da Lna.5Ju Da 1 (cOo adro do 2023. % .501') ruIr) rata., OL,lto Co.amMlçbc é. 
O.o'o.ços 30 Tratosgoor. EsoaMe Mocooaçon a ro000aolri Ssar..00as. tlaiso .0000.110: (00 3473.045.00. 

GAnO S~ o coral p,a.Oao. 'a acao,000lc loas .o:nt.00ados no Pt.do lOa Pr,d,Oo, O. 
Cso,e00000lto /50dam030 0, LIOr,OÇ005 a C,a,OaOoa. Rua 004001 c't0000p.o O/tio 	 r somO - 

Cooeccrmzr..aPP. da, 000.010200 e 	 as 130Oa 1.720 los, a moo a doo,co eOocotooc: 
O:.:OT,V00OToT/200400.000',0. 4000rOaisOe,coS,O'O'000/.ie,/)20206m1 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 4212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 40  E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Idcntificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°..2.989 de 27'04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de '2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2C Aunçào Gratificada perdurará enquanto o funcionário atu 
como Pregoeiro. 

Y. A Função constante neste, é sem prejuizp as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCILMED, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

1 

nici 

 
Registre-se e Publique-se 	 k 

tr  

CARLOS LOPES 	 - 
Secretario Municipal de Administração 	 - 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código IdentificadorDEi C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA Y. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEIT O MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'tOME CARGO CPFN' IDF.NTIJ)ADF.N 

Juti.r.o R i.ei Presidente 083866.709-05 037551 

EI.nnc Boflol..tto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PP. 

ferisundo de Quadros .'c,.itti Membro Efetivo .60.189.16 8.l73.961.4?'. 

lua, Ruberla Schmid Membro Efetivo 050,669.369-47 8.407.675.94r 

Aline Mari dos Santos Cunova Membro Suplente 053.900,389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Critían Strapaizon Membro Suplente 041.032.719-06 0.907.764.0/PR 

Flaviane Guhert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672. 157.2/PR 

Grasicli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
incuibro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 dcjaitciro de 2023. 

www.ciariomu:ipal. com. hr'ajp 	 50 



Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
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CPF: 044.650.189-16 	MunicípiofUF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNCÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

J4Sc7 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Preddcnte do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://seMcos.tce.pr.0ov.brICEPRrrribunaI/SSEGPISSEGPVaIidarCertific;ado?codigoValidadorO857e1  25-cO2f-473-9443-
7286c572e1 2f&rirCPF446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA -PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

..- . .0\

FLa-IaL~ 11

k  

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Loca!: EGP ONLINE 

Carga Ho rária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Hel io Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Dietor da Escota de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do  Pérasiá 

72e'Jd233a554&rtrCPF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° " L VPI' 

OFÍCIO N 2  175/2023 

PROTOCOLO N 2  166/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 18.12.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 
futuras .e eventuais prestações de serviços diversos. 

Cordialmente, 

\uIiano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 R 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais prestações de serviços diversos. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 0  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 39  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

• 	 II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 9  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 39  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 0  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

Art. 1 9  da Lei ng 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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"Art. 2 2 0 pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n° 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 
INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos cara cterizadorés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 7, § 4 2  da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3, INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3, III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-1 11) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-1 3); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL. 

Pelo que consta nos autos, o certame contem lotes exclusivos para a 
participação de ME e EPP (lotes 02, 03 e 11). 

Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n° 123/2006, que a administração 
"deverá realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de 
microem presas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam 
o limite quantitativo estabelecido e tem como público as ME e EPP. 

IV. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 0  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 0  4.561/2010- 
l Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
• 	de tais requisitos. 

VIII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4 Art. 18,1 da LC ng 123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 9  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 
11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 9  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

Coronel,  Vivi 	R 	de dezembro de 2023. 

OAB/PR nu  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  91/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  153/2023 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13: AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

• 	 PARA OS LOTES 02, 03 e 11: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. 

DATA: 19/12/2023 

ABERTURA: 23/01/2024 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  91/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  153/2023 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13: AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 02,03 e 11: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

1. PREÂMBULO 

11. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

- Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 91/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE que no dia 23 de janeiro de 2024, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às 10h (dez horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1,708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal 3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem corno as condições 

- 	 estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/01/2024, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/01/2024, após às OSh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/01/2024, às 10h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1,4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org . Demais informações, telefone: (46) 3232- 

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de 

referência —ANEXO!. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 5.392.271,48 (cinco 
milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), observados os valores máximos admitidos *para cada item e o total do lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra - se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constante deste Edital e seus Anexõs. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 02, 03 e 1), as empresas que não se enquadrem 

como ME, ME! ou EPP, nos termos do Artigb 39 da Lei Complementar n 2  123, de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/200 1; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso l\J do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forna; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos ,tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltranspncia.gov.br/sancoesIçeis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1, Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mali no endereço eletrônico: hcitacaocoronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credencianento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - CroneI Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 
23 de janeiro de 2024 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n.9 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5, Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema ENC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 
cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 
os itens do !ote, sob pena de desclassificação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000--Coronel Vivida - Paraná 
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8.6.2. Considerando que no é exigido marca para 

este processo, porém o sistema BNC não permite 

gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do citante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater 

ao apresentar a marca/modelo do item cotado, no 

podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos 'conforme edital/conforme 

edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado-no subitem 1i5, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

Praça Angelo Meuomo, /ri - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio wwportaldoemp4çgov.br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pel2 Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sedL da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Etonômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregaaor", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 5550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica (SOMENTE PARA OS LOTES 05 E 13): 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em. Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, 

dentro do seu prazo de validade'. (somente para os lotes 05 e 13, sob pena de inabilitação). 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnicg expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 

que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validadë ou Certidão de registro de Pessoa Física 

do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Co nse l h o ,  

o qual, comprove a competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade. 

(somente para os lotes 05 e 13, sob pena de inabilitação). 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada no item "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. (somente para os 

lotes 05 e 13, sob pena de inabilitação). 

cl) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional. 

bservações: 
* Os documentos solicitados na alínea a e b, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 

profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no 
CPEA o profissionul r2sponsável técnico deverá ser do CREA 

ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 

Paça Angelo Mezzorno, s/n - 3550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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rsponsáveI técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, 

que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n 2  

2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, 

para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 

8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", 

concluiu que: "A necessidade dç quitação de anuidades do 

CREA contida no arr. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da 

inscrição na entdade profissional competente, devendo 

se interpretar o sstema infraconstitucional à luz dos 
prinpios da ampla concorrência, afastando exigências 

que não sejam indispensáveis." 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, C . qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administra ção pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na ddta dalicitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.11 Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo 'aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos pp_Que lhes são próprios; inexistindo esse 

p razo repu tar-se-ao válidas por 99(poventa) dias, contados de sua pediço. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

('raça Angelo Mezzomo s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 23 de janeiro de 2024 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  91/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 10h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando resionsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ouci ue  
identifiquem o li c itan te *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9,5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a dkoonibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 -- Coronel Vivida - Paraná 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordern crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n 2  - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão infonnadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a dentificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão púbuca será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divu!gção. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da.Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas corno 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos LOTES 01 , 04, OS, 0 61 )  07, 08, 

09, 10, 12 e 13 (ampla concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem 

mícroempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor ernoresa previamente classificada, desde 

que esta não seja urna ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não ofizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas rara que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

Praça Angelo,  Mezzorno, s/nQ - 85550-000 -- Coonel Vivida - Paraná 
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vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licítar.aocoronelvivid @no 	com com cópia para o e-mail ianacoronelvivida . pgov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documer;io.-,  complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-  
maus que, por qualquer motivo; não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no itero 10.20 para 02 (duas) horas úteis, 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para Julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na analise da proposta di,  preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edita!, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com 'nais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

113. A presente licitação é destinada à particip"ção de empresas de qualquer porte para os 

lotes 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP, 

nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa 

condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 

mencionada Lei Complementar, para os lotes 02, 03 e 11.' 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação OU se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a subst'ncia das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e.3cessível a todos, atribuindo-

lhes vandade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A proponente classificada corno 'tErnpresa MEl", deverá apresentar o seu "VALOR" 

proposto, já com o acréscimo de 20% (vinte por cento), correspondente à Cota Patronal 

Previdenciária. Aplicação prevista conforme (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N2 971, DE 13 DE 

NOVEMBRO DE 2009 e alterações. Art. 201. § 12 Nos termos do § 1 0  do art. 18-B da Lei 
Complementar n 9  123, de 2006, aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação 
ao MEl que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 
alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. 

11.12.1. A empresa "MEl" pré-classificada corno vencedora, deverá fazer um lance extra 

sobre seu último valor proposto, no pe; centual equivalente a Cota Patronal Previdenciária 

	

que será arcada pelo município, desta forma, a nsma erá .ç ~Ç 	mo..a
vantajosa para o Município. 

fl.13:A mprea 	EI' deverá considerar eventual desenuadrarnento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2-(R$ 6.750,00) 
mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DAS AMOSTRAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 
Iicitacaocoroneivivida_grnaiLcom com copia para o e-ma II ianacoronelvivida.pr.gov.hr , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA., em conformicade com último lance ofertado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coroiel VMda - Paraná 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 

em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

Pregoeiro não se responsabilizará por e-rnails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras infcrmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por r. ;eio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, .:em  prejuízo doseu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos ern edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2,2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteia incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da propônente, endereço e CNPJ; 

h) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitarão, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassficação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

cor-no válidas pelo período de 60Jssenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

con o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se P'ocurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-la. 
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12.4. Nos valores propostas deverão estar inclusos todas os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para con as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cotar toosos itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da píaposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão co,n todos os cistos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serãc aceito. documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresenlação 

de protocolo ou comp ovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sed (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o iictante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provada mente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

(7 empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão soda) 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprirnento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requiitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor', qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pr2goeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacaocoronelvivida.pr.govhr com 

cópia para o e-mail lícitacaocoroneivivida@gnail.corn; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre OSh a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das ontrarrazões CLI do decuro do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acohimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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14.7. O recurso contra decisão dc Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente: 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procc':!mentais, a autoridade 

competente adjudiará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida -- Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel VividaPR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze heras) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO L DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recursd. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de reponsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ôu depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fündam&tado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revoar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.66(/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroaUvamente, impedindo os ceitos 

jurídicos que a ata de reistro de oreços, orclina ria mente, deveria produzir, além de 

desconsútuir õs já produzidos. 

Praça Angelo Mezzorno, ../n 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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16. DA ASSINATURA DA ATA D REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será convocado o 

licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal r,28.666/93. 

16.1.1. Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou OUti o conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU 

ou outro conselho do Estado do Paraná. 

16.1.2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CEA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, v!sto junto 

ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná, 

16.1.3. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fisca! para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.4. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.5. O respcnsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divfto de Licitações. de Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encarr rinamenro ao Município de Coronel Vivida.  

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanesc.entes, rij ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou 
1
revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Fiederal n 8.666/93. 

16.3. O prazo de qu trata o item 16.1. poderá sr revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, § 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93,-desde que ocorra motivo justificado pela 

deten Lora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrarte da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constants do processo e que tcham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registrD de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais uisposições legais :plicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais espciais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

do presente e devem ser rigorosa mente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação etão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadarnente no item 10 do Termo de Referência '- Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22,1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.390.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -. Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82 02 - Limpeza e Conservaç ã o de Espaços Públicos  

UG 	0/11l FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	49 	 2515 	3.3,90.30.24 

03.001.04.122.00012:006 	 58 	 2527 	3.390.39.16 

2574 	3.3.90.39.21 

J2755 	3.3.90.39.82.02 - 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02 - FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Praça Angelo Mezzc' no, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Desdobramento da Despesa: 3.390.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa:'3.3.9C.39.82.02 	Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 

00 

- O/U 

03/02 

FONTE 	P/A 

000 	2.010. 

DESCRIÇÃ.O 

Manutenção e Modernização do Corpo 
de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

DESPESA 

90 
PRINC.  

DESD. 

2529 

NATUREZA 

3.3.90.30.24 

95 2528 3.3.90.39.16 

 2756 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -. Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Con..;rvação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82 02 - Limpez3 e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/01 	000 	2.012 	Manutenção do Ensino Fundamental 	166 2520 	3.3.90.30.24 

05.001.12.361.0013.2.012 	 184 2716 	_+3.3.90.39.16 

00 	05/01 	104 	2.012 	Manutenção do Ensino Fundamental 	168 

05.001.12.361.0013.2.012 	 186 	-- 

2758 	3.3.90.39.82.02 

2531 	3.3.90.30.24 

2530 	3.3.90.39.16 

2759 	3.3.90.39.82.02 

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 169 	- 2757 - 3.3.90.30.24 

05.001.12.361.0013.2.012 187 	- 2760 3.3.90.39.16 

2761 3.3.90.39.82.02 

00 05101 000 2.011 CRECHES 257 1 2709 3.3.90.30.24 

265 1  2717 3.3.90.39.16__- 05.001.12.365.0012.2.011 

2762 3.3.90.39.82.02 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 25 	
1_2517 

3.3.90.33.24 
05.001.12.365.0012.2.011 266 	-. 2532 3.3.90.39.16 

2763 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.2'1  - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Naturezada Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 1 P/A . 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	05/02 	000 	1 2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	306 	 2521 	3.3.90.30.24 

	

15 00213 92 00172018 	
32 	j_ ..533 	1 33 90391.6 

2765 	3.3.90.39.32.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3ú.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.390.39.82.02 - Limpeza e Conservaç5o de Espaços Públicos ]:~ DUG 1 0/1) 1 FONTE 	P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	 NATUREZA 

 _______PRINC. _________  
05/03 	000 	12.0191 Manutenção das Atividades Esportivas 	326 	 2523 	3.90.30.24 
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05.003.27.812.005..2.019 333 2534 3.3.90.39.16 

2766 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3. 0.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despe a: 13.90.30.24 	Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3. 0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despe a: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 13.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação deEspaços Públicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básic 	Fixa - FMS 655 

PRINC.  

25358 .3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

671 2535 3.3.90.39.16 

2767 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 656 2539 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

672 2536 3.3.90.39.16 

2768 3.3.90.39.82.02 ___________________  

02 06/01 494 p027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 	- 2540 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0619.2.027 673 2537 3.3.90.39.16 - 
2769 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 658 2487 3.3.90.30.24 
C 	001.10.301.0019.2.027 

674 2271 3.3.90.39.16 

2770 

2545 	- 
3.3.90.39.82.02 

3.3.90.30.24 .062 Unidade de Pronto Atendimento 

0001.10.302.0019.2.062 
848 02 06/01 000 

864 2541 3.3.90.39.16 

2771 3.3.90.39.82.02 
02 	

1 
06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.3020019.2.062 
849 	- 2546 3.3.90.30.24 

865 2542 3.3.90.39.16 

2772 3.3.90.39.82.02 

02 06/01 	
1 

.087 Manutenção das Atividades de MAC - 900 	j  2773 3.3.90.30.24 

1 Ambulatorial e Hospitalar 2774 3.3.90.39.16 
06.001.10.302.0019.2.087 

2775 3.3.90.39.82.02 

ORGAO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RU '.' %`AL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.30.24— Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3916 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  
UG 	0111FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA[DESD. j 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	07/01 	000 	2.087 IVanutenção da Unidade de Agricultura 416 	 p560 	j 3.3.90.30.24 

	

07.001.20.606.0024.2.048 	 421 	75591 3.3.90.39.1.6 

1 776 t3.i90.39.32.02 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.0 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e onservação de Estradas e Vias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Esoaços Públicos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 85550 -000 - Coronel Vivida - Parná 
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UG O/U FONTE. P/A DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 
 PRINC. 

- DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços P.Iicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

454 525 3.3.90.30.24 

460 777 

-1567 

3.3.90.39.16 - 

179 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 
488 - 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE MOBIL. DADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRNC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 507 2571 3.3.90.39.21 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 505 2778 3.3.90.30.24 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - .Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 1 	O/U T FONTE P/A . 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Ma, utenção e Modernização da 539 2563 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

2562 3.3.90.39.16 

2779 3.3.90.39.82.02 

rõRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Materii! de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90:39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U 
[ 	

FONTE /A . 	 DESCRIÇÃO 	-- DESPESA DESD. 	1 - NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1132 2552 3.3.90.30.24 

PSB - indivíduos e Famílias 1142 2551 332 .90.39.16 
10.001.08.244.0023.2.116 2780 3.3.90.39.82.02 

07 10101 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1133 2554 3.3.90.30.24 

PSB.- Indivíduos e Fam í lias 

10.001.38.244.0023.2.116 1143 
_____________  

2553 3.3.90.39.16 

27481 3.3.90.39.82.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2556 3.3.90.30.24 

PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 
- 

1094 	- 2555 3.3.90.39.16 

2782 3.3.90.39.82.02 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTÉNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇAO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: -3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇAO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	10/02 	000 	2.036 	Manutenção da Unidade de Assistência 	573 	 2558 	3.3.90.30.24 

Social 	 576 	 2557 	3.3.90.39.16 	- 
10.002.08.244.0023.2.036 	 2783 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 10-- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCNC1A 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UGO/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
R. 

04 	10/03 000 	6.044
H 

 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	

97 	

2784 	3.3.90.30.24 
1 	Adolescente - FMIA 	 989 	 2785 	3.3.90.39.16 

10.u03.08.243.0022.6.044 	 r786 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS H1DRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Otitros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG O/U FONTE 
r 	

PIA DESCRIÇÃO DSPESA DESD. NATUREZA 1 1  
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 595 2564 3.3.90.39.16 

2787 3.3.90.39.82.02 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigênda do Regis'tro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 
24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que corn provada mente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não ce!ebrar a nta de registro de preços, deixar de entregai -  ou apresentar 

documentação falsa exigida para o. certanie, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na e'.ecução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com. a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e d,-,is demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal 0 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Muftá, nà forma prevista no irsrurhentõ cónvocatório ou na ai,.- ;.i de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidôneidad 

2511. As sanções previstas hos subiten "a", "c e "d" do item 25.2, pod.erão ser ap!kadas 

cumulativamente com a ao subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou 1ictante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 855SG-0 - oroneI Vivida - Paraná  
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, caculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, oela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada dc) licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso )  para efeito de cálculo de multa, será cortado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indi iado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-ma, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

2G. DA RESCISÃO CONTRATUAL EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei r2 

8.666/93, o Município dê Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilaterainiente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as'ançôes previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/3. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8,666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-00ú -- Corone! Vivida - ?afn 
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27. DA ANTCORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e deiem ser rigorosamente observadas pelas prtes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

291. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As nermas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessadús, desde que a interpretação não viole a lei e não 

compromera o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.1 O sistema disponibHzar ca'mpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documente, sempre que Julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

- inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como olicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, rolevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente.. desde que sejam 

irrelevantes, não firam õ entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos per meio do Sistema BNC, ou que evencualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haierá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitas 
mediante apresentção dos documentos originais não-digitais ou CÓ.Ja autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licítaçõs da Prefeitura Municipal de C_` oronei Vivida, situada na Praça Angelo 

Praç Angelo Me.zorno, s/n 9  - 85559-000 - Coronel Vivida - Paran 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29,7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de fima, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

d ocu rn e nto; 

II - autenticação de cóHa de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópi 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas' as fases do certame e as 

operações no sistema ele-trônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconex'o, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no tcdo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveriente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente paa justificar tal conduta, devendo anul-

la por ilegálidade, de ofício ou 'por provocação de terceiros,' mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , o estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os ed :ais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou nuvegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrôni .o desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíVeis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo cios atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a aomin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21, CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo exediente, ocorrendo qualquer. fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estibelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vir' ' e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sjsterna Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de neíócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida 'elo Sistema ou de sua desconexão. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele faz _m parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de dec!aração unificada de idoneivade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso Iii da lei 8,666/93 e de ME/EPP. 

Anexo 111 - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023 

Juliano Ribe 

Presidente da\3Comissão Permanente de Licitação 

o 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  91/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de Serviços Diversos, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08 0  09, 10, 12 e 13: AMPLA CONCORRÊNCIA 
PARA OS 1 OTES 02, 03 e 11: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MLROEMPRESAS ËEMPRÊSAS DE PEQUENO PORTE 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR 
LOTE ITEM 

QTDE. 
UN 

COD. 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

 MÁXIMO R$ 

1 1 5.000,00 M 7  1509 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE 

4,50 22.500,00 
LIMPEZA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 
1 2 40.000,00 M 2  10316 EM 	PAREDES 	DF: 	ALVENARIA 	COM 11,50 460.000,00 

PREPARACAO  

MAODE OBRA PARA SER'v..OSDEPINTURA  
1 3 400,00 10 2  10317 EM 	PAREDES 	DE 	MADEIRÁ 	COM 12,00 4.800,00 

PREPARACAO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE  

APLICACAO DE MASSA CORRIDA (P\4A OU 

1 4 15.000,00 M 2  17373 ACRILICA), 	COM 	PREPARACAÕ 	E 1,00 IS0.000,00 

LIXAMENTO, 	PRONTA 	PARA 	RECEBER 

PiNTURA  

1 5 15.000,00 M 2  10320 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 

13,00 195.000,00 
COM TEXTURA, COM PREPARACAO 

MO DE OPA PARA SERVICO DE PINTURA 

1 6 500,00 M 2  17374 
COM 	TINTA 	ÈPDXI, 	EM 	PAREDES 	DE 
AL.VENARA 	OU 	AZULEJO, 	COM 
PREPARACAO DA SUPERFICIE  

24,00 12.000,00 

1 7 5.000,00 M 2  19z61 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E 

- 12,00 60.000,00 
MPERMEARILZAÇAO DE TELHADOS 

VALOÍt TOTAL LOTE 01  934.300,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA . . T'EMPIESAS E 	;i;kS 	QUENO PORTE 
- VALOR 

VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA PMCV 
MÁXIMO R$ 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

2 1 1.500,00 M 2  10321 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

11,20 16.800,00 
PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 

2 2 2.000,00 M 2  11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 

.. 9,1 18.320,00 
DUAS DEMAOS 

VALOR TOTAL LOTE 02 35.120,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/ - 85550-003 - Coronel Vivida - Paraná 
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LOTE EXCLUSIVO PARA M OEMPRESAS E EMPREaASDE PEQUENO PORTE 

VALOR 1 VALOR 
LOTE ITEM 

QTDE. 
UN 

COD. 	1 
- 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA PMCV 	1 MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

 MÁXIMO R$ 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

3 1 20.000,00 MLR 17378 PINTURA 	DE 	MEIO 	FIO 	EM 	RUAS, 1,33 26.600,00 

_________  AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS  

VALOR TOTAL LOTE 03 26.600,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO UNITÁRI ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO  R$ MÁXIMO R$ 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 1 3.500,00 M 10330 ASSENTAMENTO 	DE 	CERAMICA 	COM 25,00 87.500,00 

REJUNTE  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE - 
4 2 2.000,00 M 2  19278 ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 48,50 97.000,00 

REJUNTE  

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO  

EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 15 CM, 
4 3 3.000,00 M 2  22461 COM 	COLOCACAO 	DE 	FERRAGENS, 33,50 100.500,00 

PREPARO, LANCAMENTO E ALISAMENTO 
DO CONCRETO  

MAO 	DF3RA 	PARA 	EXECUCAO 	DE 
4 4 8.000,00 M 2  17380 CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 CM 22,79 182.320,C0 

PARA NIVELAMENTO DE P!SO EXISTENTE 

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 

4 5 5.500,00 M 3  17381 CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO OU 28,00 154.000,00 
ESTRUTURAS  

4 6 4.000,0) M 2  10325 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DEE 

1 	22,63 90.520,00 
ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 1 

4 7 4.000,0 M 2  10326 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 
CHAPISCO 	 1 10,60 0 40.000,00 

4 8 4.000,0 M 2  17152 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

18,13 72.520,00 
EMBOCO/REBOCO 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 
4 9 3.000,0 1 MLR 19260 REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA 15,50 46300,00 

DE1OA2OCM  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 
4 10 5.000,1 KG 10333 13,25 66.250,00 

ARMADOR DE FERRAGEM 

MAO 	DL 	OBRA 	PARA 	SERVCO 	DE 

M 3  
ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 

3.2 50 4 11 2.000,1 ) 17155 
COM 	COMPACTACAO 	MANUAL 	DE 

67.000,00 

TERRENO COM SOQUETE  

MAO 	DE ' OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 
EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

4 12 4.000, . M 3  17379 PREPARO 	COM 	BETONEIRA, 	COM 38,20 152.800,00 

LANCAMENTO 	E 	ADENSAMENTO 	EM 

ESTRUTURAS 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICO 	DE 

4 13 5.000,00 M 2  110335 MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 16,25 81.250,00 

PARA ESTRUTURAS EM CONRETO  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA. SERVICOS 	DE 

DEMOLICAO 	DE 	ËSTRUTURAS 	DE 

4 14 3.000,00 M 2  11987 
CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM 

52,00 156.000,00 
REAPROVEITAMENTO, 	 COM 
EMPILHAMENTO ATE AREA ACESSIVEL. AO  

CARREGAMENTO 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SF.RVICOS 	DE 

4 15 50,00 IJN 17384 RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 125,00 6.250,00 

J_FERRO OUDËMAI)EIRA 	_____- í 

1 	 . 1  
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MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
4 	16 	50,00 	•UN 	17385 	RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 	104,00 	5.200,00 

MADEIRA  

MAO DE OBr' PARA SERVICOS 
4 	17 	50,00 	UN 	17386 	COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 	110,00 	5.500,00 

MADEIRA  

4 	18 	4.000,C0 	M 2 	11989 	
FINAL DE OBRA 	

SERVICO DE LIMPEZA 	
8,70 	34.800,00 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
4 	19 	1.000,C) 	M 2 	11990 	REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 	17,50 	17,500,00 

PARA TELHADO  

4 	20 	1.000,00 	M2 1 1518 	INRIBH 	
PARA SERVICOS DE 	

78,00 	78.000,00 

MAÕ DE O"RA PARA SERVICO DF. 

4 	21 	4.000,00 	M 2 	11991 	
C.OLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO 	

19,50 	78.000,00 

E MEIA CANA  

MAO D OBRA PARA SERVICO DE 

• 	

4 	22 	1.500,00 	M 2 	17382 	
COBERTURA EM TELHA 	

22,50 	33.750,00 

CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
4 	23 	5.000,00 	M 2 	17383 	SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 	31,50 	157.500,00 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

MUDANCA DE CERCAS (ARRAME FARPADO, 
4 	24 	1.000,00 	MLR 	20694 	LISO OU TELA), EM FAIXAS DE 	43,50 	43.500,00 

MANUTENCAO EM ESTRADAS RURAIS E 

VIAS URBANAS  

LOTE 04  

LOTE PARA AMPLA CC NCG'(RÊNC!A 

QTDE. COD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

5 1 1.000,00 M 2  1507 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	REPAROS 	DE 

18,00 18.000,00 
CALCADAS E PASSEIOS  

MAO DEOBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
5 2 800,00 M 2  10322 13,00 10.400,00 

LAJOTAS DE CONCRETO 

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 

5 3 8.000,00 M 2  10323 BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 17,50 140.000,00 

O'AVERL  

5 4 1.500,00 MLR 

1  
23846 

MAO DL.OBRA PARA COLOCACAO DE 

MEIO-FIO DE CONCRETO  
20,00 30.000,00 

5 5 1.000,00 ' MLR 23847 
MAO-DE-OBRA 	PARA 	REPAROS 	E 

23,00 23.000,00  
ALINHAMENTO DE MEIO-FIO 

5 6 1.000,00 M 2  23848 
MAC) 	DE 	OBRA 	PARA 	REPARO 	DE 
CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 

 RURAL  
30,00 30.000,00 

 251.400,00 VALOR TOTAL LOTE 05 

LOTE PARA AMPLA C NCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

MÁXIMO R$ 

CORRIMAO 	DE 	PAREDE 	1 	1/2", 	E 

ESPESSURA DE 1,20MM, METALICO, COM 
ALTURA 1=92CM, CONTINUO, AFASTADO 

6 1 250,00 MLR 17039 
4CM 	NO 	MINIMO, 	DA 	PAREDE 	(EM 

133,74 33.435,00 
ALVENA:A OU ESTRUTURA METALICA) AS 
€UAIS FOREM FiXADOS E NAO PODERAO 
POSSUIR 	ELEMENTOS 	COM 	ARESTAS 

- - j VIVAS, PiNTADO COM FUNDO_ZARCAOE  
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PINTURA 	METALICA 	NA 	COR 	PRETA 

(FORNECIMLNTO E'INSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM ALTURA H=110CM, 
EM TUBO 11/2 E ESPESSURA DE 1,20MM, 
METALICO, 	CONTINUO, 	COM 
INTERMEDIARIOS 	7/8' 	VERTICAIS 	COM 

6 2 150,00 MLR 17040 ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 307,57 46.135,50 
CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 
CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM 

ALTURA 	H:92CM 	(FORNECIMENÍO 	E 
INSTALACAO)  

GUARDA CORPO COM ALTURA H=I10CM, 

EM TUBO 11/1" E E.IPESSURA DE 1,20MM, 
METAL1CO, 	CONTINUO, 	COM 
INTERMEDIAkIiS 	7/8" 	VERTICAIS 	COM 

6 3 50,00 MLR 17041 ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 333,10 16.655,00 
CONFORME 	N6R14718 	E 	NPTO11 	DO 
CSCIP/PR, E CORRIMAO AUXILIAR COM 
DUAALTURAS, 	11=92CM 	E 	H=70CM 

(FORNECIMENTO E INSTALACAO).  

GUARDA CÓR, O COM ALTURA H=110CM, 

EM TUBO 11/2" E ESPESSURA DE 1,20MM, 
METALICO, 	CONTINUO, 	COM 

6 	4 	50,00 MLR 17042 	INTERMEDIARIOS 	7/8" 	VERTICAIS .COM 295,60 14.780,00 
ESPACAMENTO DE NO MINIMO 11CM, 
CONFORME 	NBR14718 	E 	NPTO11 	DO 

r£ALOR TOTAL LOTE 06  

JCSCIP/PRFORNECIMENTOEINSTALACAO)  

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
LI, 

COM 

PMCV 
DESCFiÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

PORTA 	DE 	EMERGENCIA 	EM 	CHAPA 
FRIZADA 0,9 MM, COM FECHADURA ANTI 

7 1 10,00 M 2  17258 PANICO, CONFORME NPTO11 DO CSCIP/PR, 982,46 9.824,60 
COM 	PINTURA EM 	EPDXI VERMELHO, 
INSTALADA  

BARRA ANTIPANICO  PARA INSTALACAO EM 
PORTA DE UMA FOLHAS, COM DIMENS10 
MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA, AS 

BARRAS DEVEM SER CONFECCIONADAS 
TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 
ACESSOR!OS 	EM 	ACO 	GALVANIZADO, 
FECHADURA DE ACESSO EXTERNO PARA 
BARRA ANTi PANICO, ONDE A PORTA PODE 
FICAR TRAVADA PELA PARTE EXTERNA E A 

7 2 2,00 'JN 17819 
BARRA 	INTERNAMENTE 	SEMPRE 

1.177,17 2.354,34 
DESTRAVADA, 	TODO 	O 	SISTEMA 	DE 
BARRAS DE ANTIPANICO E FECHADURA 

DEVERAO ATENDER A NORMA ABNT NBR 

11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 
DEVE 	ESTAR 	IMPRESSO 	NO 	SISTEMA, 

APROVADA 	PELA 	ABNT, 	NBR 	11785), 
ATENDENDO O CODIGO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO E PANICO DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT  

011, FORNECIMENTO E!NSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAO EM 
PORTA DE DUAS FOLHAS, COM 	IMENSAO 

7 3 4,00 LIN 17973 

MAXMA DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE. 
LARGURA. AS BARRAS DEVEM SER 
CONFECCiONADAS TOTALMENTE EM ACO 

1.900,51 

CARBONO, 	ACESSORIOS 	EM 	ACO 
GALVAN!ZADO, 	TODO 	O 	SISTEMA 	DE 

DE AN1 IPANICO DEVERA ATENDER t BARRAS 
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A 	NORMi, 	AL3NT 	NBR 	11785 	1 E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE DEVE 

ESTAR IMPRESSO"?'JO SISTEMA - APROVADA 

PELA ABNT, NBR 11785), ATENDENDO O 

CODIGO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, NPT 

011. FORNECIMENTO E INSTALACAO  

BARRA ANTIPANICO PARA INSTALACAC) EM 
PORTA DE UMA FOLHA, COM DIMENSAO 
MAXIMA DE 1,20 M DE LARGURA. AS 
BARRAS DEVEM SER CONFECCIONADAS 
TOTALMENTE 	EM 	ACO 	CARBONO, 

ACESSORIOS 	EM 	ACO 	GALVANIZADO, 

TODO 	O 	SISTEMA 	DE 	BARRAS 	DE 

ANTIPANI.CO  DE'/ERA ATNDER A NORMA 
7 4 10,00 UN 17974 1  026 90 W 269 CO 

ABNT NBR 11785 E CERTIFICADAS PELA 

ABNT (ONDE DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, NBR 

11785), 	ATENDENDO 	O 	CODIGO 	DE 
SEGURANC 	CONTRA INCENDIO E PANICO 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
PARANA, 	NPT 	01. 	FORNECIMENTO 	E. 
INSTALACAO  

VALOR TOTAL LOTE 07  30.085,92 

LOTE PARA AMPLA CONCORRINCA 
VALC VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. - 

DESCRIÇÃO. UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV . 

CALHA EM CHAPA DE ACO G,LvA:IzADO 

MÁXIMO R$ - MÁXIMO 1$ 

8 1 1.000,00 MT 19012 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 

62,00 62.000,00 
CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 

INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  

NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 
8 2 1.000,00 MT 19067 ' 

CM, 	INCLUSO 	TRANSORTE 	VERTICAL, 
87,00 87.000,00 

INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
8 3 1.000,00 MT 19068 

CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL, 
156,76 156.760,00 

INSTALADA  

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8 4 1.500,00 MT 9069 NUMERO 24, C 'lTE DE 25 CM, INCLUSO 42,83 64.245,00 
TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

VALOR TOTAL LOTE 08 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 
1 

ITEM 
QTCE. 

UN 
COD 

VAL 	VALOR TOTAL 

DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO 	ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

SERVICO 	DE 	METALURGIA 	(INCLUINDO 
9 1 5.000,00 HR 19070 178,50 	892.500,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

VALOR TOTAL LOTE 09 892.500,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRENCIA 
VALOR 	VALOR TOtAL VALOR 

LOTE ITEM 	
CITDE. 

UN 
COM 

UNITÁRIO 	EST!MADO 
ESTIMADA PMCV 

MÁXIMO RI ' 	MÁXIMOR$ 

10 	_15000 MLR 	12002 
AMOR,, COM CORDA EMMECOSTURA 	. 	70,O0 	1.0.s00,00 
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PINTURA 	MANUAL 	COM 	TINTA 

10 2 150,00 M 2  12003 AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 295,00 44.250,00 
PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA.  

LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM 

10 3 150,00 M 2  12004 TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA 256,00 38.400,00 
GALVANIZADA  

PINTURA MANO. .L COM TINTA ACRÍLICA, 

10 4 200,00 M 2  12005 DE FUNDO, DESENHOS E LETREIROS EM 210,00 42.000,00 
PAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 	 . 135.150,00 

LOTE EXCLUSiVO PJA ... ROEMPRESAS E E 	C 'EUENO PORE 
E 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM UN . 	 DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA 
NIÁXIMOR$ 

ESTIMADO 
MÁXIMOR$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO 
11 1 1 500 00 M 2  17372 4 13 6 195 00 

DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 

11 2 15.000,00 M 2  10315 
MAO DE OBRA PARA  SERVICO  DE CORTE DE 

1,30 IÇ.500,00 

11 3 2 500 00 M 2  1514 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

3,50 8 750 00 
CAPLNAGEM EM TERRENOS PUBLICOS , 

11 4 30.000,00 M 2  17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 1,25 37.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 	. 	 -- 71.945,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
- 	 - r--- 	 - 	 - VALOR 

QTDE. 	 COD. 	 - 

LOTE 	ITEM 	 1 	UN 	 DSCRIÇAO 	 UNITÁRIO 
ESTIMADA 	 PMCV 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

MÁXIMO RL 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	SERVICOS 	DE 

12 	1 	8.000,00 	HS 	1517 
ENCANADOR 	

- 	 1 	35,00 

MÁXIMO K$ 

280.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 280.000,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
TDE 

ESTIMADA 
UN 

COD 
PMCV 

. 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

13 1 10.000,00 HS 	J 899 	j MAO 	DE 	OBRA ELETRICISTA. 	
PARA 	SERVIÇOS 	DE 

40,00 400.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 	 . 400000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 271,48 

R$ 5.392.271,48 (cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e 
um reais e quarenta e oito centavos). 

(*Requistçao de Necessidades n 9  64712023 do LC) 

2. 	Justificativa: 
2.1. Em função da -exigência de , que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de seurnça contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao previsto no artigo 144 .5 0  da Constituição Federal, ao artigo 48 da 

Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n° 16.575 de 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 
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conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e no atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, 

acaba tornando-se com o tempo, objeto de ohrs de reforma, elevando assim o custo dos 

mesmos, além dos transtornos causados pelo nác saneamento do problema. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada cern base no relatório de utilização dos serviços, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse das Secretarias solícita ntes. 

3.2. 	Neste sentido, c -abe destacar nue, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso lI, d Lei 8.666/93: 

"A definição. dos unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
erú.obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação." 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. 	O custo total estimado do presente Termc de Referência é de R$ 5.392.271,48 (cinco 

milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de Pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da.base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando.-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios e Embasarnentos Legais para Contratação: 

5,1. O objeto a ser contratado é caracterizado corno serviços comuns de que trata a Lei Federal 

n 2  10.520/02, sendo considerados corno bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

5.2. Da modalidade: Prego 
5.3. Da Forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.5. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado ascondções definidas no Edital e seus anexos. 
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6. Licitação Com Lotes Para ME/EPP e Lotes Para Ampla Concorrência: 

6.1. O processd contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 

n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Compementar n 9  147/2014, nos seguintes 

termos: 

6.2. Para os Lotes 01, 04, 05 06, 08, 09, 10 7  12e 13 (Ampla Concorrência): Não será aplicável, 

a exclusividade para ME ou EPP, pois os lotes são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). Também não será aplicada a divisão em otas prevista no art. 48, inciso li; pois 

conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Para o Lote 07 (Ampla Concorrência): Não será aplicável, a.exclusividade para ME ou EPP, 

art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso li: não houver um mínimo de 

3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório. 

6.4. Para os lotes _02,03e11 (ME/EPP): Destinado a participação exclusiva para empresas 

enquadradas como Micrcempresas - ME e Emoresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a 

coleta dos orçamentos, verificou-se que há fornecedoré's enquadrados como mícroempresas 

ou empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dcs Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com u objeto solicitado e o entregu', solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratucs pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acc. npanharnento e a fiscalizaçã, pelos fiscais designados, incitando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e anc. e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigaões ássumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 
8.3. As obras,ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 

isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 
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fitas zeradas, cones de siaiização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/0LL isolamento das áreas de serviço; 

8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração. nas referidas condições. 

8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.6. Executar os serviços em estrita conformidade uorn as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresenada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preçJs, quer seja na condições estabelecidas. 

8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda rfiá qualidade no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 

8.9. Responder por danos que. venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações traba"dstas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica; cuja inadimp!ência não transfere 

responsabilidade ao Contratante."  

8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados é identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equ.pamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.14. Coírerá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, trioutos, encargos trabalhistas e 

previdenciánios. 

8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, arribiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não manter ern seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manr, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part - i de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir coin outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejai compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.18. Todos os casos atípicos não menconados neste Termo de R ferência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e deter inação. 
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9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou trarisferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo préia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada ob:igada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permarlecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições de execução e critério de aceitação 	s serviços: 
10.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nela prescritas nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar visita no local solicitado em até 24 vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação da Secretaria, para indicar materiais que seráo necessários para 

execução do serviço. 

10.3. A execução dos serviços deverá iniciar em até 48 (quarent e oito) horas, após 

solicitação via e-mfl ou whatsapp da Secretaria solicitante que o material está disponível. 

10.4. A execução dos serviços deverá ser realizada, de segunda asexta-feira, durante o 

horário de expediente. Em caso de necessidade de.entregas fora do h Drário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre asartes. 

10.5. Conforme especificações abaixo: 

10.5.1. Lote 01: 
Item 01: Deverão ser executados serviços de.limpeza em locais do patrimônio público, quando 

os mesmos forem utilizados para festividades, encontros e reunões promovidas pelo 

município, incluindo janelas, portas de vidro, calçadas e rampas. Deverão ser realizadas todas 

as tarefas que forem designadas, zelando pela conservação do local  utilizando produtos 

apropriados para a realização dos serviços de modo que não venham al danificar a estrutura. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de. pintura em paredes de alvenaria, somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a tinta for 

aplicada sobre paredes já pihtadas, deverá ser verificada se a pintura existente se encontra 

em bom estado. Neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis e 

repintar normalmente; caso a pintura existente fo brilhante, deve-se eliminar ( bri!ho com 

lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida completamente toda a caiação. 

No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve ser remo ida com escova de aço 

e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a tinta. Caso a parec e seja nova deverá ser 

aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Deverá ser evitado que 

a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as 
orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados serviços da pintura em paredes de madeira, somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 
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serviços de pintura deverão obedecer aos segntes critérios mínimos: em paredes de 

madeira, se a pintura antiga estiver em bom estado, deve-se lixar a mesma com lixa para 

madeira, até obter a total eliminação do brilho, e depois de removido pó, aplicar a pintura. 

Caso a pintura antiga estiver em mau estado, deverá ser removida totalmente com escova de 

aço e lixa e depois realizar a pintura normalmente. Deverá ser evitado que a pintUra aconteça 

em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as ori ntações do fabricante 

do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada sero determinados pelo 

Departamento solicitante. 

Item 04: Deverão ser executados serviços de aplicação de massa corrida em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 

responsável técnico. Os serviços de aplicação de massa corrida PVA deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: quando a massa corrida PVA for aplicada verificar se a parede 

está perfeitamente limpa, isenta de partículas soltas, óleos, graxas, ceras, mofo ou nualquer 

outra sujidade, seca, curada, impermeabilizada, livre de umidade é infiltrações, livre de 

calcinação, sais solúveis, eflorescência, trincas, fissuras, descascamentõ ou sangramento. Caso 

haja uma pintura existente ou cal na parede deve Ser removida com escova de aço e lixa, sem 

ferir o reboco e posteriormente aplicar a massa, depois da parede já emassada, deverá ser 

utilizada lixa 180 ou 200 para lixar a massa corrida e obter uma superfície lisa. Caso a parede 

seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. 

Os serviços de aplicação de massa corrida ACRÍLCA deverão obedecer aos seguintes critérios 

mínimos: quando a massa corrida acrílica for aplicada verificar se a par de está perfeitamente 

limpa, isenta de partículas soltas, óeos, graxas, ceras, mofo ou qualqu r outra sujidade, seca, 

curada, imperrneabHizda,'!ivre c9 umidade e iniitrações, fivre de ca cinação, sais solúveis, 

eflorescência, trincas, fissuras, descascamento ou sanamento. Caso haja uma pintura 

existente ou cal na parede deve ser removida com escova de aço e lix , sem ferir o reboco e 

posteriormente aplicar a massa, depois da parede já emassada, dever á ser utilizada lixa 180 

ou 200 para lixar a massa corrida e obter um.a superfície lisa. Caso a parede seja nova deverá 

ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco. Para paredes com 

reboco novo será necessário aplicar um selador de paredes, em paredes com reboco velho 

aplicar fundo preparador de paredes, antes da aplicação da massa corrida. Deverá ser evitado 

que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como seguir as 

orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 05: Deverão ser èxecutados serviços de aplicação de TEXTURA em paredes de alvenaria, 

somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável 

técnico. Os serviços de pintura com textura deverão obedecer aos sebuintes critérios mínimos: 

quando a textura for aplicada sobre paredes já pintadas deverá ser yerificada se a pintura 

existente se encontra em bom estado. Neste caso basta escovar a sup rfície e remover todas 

as sujeiras visíveis e repintar normalmente; caso •a pintu'r'a existente for brilhante, deve-se 

eliminar o brilho com lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida 

completamente toda a caiação. No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve 

ser removida com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco (no caso de paredes em alvenaria) 
e posteriormente aplicar a textura. Caso a parede seja nova deverá ser aguardado no mínimo 

40 dias para que o reboco esteja curado e -.'eco. Deverá ser evitado que a pintura aconteça em 

dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem corno seguir as orientações do fabricante do 
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produto fornecido. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo 

Departamento solicitante. 

Item 06: Deverão ser executados serviço de aplicação de TINTA PÓXI em paredes de 

alvenaria, somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou 

responsável técnico. Os serviço de pintura com tinta epóxi deverão o edecer aos seguintes 

critérios mínimos exigidos pelo fabricante do produto, devendo ser rea izada a preparação da 

superfície, realizando a limpeza, emassamento e aplicação do fundo preparador. Deverá ser 

evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem como 

seguir as orientações do fabricante do produto fornecido. A cor e o tip o de tinta a ser utilizada 

serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 07: Primeiramente iaspecionar a situação das telhas e fazer os consertos e substituições 

necessárias Proceder à limpeza das telhas e retirada de subtância ou resíduo que 

prejudique a correta aplicação da impermeacilização, a superfície de,erá estar seca, limpa, 

isenta de pó ou graxa. Proceder à aplicação de resina arílica ou tinta especifica para este fim 

(conforme orientação da Divisão de Estudos e Projetos), de acordo com as recomendações do 

fabricante. 

10.5.2. Lote 02: 

Item 01: Os serviços de pintura deverão obdecer aos seguintes critér os mínimos: quando a 

tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas deverá ser verificada se a pintura 

existente se encontra em bom estado, neste caso basta escovar a sup rfície e remover todas 

as sujeiras visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se 

eliminar o brilho com lixa para posterior aplicação da tinta; A cor e o tipc de tinta a ser utilizada 

serão determinados pelo Departamento solicitante; Deverá ser ,  evitado que a pintura 

aconteça em dias de témpo chuvoso ou muito quentes, bem como seguir as orientações do 

fabricante do produto fornecido. 

Item 02: Os serviços de pintvra em piso asfáltico deverão obedecer os seguintes critérios 

mínimos: a área a ser aplicada ai tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando matérias 

que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a finta for aplicada sobre 

pisos já pintados deverá ser verificada se a pintura existente se encontra em bom estado, 

neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeira s visíveis e repintar 

normalmente. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, cadeirante, 

etc.) e demais pinturas reftcionadas ao objeto que sejam necessárias, A cor e o tipo de tinta a 

ser utilizada serão deterrnioados pelo Departamento solicitante. Deverá ser evitado que a 

pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, bem corno seguir ,  as 

orientações do fabricante do produto fornecido. 

10.5.3. Lote 03: 	 ' 

Item 01: Deverão ser executados serviços de pintura de meia fio em r as, avenidas, trevos e 

rotatórias, somente quando solicitado. A cor, e o tipo de tinta a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

10.5.4. Lote 04: 

Item 01 e 02: Os serviços de assenta íento de corá 'mica/porcel nato deverão seguir 

criteriosamente as orientações do responsável técnico e fabricante. Devem ser respeitados os 

espaçamentos mínimos entre as peças previstos pelo fabricante e ve ificado o nivelamento 

do piso, bem como, demais premissas da NBR 13753. As cerâmicas/p rcelanato poderão ser 

de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de rn dição e pagamento a 

quantidade em metros quadrados efetivamente executados. 
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Item 03: Os serviços para execução de piso em concreto p'derào ser de tamanhos e formatos 

variados, prevalecendo para efeito de medi çã o e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão ser 

solicitadas previamente ao Departamento solicitante. 

Item 04: Os serviços para execução de contra piso em concreto poderão ser de tamanhos e 
formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e paramento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. As especificações de traço do concreto deverão 
ser solicitadas previamente ao Departamento de Estudos n Projetos. 	. 

Item 05: Os serviços para execução de base em concreto r agro poderão ser de tamanhoc e 

formatos variados, prevalecendo parc efeito de medição e pagaento a quantidadc em 

metros cúbicos efetivamente executados. As esp2cificações de traço do concreto devero ser 

solicitadas previamente ao Departamento de Éstudos e Projetos. 

Item 06: Os serviços e assentamento de tijólos cerâmicos deverão seguir os critérios de 
qualidade levando em consideração os seguintes tens: prúmo, alinhamento, esquadro, juntas 
verticais e horizontais oincidentes. Os Ujo!os cerâmicos poderão ser de tamanhos e formatos 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetiva mene executados. 

Item 07: Os serviços de ch a pisco devem ser uniforme, fino e de acabamento áspero. De acordo 

com a NBR 7200, a espessura do chapisco deve ter entre 3 mm e 5 mm, A cura do chapisco se 

dá 24h depois da apiaço, realizada a cura, pode'á ser executado o emboço. O traço do 

chapisco será defind juntamente corn.o responsável técnicd; quando não p'revisto em 

memorial descritivo. ~is sevis de chapisco poderão ser em. locais v2riados, prevalecendo 
para efeito de medição e pagamento a quantidade erfí metros quadrados efetivamente 

executados, . 

Item 08: Os serviços de eniboço/reboco compreendem a execução de: Normalmente 

constituído de uma mistua de areia, cirnnto e caí, com espessura média de 1,5 a 2,5 cm o 

emboço, aplicado sobre chapisco, atua como base para a aplicação da massa corrida ou 
revestimento cerâmic, devendo promover a boa ancoragem com ele e possuir uniformidade 

de absorçãQ para que haja boa aderência entre as duas camadas. Dependendo do tipo de 

acabamento especific ado em projeto, o emboço pode se constituir na única camada de 
revestimento. Os serviços de emboço poderão ser em locais variados, prevalecendo para 
efeito de medição pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados. 
Item 09: Os serviços de requadro de vãos com argamassa poderão ser em locais variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagame:.ito a quantidade em metros cúbicos 

efetivamente executados. 
ltern 10: Os serviçsde zirmdor de ferragem devero jhedecer aos seguintes critérios 

mínimos: realizara montagem de armações para estruturas de concreto (ferragens de lajes, 

fundações, pilares e vigas), de acordo com as normas e procedimentos técnicos de qualidade, 

segurança, higiene e saúde. O serviço dê armador de ferragem prevalecerá para efeito' dê 

medição e pagamentoa quantidade em KG efetivamente executados. Os serviços de armador 
de ferragem serão relizados de acordo com orientações do Departamento solicitante ou 

responsável técnico. 
Item 11: O serviços d vft., cava; rea torro e compactaçâo manual de terreno com soquete, 
poderão ser em Iocis variadós, prevalecend para efeito de medição e pagamento 

quantidade em m e tros cúbicos efetiva mente executados. 
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Item 12: Os serviços pra execução de cricreto estrutural deverão ser executados usando o 

traço, conforme orientação técnica do Departamento de Estudos e Projetos, prevalecendo 

para efeito de mediçáóe pagamento a luantidade em metros cúbicos efetivamente lançados. 

Deverá ser evitado qué o concreto seja executado com materiais molhados e em locais abertos 

em dias de chuva. 

Item 13: Os serviços de montagem de formas de madeira para estrutura em concreto deverão 

obedecer aos seguintes critérios mínimos: deve' dar forma ao co;;creto fresco na geometria 

desejada, dar a superfície de concreto a textura requerida, suportar o concreto fresco até 

conseguir resistência para o auto suporte. O serviço de montagem de formas de madeira para 

estrutura em concreto prevalecerá para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros quadrados efetivamente executados. 

Item 14: O serviço de demo!ição compreende a execução de: qualquer serviço que envolva 

demolição de paredes de alvenaria e madeira, retirada de janelas e portas, bem corno demais 

serviços de demolição não- especificados anteriormente. Deverá também a Detentora, retirar 

todos os entulhos gerados por esta demolição e transporta-los a local acessível ao 

carregamento, estipuiàdo pelo Departamnto solicitante. 

Item 1: O serviço de retirada e colocação de portas de ferro ou madeira prevalecerá para 

efeito de medição e pagamento a quantidade unidades efetivamente executadas. Quando a 

porta de madeira ou ferro, fornecida pela contratante estiver desmontada, a montagem da 

mesma, incluindo caixas e batentes, fica a cargo da Detentora. 

Item 16: Deverão ser executados serviços de retirada de portas de ferro ou madeira em locais 

do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a''oriéntação do responsável 

técnico. 

Item 17: Deverão ser executados serviços de cc ocação de portas.de  ferro ou madeira em 

locais do patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do 

responsável técnico. Quando a porta de madeira ou ferro, fornecida pela contratante estiver -
desmontada, a montagem da mesma, incluindo caixas e batentes, fica a cargo da Detentora. 

Item 18: Deverão ser executados serviços de limpeza final da obra em locais onde tenha 

ocorrido algum tipo de obra de construção civil. Os serviços de limpeza final compreendem: 

remoção de todo o entulho, colocando-o ern local adequado para a destinação final, lavagem 

de paredes, pisos e forros, limpeza de janelas, portas, dentre outros serviços necessários. 

Deverão ser rea!izadas todas as tarefas que forem designadas, zelando pela conservação do 

local, e utilizido produtos' apropriados para a realização dos serviços de modo que não 

venham a danificar a estrutura. 

Item 19: Os serviços de reparos em estruturas de tjhados compreendem: a execução de 

substituição ou ref&çb de peças de madeiras de apoio ao telhado que contenham algum 

dano, incluindo a retirada do eihado existente para a reforma da estrutura e a recoloca ção 

do mesmo. 

Item 20: O serviço de carpintaria compreende a execução de: desmanche separando todo o 

material e quando Solicitado à realização de pequenos conseros e montagens. Executando os 

mais diversos trabalhos em madeira, desde móveis, ferramentas, artigos para construção civil 

entre outros. O profissional deverá desenvolver frequentemente a utilização de esforço físico 
e trabalhos ao ar livre. Deverá ter noções de geometria e um vasto conhecimento de como 

lidar com madeira no, seu estado natural, deverá saber fazer telhados, escadas, assoalhos, 

forros, portas, venezianas, móveis (esquadrias de madeira), etc. 
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item 21: Os serviços de cotocaço de forro de PVC ou MADEIRA, eritarugamento e meia cana, 

prevalecerá para efeito de rnediço e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. Quando necessária à realização de serviços complementares para 

a garantia da perfeita instalação do forro, deverá a Detentora repassar para o departamento 

solicitante. Os serviços de substituição devem ser considerados a mão de obra para a retirada 

do forro existente e colocação do novo. 

Item 22: O serviço de substituição de cobertura em telha cerâmica ou concreto prevalecerá 

para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados. Os serviços de substi'iço devem ser considerados a mo de obra para a retirada 

da telha existente e colocação da nova telha. 

Item 23: Serviço de substituiçâo de cobertura em te!ha de fibrocimento prevalecerá para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados. Os serviços de substituição devem sercorisiderados a mão d€! obra para a retirada 

da telha existente e colocação da nova telha. . . 
Item 24: Deverão ser executados serviços de retirada cuidadosa de arames, ou tela, e 

enrolados para posterior reaproveitamento. Deverá ser realizada a retirada cuidadosa de 

todos os palanques mestres, palanques e escoras, sem danificar os mesmos para posterior 

rea prove itamento. Serão abertos os novos buracos, alinhados, cc.m afastamento a ser 

definido pelo Município para colocação dos palanques mestres, palanques e escoras. Serão 

recolocados os materiais retirados como, palanques mestres, palanques, escoras, arames üU 

tela no lugar a ser deinido para a execução do cercamento. A colocação dos paanques 

mestres, palanquès e esc - ras, deverão seguir um mesmo alinhamento eas bases deverão ser 
compactadas para que os mesmos fiquem e não cedam na hDra do esticamento. Os arames 

OU tela devérão ficar esticado5 é espaçados conforme indicados pelo responsve! técnico 

indicado pelo município. . 

10.5.5. Lote 05: 	. 

Item 01: As calçadas e passeies a serem reparadas poderão ser de tamanhos e niateriais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados; Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 

danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o 

preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente; Os pisos de lajota deverão 

ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com 

espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o 

solo para que não ocorra o afundaninto da calçada, com a infiltração de água de chuva e 

pesos excessivos sobre a calçada. 

item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados; Õs pisos de lajota deverão ser ecutados sobre urna camada 
regularizada de concreto,contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm; sobre solo 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 

calçada. 
Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, CompacLar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 
para tráfego rnéd'o, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com cspessura de 5 cm, evitando- 
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se colocar o piso diretamente sobre  solo para que no ocorra o afundamento da calçada, 

com a infiltraçode água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 

ser verificado o nível e ajustar as peças com Lrn  martelo de borracha, o rejuntamento deve 

serfeito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará c intertravamento 

necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma vassoura; Os blocos 

intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos vaiados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados; Estão inclusos neste serviço oassentaniento de piso tátil em paver, quando 

houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de v elo-fio, Jornerr1.e quando. 

solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; Os meios-fios 

de concreto e de pedra poderão ser de ta'manhos' e formatos variados, prevalecendo -  para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentados; 

Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão obedecer 

ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em 

entradas de veículos; Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá ser 

executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. 

Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; Os 

meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser de tamanhos 

e formatos variados, prevalecendo para efeito d medição e pagamento a quantidade em 

metros lineares efetivamente reparados; Serão reparados meios-fios de concreto pré-
moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns trechos, ou 

rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos àeiverão ser removidos e 

recolocados, seguindo o alinFamento inteiro da rua, deverão sr prevista a colocação de meio-

fio rebaixado em 'entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas 

movimentações ou deslocamentos; Os serviços de reparos de tneio-fio de concreto pré-

moldado e de pedra serão realizados nas ruas do perímetrô urbano e em estrad2s do interior 

do município de Coronel Vivida. 

Item 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural; Os serviços serão realizados de acordo com. orientações do Departamento 

solicitante; O Município, através de epartarnento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços se1npre que necessário, mediante prévio levantamento; Todos os 

materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no loca! em que os 

mesmos forem realizados; ferramentas para a 'realização dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora, 

10.5.6. Lote 06: 

Item 01 a 04: Os itens deverão atender integralmente a NPT011 do Código de Segurança e 

Pânico — CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 

10.5.7. Lote 07: 

Item 01 a 04: O item deve atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e Pânico 
— CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná a N13R6479, a NBR11785 e a NBR9077. 

10.5.8. Lote 06: 
As calhas devem ser feitas de chapas e aço galvanizado, conforme NBR 7035 o NBR 6663. 

Nos condutores verticais, devem ser  empregados tubos e conexões de aço galvanizado 
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conforme NBR 5580 e NBR5885. Nos condutores horizontais, devem ser empregados tubos e 

conexões de aço gaIanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. . 	• 	. 

10.5.9. Lote 09: 	 . 

Prestar serviços de conformação e beneficiameno de aço (corte, dobra, calandra e ca!deiraria, 

solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões metálicos. Fabricação de 

grades, esquadrias metálicas. . 

10.5.10. Lote 10: 

Item 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido amorim, 

somente quando soiiitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 

Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manualcom tinta automotiva, fundo 

e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta acrílica 

em placa de chapa galvanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de 1etra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento soliritante. 

Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 

desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinJ, ias pelo Departamento solicitante. 

10.5.11. Lote 11: 
Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em locais do 

patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico; O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 

Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de rponsável técnico; O 

transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do muncípio) até o canteiro ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02, 03 e 04: Deverão ser executados serviços de capinagern, corte de grama e roçada em 

vias e terrenos públicos, somente quando solicitado; O material proveniente da capina e 

roçada, deverá ser removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do 

solicitante; 

10.5.12. Lote 12: 

Item 1: Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de válvulas de 

descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vaso sanitários, conserto de registro, 

torneiras, caixa acoplada d descarga, troca de bolas de caixa d'água, rede de esgotos e 

galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos, compreendendo auxiliar na indicação 

dos materiais, levantamento quantitativo e execução dos serviços. 

10.5.13. Lote 13: 

Item 1: Deverãd ser executados serviços de eletricista rm geral em locais do patrimônio 

público (edifícios, praças e ilurninação natalina), compreendendo auxfliar na indicação dos 

materiais, levantamento quantitativo e .xecução dos serviços. 

10.6. Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a limpeza 

do local, retirando todos os resíduos, plásticos, oapéis, embalagens ou outro material oriundo 
da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora deverá 

observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em questão, 

devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os serviços 

serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços serão 
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realizados no perírnetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O Departamento 

solicitante indicará os locais p' 'a a execução dos serviços sempre que necessário, mediante 

prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo 

Município no local em que os mesónos forem realizados. As ferramentas e equipamentos 

(incluindo andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Quando constatada a necessidade de vistoria pre's.'ia da Detertora para verificaçãodo serviço 

a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 

do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a 

referida verificação, antes da omissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar 

a mão de obra necessária para atendimento da demanda rio nrazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas dias após a solicitação e confirmarão do recebimento do material à ser utilizado 

no referido serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de 

aceitação do serviço para o Departamento olicitante. Caso o serviço realizado não atenda as 

exigências e não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo 

deverá ser refeito ficando a csrgo da Detentora as despesas de material e mão de obra, 

devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante, 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da espectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade rc!ativa 

à Seguridade Social (INSS) e ar; Fundo Je Garantia pr Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhkts (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmnte por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utiiização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagarnentc motivado exclusivamente pelo Contratante, corno 

critério para correção monesária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Am,

' 
 plo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nomini de 6% .a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência dá correção monetária e juros moatórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida, 

12. Qualificação técnica: 

12.1. Para os lotes 05 e 13 d erá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Jurídica 

(proponente) expedida pelo Conselho egional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro 

de seu prazo de validade ou urtidão dc registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida 
pelo Conselho de Arquitetura e Urbansrno - CAU, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de PesscaJurídicz (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 

competência na área do objet, dentro do seu rrazo de validade. 
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122. Para os lotes 05 e 13 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá. atuar n qualidade de esporsáveLfécnico expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá 'atuar na alidade de Responsável Técnico 

expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Téc ni co, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do 

objeto, dentro dc) seu prazo de validade. 

12.3. Caso haja substituição do profissional,, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional. 
12.4. Deverá ser comprovado vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio; através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por méio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pess jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma 'Certidão 

elencada no item "12.1", no sendo necessário apresentaço de cópia do mesmo docl.inlerlto, 

desde que cumpra as demais e:<gências solicitadas. 

Observação: 

* Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12.2", devem, 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 

Exemplos: sendo a empresa: registrada no CREA o profissional 

responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n2 1357/2018 - TCU - Plenário, que 

apoiando.-se em julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 -- TCU 

- Plenário, que fixou que: 	 -, 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o 

registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 

anuidades doCREA contida no art. 69 dz. Lei 5.14/66 foi derrogada 

pela L& de Licitações (Lei 8.666/3), com a exigência apenas da 

inscrição na entidaIe profissional competente, devendo se 

inte:pretar o sistema i;fraconstitucionai à luz dos princípios da ampa 

ccncorrncia, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

13. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 

13.1. Caso, a empresa venCedora, Pessoa Jurídica, seja .sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita tic CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assin.Wra da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do Paraná. 
13.2. Caso, o profissional d" empresa vencedora, Pessoa Física, scja ediada em outra 

jurisdição e, ccsequentémente, inscrita no CREA, CAU OU outro conselho em Estado do 
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proponente, deverá apresentai, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 

CREA, CAU ou outro conselho Jo estado do Praná. 

14. Prazo de Vigência: 
14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Reis1ro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, oevendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partés declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  1.2.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução  deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, 2 quem quer que seja., aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qua!quer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste T:rmo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administadores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização d Ata de Registro de preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições compete 

ao gestor e aõ(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na L.ei 8.666/93. 
17.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/23., para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração e 2z.enda. 

17.3. A Administraçãd indica corno gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Llizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800/22, pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogei da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipai de Assistência Social. 

17.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n 2 8.239 de 04/10/2023, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Saúde. 
17.6. A Administração indica corno gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro BusaneHo, Decreto Municipal n 2  7.480/21, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Vi ;ão e Urbanisi.o. 
17.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21, para as 

aquisições feitas pela SecretarL de Desenvolvimento Rural. 
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17.8. A Administraçãb indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo,  Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21, 

para as aquisições feitá pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9. Considerando ser um processo licitatório que 	utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Adminisrção Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

17.9.1. Da Secretaria de Admiriistraço, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/21. 

17.9.2. Da Secretaria Municipal deEducaço, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula nQ 126-0. 

17.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, E lena SteinAndriolo, Decreto n 2  7.680. 

17.9.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

17.9.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  7.682. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gi!rnar Cenci, Decreto n 2  8.261/2023. 

17.9.7. Da Secretaria de lndústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 9  7.732 de 
31/08/202. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar ciertes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as ondições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexoc. 

Declaramos, ainda, sob as penas Ga lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Elizangela Veis Sponholz 
	

Fatima Vogel da Silva 
Secretário de Administração 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

	
Secretária de Asstência Social 

Gestor 	 Gestor 
	

Gestor 

Jaiana Kevelin Gubert 
	

Mauro £3usanello 
	

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretária de Saúde 
	 ecretário de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretário de Desenvolvimento 

Gestor 
	

Gestor 
	

Rural 

Gestor 

Lindones Antonio Colfer i 
	

Franchy Rech 
	

Adriane Deveras silveira 
Secretário de Indústria, cornd rcio e 

	
Secretaria de Administração 

	
Secretaria Municipal de Educação, 

Turismo 
	

Fiscal 
	

Culture e Desporto 

Gesvr 
	

Fiscal 

Elena Stein Andriolo 
	

VnderIei de Farias 
	

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Assistência Social 
	

Secrtaria de Saúde 
	

Secretaria de Obras, Viação e 

Fiscal 
	

Urbanismo 

Fiscal 

Gilmar Cenci 
Secretaria de Deenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Itamar Bortolazzi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e turismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

De acordo e ciente dos tens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao proesso licitatório. 
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/FEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  9 1/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA C NSTITUIÇMO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
V /EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Cocriul Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  91/2023 

A 	Empresa 	/ 	aevidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	, n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 / telefone () 	- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG nQ 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexi3tern fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, 'estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidânea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar corri e poder públidb. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que ,determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de ernpregados,servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,, nos termos do inciso Ml, do artigo 

9 °  da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, 	empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou_  empresa çpequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacion'das no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO ifi 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  91/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 

Pregão Eletrônico n 2  91/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (R'AZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) eRG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Prego Eletrônico n 2  91/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivada mente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpôr 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim pratiçar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. : 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  91/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO ?ROPOST  DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCE DORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  91/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n 9 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado: 

1 VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD 
OD 

UN DESCRIÇÃO• 
UNITÁRIO 

VALOR 
UNIT4RIO 

TOTAL 
ESTIMADO  

MÁXIMO PROPOSTO 

R$ R$ 
R$ 

1 1 5 000 00 M 2  1509 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS 

4,50 
GERAIS DE LIMPEZA 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1 2 40.000,00 M 2  1 0316 PINTURA 	EM 	i - AREDES 	DE 11,50 
ALVENARIA COM PREPARACAO  

rP~
,AO DE OBRA PA.A SERVICOS DE 

1 3 400,00 M 2  10317 NTURA 	EM 	PAREDES 	DE 12,00 
LMADEIRA COM PREPARACAO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
APLICACAO DE MASSA CORRIDA 

1 4 15.000,00 M 2  . 17373 (PVA 	OU 	ACRILICA), 	COM 12,00 
PREPARACAO 	E - 	LIXAMENTO, 
PRON1A PARA RECEBER PINTURA  

- 

1 5 . 15.000,00 M 2  10320 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

PINTURA 	COM 	TEXTURA, 	OM 13,00 

PREPARACAO  

_T MAO DL OBRA PARIS SERVICO DE 
PINTURA COM TINTA EPDXI, EM 

1 6 500,00 M2 17374 Í  PAREDES 	DE 	''VENARIA 	OU 24,00 
AZULEJO, COM PREPARACAO DA 

SUPER FI C I  E  

MAO DE OBRA PARA 	ERVjC OS 

1 7 5.000,00 M 2  261 UMPEZAEIMPERMEABILZAÇÃODE 12,00 

TELHADOS  

VALOR TOTAL LOTE 01  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 35550-000 - Coronel.Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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o 	

V0 

VALOR VALOR 

LOTE TEM QTD 	UN 
CO' 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADO 
PM/ MÁXIMO PROPOSTO 

 R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

2 1 1.500,00 	M 2  10321 PN1URA 	EM 	ESTRUTURAS 11,20 

----1-----_ Is  ___ 

2 2 000,00 
MAO DE OBRA 

9,16 

VALOR TOTAL LOTE 02 

E VALOR VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QTD 
COD. 

UN 	1 L)ESCRIÇÀO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

TOTAL 

ESTIMADO 

ROPOSTO 

R$ 

3 1 20.000,00 MLR 	.73'8 

MAO DE.O ORA PARA SERVICOS DE 

PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 

AVENIDAS, 	TREVOS 	E 
1,33 

RO1ATORIAS 
 

VALOR TOTAL LOTE 03 	 . 	. 

LOTE TEM 	QTD UN 	
ÍMCV 

J 

DESCRIÇÃ3 

MÃO DE OBRA PARA SERVICO DE 

VALOR VALOR 	
VALOR. 

UNITÁRIO 	UNITÁRIO 	
TAL 

MÃXIMO 	PROPOSTO
ESTIMADO  

PROPOSTO 
R$ 	 R$ 

4 1 	3.500,00 M 2 	.iO330 ASSENTAMENTO 	DE. 	CERAMICA 25,00  

CO -'v1 REJUNTE  

MAO DE OBRÃ PARA ..iRVCO DE 
4 2 	2.000,00 M2 	l928 ASSENTAMENTO 	 DE 

PORCELANATO COM REJUNTE  
48,50 

MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE - 
PISO EM CONCRETO, ESPESSURA 

4 3 	3.000 00 M 2 	2»T1 
DE 5 A 15 CM, COM COLOCACAO 

DE 	FLRRAGENS, 	PREPARO, 

I.ANCAMENTO E ALISAMENTO DO 

33,50 

4 4 	8 000 00 M 2 	i1380 
CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 

3 CM PARA NIVELAMENTO DE PESO 

CONCRETO  

MAO'DE OBRA PARA EXECUCAO DE  

22 79 

4 5 	5.500,00 À 	I M 3 	71L3:L 

EX I STENTE  

MAO DE OBRA PARA F.XECUCAO DE 

CONCRETO MAGRO PARA BASE DE 
PISO OUS1RUTURAS_,. 

_______  

. 	. 
28,00 

-  
4 6 	4.000,00 M 2 	10325 	1  

rMAO DE OBRA PAASERvICO DE 

ASSENtAMENTO DE TIJOLO 

CERAMCO . 
MAO • DE OBRA PARA SERVCO DE 

LHAP iSCO  

22,63 

10,00 4 7 	4.030,00 M 2  10326 

4 

4 

4 

8 

9 

10 

4 000 00 

3.000,00 

5 000 00 

M 2  

MLR 

KG 

1 
1 

1250 

MAO DE OBRA PARA SORVICO DE 

EMBOCO/REBOCO 

MAO DE OOA PATA SEPV1C() DF 

REQUADRO DE VAOS, COM 

ARGAMASSA DE 10  A 20 CrA 

18,13 

15,50 

13 25 
MAO DE OBRA PARA SERViCO DE 
ARMADOR DE FERRAGEM 

MAO DE OBRA PAkA SERVCC DE 

AIEP.rUR.\ 	DE 	VALA/CAVA 	OU 

4 11 2.000,00 M3  :1155 REATERRO COM: COMPCTACAO 33,50 

MANUAL 	OE 	1 ERENO 	COM 

SOQUETE  

Praça Angelo IV-eu-mo, s/n2 -' 85-550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mi!: IicttacBocc ror, e!vivida.pr.gov.br 
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MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

EXECUCAO 	DE 	CONCRETO 

4 12 4.000,00 M 3  1]379 ESTRUTURAL, 	PREPARO 	COM 38,20 

BETONEIRA, COM LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO EM ESTRUTURAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 13 5 000 00 M 2  103 5 
MONTAGEM 	DE 	FORMAS 	DE 

 16 25 
MADEIRA PARA ESTRUTURAS EM 

CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA SRViCOS DE 

DEMOUCAO. DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO, 	ALVENARIA 	OU 

4 14 3.00O,C0 M 2  11981 MADI]RR, 	 SEM 52,00 

REAPROVEITAMENTO, 	COM 

EMPILHAMENTO 	ATE 	AREA 

ACESSIVI:I.AO CARREGAMENTO  

MAO DE OBRA PARA SESVICOS DE 

4 15 50,00 UN 17384 RETIRADA 	E 	COLOCAChO 	OR 125,00 

PORTAS DE FERRO 0 1  DE MADEIRA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

4 16 50,00 UN 17385 RET!RAbA DE PORTAS DE FERRO 104,00 

OU DE MADEIRA  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 

4 17 50,00 UN 1/386 COLOCACAOpE PORT .S DE FERRO 110,00 

OU DL MADEIRA 

4 18 4.000,00 M 2  .11989 
OBRA PARA SRVICO 

LIMPEZA FINAL DE OBRA" 
8,70 

17,50  4 19 1.000,00 1v1 2  1i990 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

REPAROS 	EM 	ESTRUTURAS 	DE 

MADURA PARA TELHADO  

M 2  
PARA SCRVIGOS DE 

4 20 1.000,00 1518 IÉrA 

MAO DE OBRA 	RA SERVICO DE 

78,00 

4 21 4.000,00 2 M 1 	t 
COLOCACAC 1U SUBSTITUICAO DE 

19,50 
FORRO PVC OU DE MADEIRA COM 

ENTARJGAMENTO E MEIA CANA  

MAO (E OiRA PARA SERVICO DE 

4 - 2' 1.50000 ' M 2  1.....32  
SUBSTITUTCA00000LOCACAOP.E 

2250 
COBERTURA EM TELCA CERAMICA 

OU DE CONÇRETO  

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 - 73 5 000 ('O M2 1 	3 
SUBSTTTUICAO OU COLOCACAO DE 

31,50.- 1 50 . 	, COBERTURA 	EM 	TELHA 	DE 
 

FIBROCIMENTO  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

~ANCA DE CE. ,--AS (ARRAME 

4 24 1.000,00 MLR 20694 FARPADO, 	LISO 	OU 	-- ELA), 	EM 43,50 
FAIXAS 	DE 	MANUTENCAO 	EM 

_______  ESTRADAS RURAIS E VIAS URBANAS  

VALOR TOTAL LOTE 04 

. 1 VALOR VALOR 
VALOR 

TOTAL 

LOTE TEM QrD UN 
PMCV 

L)ESCIÇÃO = 
PROPOSTO 

.507 
MAO D OBRA ('ARA REPAROS iE 

5 1 1.m0 00 M 2  18 00 
CALCADAS E PASSF.IOS  

MO 	DE 	OBRA 	PARA 

5 2 800,00 M 2  10322 ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE 13.00 
CONCRETO 

MAO 	OE 	OBRA 	PA:(A 

5 3 8.000,00 M 2  02323 
r 

ocor 27,50 * 
(PAV 1 

Praça Ang&o Mezzorno, /r.9 - 85550-000 -- Coronel Vivida - Paraná 
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VALOR VALOR 
VALOR 

UNITÁRIO UNITÁRIO 
TOTAL 

MÁXIMO PROPOSTO 
ESTIMADO 

1 PROPOSTO 
R$ 

R$ 

133,74 

307,57 

MUNICÍPIO DE CORONLL VIVIDI - 	AL)O DO PARANÁ 

cÍpi0 

("1 	 4. 
o 

OA 

5 	4 	10000 	 23846 MAOOLOIRA PARA COACAO 	
2000  

DE MEIO-FIO DE CONCRU.O 

5 	5 	1000 00 	MLR 	23847 	
MAO-DF-OBRA PARA 1'EPAROS E 	

2300  
ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

MAO DF OBRA PARA REPARO DE 

5 	6 	1.000,00 	M 2 	23848 	CALCAMENTOS NO PERIMETRO 	30,00 

 URBANO E RURAL  

VALOR TOTAL LOTE 05  

COO. 
UN 

- 
[ESCRIÇAO 

PMQJ 

CÕRRIMAO DE PAREDE 1 1/2", E 

ESPESSURA 	DE 	1,20MM, 

METALICO, COM ALTURA H=92CM, 

CONTIN.'O, AFASTADO 4CM NO 

M!NIMO, 	DA 	PAREDE 	(EM 

ALVENARIA 	OU 	ESTRUTURA 
MIR 	1i09 

MEALICA) 	AS 	QUAIS 	FOREM 

FIXADOS E NAO PODERAO POSSUIR 

ELEMENFOS COM ARESTAS VIVAS, 

PINTADO COM FUNDO ZARCAO E 

i PINTURA METALICA NA COR PRETA 

(FORNECIMENTO E INSTALACAO)_ 

Gu,C:• 	CORPO 	COM 	ALTRA 

11 	 EM 	tUBO 	l"/2 	E 

ESHSSRA 	)E 	1,20MM, 

ME1ALICU, 	CONTINUO, 	COM 

INTERMEI)IAR1OS. 7/8" "ERTCAIS 

MLR 	17040 COM 	ESPACAMENTO 	DE 	NO 

1 MINIMO 	1iCM. 	CONFORME 

NBR14713 E.NPTO1I DO ÇSCIP/PR, 

E 	CORRIMAO 	AUXILIAR 	COM 

ALTURA 1I:9CM (FORNECIMENTO 

EINSTALACAO) 

GUARDA CORPO COM 	ALTUPA 

11=110CM, 	EM 	TUBO 	1 	1/2" 	E 

ESPESSURA 	DE 	1,20MM, 

METÁLICO, 	CONTINUO, 	COM 

INTERM!)IAF1IOS 	7/8" VEFTiCAIS 

MLR 1"'41 COM 	ESPACAMENTO 	DE 	NO 

MINIMO 	11CM, 	CONFORME 

N(3R14711 8 E NPTO11 DO C3CP/PR, 

E CORRIMAO AUXiLIAR COM DUAS 

A'..TURAS, 	11=92CM 	E 	H=700M 

r 
(FRNECIMENTOEINSTALACAO). Õ 	

— 
11=113CM, 	EM 	TUBO 	:i. 	/2' 	E 

ESPESSURA 	DE 	1,2OMM, 

LOTE 1 ITEM 1 QTD 

6 
	

1 
	

250,00 

6 
	

2 	1 150,00 

1 	
63 
	

50..00 

METAUCO, CONTINUO 

6 4 50,00 MLR 11042 j NTÍEMEDIAR!OS 7/8" 

COM ESPACAMENTO 

MrRMO 11CM, CC 

N9R14718 ENPTOfl DO 

(FORNECIMENTO E INSTA 

VALOR TOTAL LOTE 06 

•1 	 1 VALOR 	VALOR 
	VALOR 

LOTE TEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO 	 E3TAO 

R$ 	 R$ 

PORTA DEMERGENCF.MCHAPA  

7 	1 	•10,00 	M 2 	 ; . 58 	FR1ZADA 	0. 	MM; COM 98.46 

FECHADURA 	ANTI•PMr9C( ___-- 

Praça Angelo lViezLomo, s /n2  - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 32-3300 - emai: lcitacao't:oronelvMda.pr.gov.br 

Págirii 	ce 70 



1 • , 

MUNICÍPIO D CORONEL VIVIDA E fADO DO -ARANÁ 
( 

 

FIS 

o 
Oi 

7 	2 	2,00 	UN 	17819 

o 

7 	1 	3 	1 	4,00 	1 UN  1 17973   

r 
L 

CONFORME NPT01I DO CSCC'/PR, 

COM PINTURA EM EOXI 

VERMELHO, INSTALADA  

BARRA 	ANTIPANICO 	PARA 

INSTALACAO EM PORTA DE UMA 

FOLHAS, COM DIMENSAO MA..MA 

DE 1,20 M DE LARGURA, AS BARRAS 

DEVEM SER CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE EM ACO CARBONO, 

ACESSORIOS EM !ACo 

GALVANIZADO, • FECHADURA DE 

ACESSO EXTERNO PARA 3ARRA 

ANT!PANO, ONc.E A PORTA PODE 

FICAE TRAVADA PELA PARTE 

EXTERNA E A BARRA 

INTERNAMENTE 	 SEMPRE 	
1 177 7 

DESTRAVADA, TODO O SISTEMA DE 

BARRAS QE ANTIPANICO E 

FECHADURA DEVERAO ATENDER A 

NORMA ABNT NBR.. 11785 E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO 

SISTEMA, APROVADA PELA ABNT, 

NOR 11785), ATENDENDO O 

CODIGO DE SEGYRANCA CONTRA 

INCENE)IO E PANICO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARANA, 

1 NPT 311, FORNECIMENTO- E 

INSTAI , \C / ,O  

BARRA 	ANTIPANICO 	PARA 

INSTAI.AAO EM PORTA DE DUAS 

FOLHAS, COM DIMENSAO MAXIE4A 

DE CADA FOLHA DE 1,20 M DE 

LARGURA. AS BARRAS DEVEML SER 

CONFECCIONADÃS TOTALMENTE 

EM ACO CARBONO, ,CESSÔRIOS EM 

ACO GALVANIZADO: JCO O 

SISTEMA DE BARRAS DE 

 ANTIPANICO DEVERA ATENDER A 	1.909,51 
NORMA ABNT NOR 11785 E 

CERTIFICADAS PELA ABNT (ONDE 

DEVE ESTAR IMPRESSO NO SISTEMA 

- APROVADA PELA ABNT, NOR 

11785 ATENDENDO O CODIGO DE 

SE(;URANCA CONTRA INCENDIO E 

PANICO DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO PADANA, NPT 011. 

FORNECIMENTO F, 1 NSTALACAO  

BARRA 	ANTI PAN ECO 	PARA 	 - 

ENSTALACAO LA PORTA DE UMA 

FOLHA, COM DIMENSAO MAXIMA 

DE 1,20 v1 DE LARGURA. AS JARRAS 

DEVEM SER CONFECCIONADAS 

TOTALMENTE EM,. ACO CARBONO, 

ACESSORIOS EM ACO 

GAL.VANI 7ADO, TODO O 551EMA 

E BARRAS DE ANTIPÁNICO DEVERA 

ATENDER A NOEMA ABNT ABR 1.026,90 
11785 E CERTIFICADAS PELA ABNT 

(ONDE DEVE ESIAR IMPRESSO NO 

SISTEMA - APROVADA PELA ABNT, 

NOR 11785), ATENDENDO O 

CODIGO DE SEGURANCA CÔNTRA 
INCENDIO E FANICO DO CORPO DE 

130M1$OROS MUlTAR DO PRANA, 

NP1 OTI FORNECIMEN LO E 

7 197 

1 VALOR TOTAL LOTE 07 

Praça Angelo Mezzorno, s/i .-  - 8550000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niU: 'icitacao@coronelvivida.pr.gcv.bt  
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MUNICÍPIO DF CORCN VIVI-DIA. - ESTADO DO PARANÁ 

VALOR 	VALOR 	
VALOR

TOTAL 

LOTE ITEM 	OTD 	UN . DESCRIÇÃO 	
UNITÁRIO 	UNITÁRIO 	

ESTIMADO 
PMCv

_R$ 	R$ 

CALHA EM CHIA DE ACO 

GALvANI:'ADO 	NUMERO 	24, 

8 	1 	1.000,00 	MT 	i902 	[ESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 	62,00 

NCLU C TRANSPORTE VER11CAL, 

INSTAI ADA  

- 	 CALHA EM CHAPA rj  ACO 

GAI.VAN2AD.3 	NUMERO 	24, 

8 	2 	1.000,00 	MT 	19067 	DESENVOLVIMENTO 21 50 CM, 	87,00 

INCLUSO TRANSPORTE JERTICAL, 

INSTALADA  

CALHA EM CHAPA DE ACO 

GAr.'AIZADO 	NUMERO 	24, 

8 	3 	1.00000 	MT 	19068 	DF 	V)LVMENTO DE ICC CM, 	156,76 

INC -'SC. TRANSPORTE VERTICAL, 

RUFO EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE 
8 	4 	1.500,00 	MT 	

DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 	
42,83 

VERTICAL, INSTALADA  

VALOR TOTAL LOTE 08  

VALOR 	VALOR 	
VALOR

TOTAL 

LOTE TEM 	QTD 	UN 	 DESCRiÇÃO 	
=30 	

% ESTIMADO

PROPOSTO 
mécv 	

R$ 	R$ 	
R$ 

SERV!CO 	DE 	METALURGIA 

9 	1 	5.000,00 	HR 	19070 	(INCLUIND€. FORNECIMENTO DE 	178,50 

MATERIAL)_ ____  

VALOR TOTAL LOTE 09 	 . 	 . 

VALOR VALOR 
VALOT 1 UNITÁRIO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

LOTE ITEM QTD UN 1 L)ESC.IÇÃO 
MÁXIMO PROPOSTO

ESTIMADO  

R$ R$ R$ 

PINTURA MANUAL DE FAIXA EM 

10 1 150,00 MLR 1.2.002 TECIDO. AMORIM, COM CORDA 70,00 

6MMECOSURA  

PIN,LJRA 	MANUAL COM TINTA 

10 2 150,00 M 2  12003 
AUTOmoTIVA, 

295,00 
PLACA NOVA COM 

CHAPA GALVANIZADA.  

LXAMENTO L P!NTURA MANUAL 

10 3 150,00 M 2  2004 COM 1INrAACRII.ICAEM PLACA DI: 256,00 

CHAPA GALVANIZADA  

PINTURA MANUAL COM TINTA 

10 4 200,00 M 2  11.005 ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E 210,00 

LETREIROS E..i PAREDE.  

VALOR TOTAL LOTE 10 	 . 

LOTE ITEM QTD UN 
iOD. 

LLSC,IÇÃO 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 

UNITÁRIO  

PROPOSTO 
R$ 

VALOR 

ESTIMADO 
PROPOSTO 

11 1 1.500,00 M 2  17372 PI.ANH() DE GRAMA EM LEIVA OU 4,13 

_____ MUDAS 

Praça Angelo Mezzomo, 	- - 8 .55OO(V) - Coronel Vivida - Paraná 
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11 T- 2 	15.00q00 ' M 2 	10315 	
CORTDEGRAMA 	

DE 	
1,30 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

11 	3 	2.500,00 	M 2 	1514 	CAPINAGEM 	EM 	TERRENOS 	 3,50 

PUE3LICOS  

11 	4 	30.000,00 	M 2 	17087 	
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 	

1,25 
ROCADA 

VALOR TOTAL LOTE 11 

VALOR 	VALOR 	
VALOR 

- 	UNITÁRIO 	UNITÁRIO 	
TOTAL 

LOTE ITEM 	QTD 1 LJN 	 DESCRIÇÃO 	
MÁXIMO 	PROPOSTO 	

ESTIMADO 

R$ 	 R$ 	
R$ 

12 	1 	8.000,00 	HS 	1517 . 
	C-PRA FARA SERVICOS DE 	

35,00 	 280.000,00 
ENCAílJADOR 

VALOR TOTAL LOTE 12 	 • 	 280.000,00 

LOTE ITEM 	Q.TD 	UN 	 DESCRIÇÃO 
PMCV 

13 	1 	10.000,00 	HS 
 [ 899MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE 

VALOR TOTAL LOTE 13 

O valor total estimado do(s) LOrE(S) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessnta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 

Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Represeni:ante Legal 

VALOR VALOR 
VALOR 

UNITÁRIO UNITÁRIO 
TOTAL 

MÁXIMO PROPOSTO 
ESTIMADO 

1  

R$ R$ 
PROPOSTO 

40,00 400.000,00 

í400.000,00 

Praça Angelo Mezomo, s/fl9 - 55-000 - Coronal Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 -. e-mail: icitacao')coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPUD DE CORONEL VIVIDA E1ÀD0 DO PARANÁ 
	 O4, 

ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N9 91/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  91/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2024 a xx de xxxxx de 2025 

Ata de registro de preços quern  ntre si celebram, d um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídca de direito público, com sede na Praça Ângeo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-6, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o 

967.311.099-91 e RG n 2 .5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito prívado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modffldade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  91/2023, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal riçl 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003 ;  Decreto Municipal n2 5262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Minicipai n2 

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, de conformidade com tis especificações constantes do Anexo 1 - Termo 

de Referência do edital, partes integraites deste Instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 2 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2024 a xx de xxxxx de 2025. 
Parágrafo Segundo: .O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficara utomaticamente suprimido, ficando o 

Praça AngeIoMezzcrno, s/n - 8550-000—CoroneI Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-?300 - e-miI: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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contratante desobrigado da co.ratação de tod, a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa.detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata d.e Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A xistênciado registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento aspecífico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário d2ste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nosquantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata ó § 12 co art. 65 da Lei Federal 8.666/93, 

CLÁUSULA QUARTA: DA PAPTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de.Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação' ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item* 8 do Termo' de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para j subcontratação estão detalhadas rio item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo do presenI, devem ser rigorosdrnente observadas pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SER ÇOS 

As condições de execução e critérios de aceitação dos serviços estão fixadas detalhadarnente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosa mente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrtgações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 8550-000 Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov .b 
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MUNICÍPIO DE O '2L VIVIDI' ESTADO DO PARANÁ 

ÕRGÃO: 03•-SECRETARIA MUNICIPAL )E ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39:16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 Manutenção e Conservação c Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 —_Limpeza e Conservação _de Espaços Públicos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 
______ 	

. -. - 	
PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 1 Ser.dçsde Administração Geral 

03.00i.04.122.0003.2.006 	 58 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL 01 ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FIJNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Mo 	ie cnsumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9030.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outr. Se:'viços de Terceiros --'Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.6 Manutenção e Conservbção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Lirroeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	O/UFONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 

PRINC. 

00 	03/02 000 	2.010 Manutenção e Madernizn'ço do Corpo 	90 

reliombeiros 	 ' 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDIJCAÇO,  DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Mater:al co Corsumc 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Ma' Utenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços delerceiros -- Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39:' 6 - Manutenç2o e Cor-servação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa:_3.3.90.32.82.02 Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	O/U 	FONTE 	PIA J 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 

PRINC. 

00 	05/01 000 	2.012 1 Manutenção do Ensino Fundamental 	166 

05.001.12.361.0013.2.012 	 184 

00 	051,01 	104 	2.012 	Manutenção do Ensino Fundamental 	168 
0L.n201.f2.361.0013,2.012 	 1r86 

1 	
-. 	r rJtenj 

1 	t 	05.11 1 0 ,  187 

05/01 00& 	2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 	. 	 265 

00 	05/01 103 	2.O11 CRECHES 	 258 

05.U3L12.362.0:2.2.Oli  

/ ÍPI \  

Is3 

oo 	cT 
\o 

v 10 

DESD. 1 	NATUREZA 

2515 
	

3.3.90.30.24 

2527 
	

3 3.90.39.16 

2574 
	

3.3.00.39.21 

2755 
	

3.3.90.39.82.02 

DESD. 	NATUREZA 

2529 	3 3.90.30.24 

2528 	f 3.3.90.39.16 

2756 	1 3.3.90,39.82.02 

DESD. 	NATUREZA 

2520 
	

'3.90.30.24 

2716 
	

3.3.90.39.16 

2758 
	

3.3.90.39.82.02 

2531 
	

3.3.90.30.24 

2530 
	

3.3.90.39.16 - 

2759 
	

3.3.90.39.82.02 

2757 
	

3.3.90.30.24 

2760 
	

3.3.90.39.16 

2761 
	

3.3.90.39.82.02 

2709 
	

3.3.90.30.24 

2717 
	

3.3.90.39.16 

2762 
	

3.3.90.39.82.02 

2517 
	

3.3.90.30.24 - 

2532 
	

3.3.90.39.16 - 
2763 
	

3.3.90.39.82.02 

Pr -iça Angelo Mezzomo, s/n° 8550-000 - Coronel Vivida -- Paraná, 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mau: licitacao@coroneivivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORO 'JEL VVIUí - ESTADO DO PARANÁ 

ÕRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUcAç;o, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Materi .c1 de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 -- Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conserv a çã o de Bens Imóveis 	 . 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 Limpeza e ConsLo de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE E P/A í 	DESCRIÇÃO 	• 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

- 	

PRINC.  

00 	05/02 	000 	2.018 	. .wnção das \tvdades Culturais 	306 	 2521 	3.3.90.30.24 

	

312 	2533 	3.3.90.39.16 

	

2765 	j 3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDuCAÇÃO; DA CULTURA EDO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Mater?I de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutnçã e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa. 3.3.90.39. 812.02 Limuei 	Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DcSCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

_ 	 PRINC.  

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	326 	 252. 	3.3.90.30.24 

05.003.27.812.0018.2.019 	 333 	 2534 	- 3.3.90.39.16 

	

2766 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SA1L)E 

Natureza da Despesa: 3.3.93.30 - 	 lá , Cons',:n 

Desdobra mento da Despesa: 3.3.90.3c' 24 Materiais iara Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.93.39 Outros Serviços de 1  rceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.87.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

02 	06/01 	000 	2.027 	Atenção Básica F; -xa . FMS 	 655 	 25358 	3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027 	
671 	 2535 	3.3.90.39.16 

	

2767 	3.3.90.39.82.02 

02 	06/01 	303 	1 2.027 	Atenção Básica í ixa - IMS 	 656 	 2539 	.3.90.30.24 

	

06.001.10.301.0019.2.027 672 	- 2536 	3.3.90.396 

	

2768 	3.3.90.39.82.02 

02 	06/01 	494 	2.027 	Atenção Básica :i xa  I:rsiS 	 657 2540 	3.3.90.30.24 

i 06.001.10.301.0019.2.027 	 673 	 2537 	13.3.90.39.16 

	

2769 	3.3.90.39.82.02 

02 	06/01 	4940 	1 2.027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	. 	 658 	 2487 	3.3.90.30.24 

Oh 001.10.301.0019.2.027 

	

674 	- 2271 	3.3.90239.16 

	

2770 	t323 9 . 82 . 02  

02 	06/01 	COO 	2.062 	Unioade de oiw Awulimenlo 	
1 

848 	 2545 	3.3.90.30.24 

06.001J0.307.00!9.).062 	
864 	 2541 	- 3.3.90.39.16 

	

2771 	3.3.90.39.82.02 

02 	06101 	303 	1 2.062 1 Unuade de Pronto Atendimento 	 849 	12546 	3.3.90.30.24 

06.001.10.302.0019.2.062 	 85 	12542 	3.3.90.39.16 

- 	 2772 	3.3.90.39.87.02 

02 	06/01 1 494 	2.087 	'oi u nção cia ,.-  Atividades de MAC — 	900 	 27 7 3 	3—190.30.24 

,tmjulotonale Hospitalar 1 907 .90 39.16  

Praça Angelo Mezzorno, 	- 85,550-000 -  CoronJ Vivida - 

Fone: (46) 3237-8300 - e -mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.hr  
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1 	 J275 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Matç:ria de Consum 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30- 1; Materiais para Manuter:ão de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -. Outr.s Srviros de T:rco os Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 Manutençáo e Conserv :ão de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.a2.32 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	0 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 
_____ 	

- — 	•-_•_---_j__PRINC.  

00 	07/01 1 000 	2.048 	M.nutenção da Lnidade de .gricuItura 	416 
01.PO1.70.606.0024.2.048 

DESD. NATUREZA 

2560 

559 3. 3 . 90 . 39.16 	- 
2776 1 3.3. 1 139.82.02 

ÓRGÃO: 08— SECRETA 'IA MUNICIPA 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Ma 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Out 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 

lfl II 
00 	

1 
 08/01 000 2.052 

00 	08/0 000 1 	1.052 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

)1P.AS E SERVIÇOS URBANOS 

crial de Consumo 

).74 Materiars para Manutenção de Bens Imóveis 

-os Serviços de Te rceh os Pssoa Jurídica 

.16 - Manutr1ção e Conservação de Bens Imóveis 
).2 . Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

2.C2 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

	

DESCRIÇAC 	 1 DESPESA 

- .---- - 	 .4_PRINC. 

.i.eução do; .er..ços Públicos 

	

1.15.452.0C27....052 	 460 

"i ras e Equip;mentc; de Circulação 	488 
5&(:91 1.26.451 0029.1.052. 

DESD. 	NATUREZA 

2525 

.2777 
	

3.3.90.39.16 

2179 
	

3.3.90.39.88.02 

2567 
	

3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAi. C URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RU1\L. 
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.2 - Materiais cara Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 -- Manutenço e Conservação de Estradas e Vias 

UG 	O/U 	FONTE J P/A F 	DESCRIÇÃC 	 DESPESA 
PRINC. 

00 	08/02 	000 	2.057 [ Manuterição e Estruturaço da Malha J 507 
Viária 

08.001.26.782 . 001 322.0 57  

DESD. 1 	NATUREZA 

2571 	I 3.3.90.39.21 

00 	08/02 11 000 	2.057 	MnJtenção e [t.ruturação da Malha 	1 505 	
. 	

2778 	3.3.90.30.24 

V;riJ. 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL.DF I'DÚSURIA, COMRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 -  Material dc Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Tercdiros -Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 	 6 - Manutençio e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3,.a2.(,1 2 - Limpei e Conservaçã'c de Espaços Públicos 

UG -1 0/U 	FONTE  i P/A 	 DESCRIÇÃO 	 T DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

Ç  
00 	09/01 	000 	2.059 ! Marunção e Mod.ernizaço da 	539 	 2563 	3.3.9U.30.7.4 

iidústria, ComérL!o e sery:çbs 
090022661033 05 	

1 	 27fl39O3987J2 

Praça Angelo Meuc:mo, s/, - 550-000 -. Coronel Vivida . Paraná 

Fone (46) 32328300 -- 	 II: :citacaocoroneMvida.pr.gov.br 
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MUNICIPIO EL COIONE VVI;\ -STADO DO PARANA 	 VIV 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3..90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 - Limpeza e Cons rvaço de Espaços Públicos  

UG 	O/U 	FONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 
 

07 	10/01 	000 	2.116 	Atendimento e i, ,  anutenção no Eixo da 	1132 	2552 	3.3.90.30.24 
1 P513 - Indivíduos e Famílias 	 1142 	2551 -- 3.3.90. 

	

1ftuO2.08.244.0023.7..116 	
2780 - 3.3.90.39.82.02 

07 	10/011  934 	2 116 Ateedirnanto e Manutenção no Eixo da 1133 	.2554 	33.9030.24 

P51? 	Indivíduos k ,  Famílias  

	

Lu)01.08.244.0C2.3.2.116 	
1143 	2553 	3.3.90.39 .16 

27481 	3.3.90.39.82.02 

07 	10/01 	000. 	6.072 	,\tcndiner.to e Manutenç ão no Eixo da 1 1087 	1 2556 	Í  3.3.90.30.24 

P11 - 

 

MAC -- Criaças e Adolescentes 	1 1094 	2555 - 3.3.90.39.16 

	

)01.Ü8.243.0034..072 	 2782 	3.3.90.39.82.02 

ÕRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DI. SiSTÊNCIA SOCIA. 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUM.AN. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Mate ia cc Consume 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 Materiais para Maríutenç5o de [iens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - 0w 	Scrv;os de Terceiros . Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.? -. 6 .. Marutenço e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobrarrierito da Despesa: 3.3.90. 	. E: 1 mpe::p e Conservação de Espaços PúIicos 

1.1 e, 	O/UFONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	10/02 	COO 	2.036 Manutenção da 1)nidadede Assistência 
[ 

573. 	2558 	3.3.90.30.24 
Social 	 576 	 2557 	3.3.939.16 

	

10.302.08.244.0023.2.036 	 2783 	3.3.9039.82.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE NEÃNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Ma:oEal de Consume 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Oits Serviços de Terceiros - Pessoa Iuríciica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.i6 -• Manutençã o e Conservação de Bens Irnóveir 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.8202- l.impez e Conservação de Espaços Públicos 

UG 	O/U 	FONTE 	PIA [ 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

04 	10/03 000 	6 . 044 AtendimentoàCriança, ao Jovem e ao 	979 	2784 - 33.90.30.24 

Aeuiescmte EMIA 	 989 	 785 	3.3.90,39.16 

	

. 3.2113.0C 1 2.6.ú44 	. 	

. 	

2786 	3.3.90.39.82.02 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MLO AIaBIENTE ERECURSÓS rI1DRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 -- Ma ,  rial de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais :ira Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outrs Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.E. E r3nuteo e Conservaço de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.33.:. 0€ 	(..rïpez. 	nservaço de Espaços Públicos 

UG 	o7J1 FONTE rPIA 
-. 	 - 	

DLRIÇAO 	 f DESPESA] rEDT NATUREZA 

- ........ - 	
- 
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00 	11,0] 	000 2043 	Preservação Ambient 	 T591 	 25fS 	3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 	 •1 595 	 2564 	3.3.90.39.16 

	

2787 	3. 3.90.3.82.02 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO àEAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante avigência do Registro de preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

ParágrafoSegndo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8:666 1/93. 

- Não serão liberadas rec:nposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária', upouco fa'o prevsíve!. 

Parágrafo Terceiro: Os pedids de recompusiçã de valores deverão ser protucclados junto 

ao Setor de Protocolo da Prfetura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documntos comprobatórios' para a referida recomposição, 'conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGTRO DE PREÇOS 
o 

?gfoPrirneftc: O géstor responsável pela Ata de Registro de Preços devera acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no rrercado para os produtbs/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando' preço inici:3ment registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço prticudo no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o forneced iisand'o à negociação ara a redução de Preços e a sua 

adequação ao praticadopelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que com prova damente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAl. E EXTINÇÃO 
ParagrafoPHneiro Na ocorre - 	de quacuer d -  iipo Leses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defes2, rescindir 

unilateralmente a ata' de registro de preços, na 	do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar' detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federa'n 2  8.665/93. 

Parágrafo Segundo: A ata d'registro de prós póderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 	« 

Parágfp Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: L;A ANTiCORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção ert detalhadas no iter.i 16 do Termo de Referência—Anexo 1 de 

presente e d'.'em ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

- ' 	Praça -Ang-iu Mezzomo s/t - 8555O0ú0 - Coronel Vivida - Paraná 	 + 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: ldtacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÃ:DAGESTÂO E DA F5CALlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 	 .. 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: C;\S NÇÕ s 	A ES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos tërrno do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação fai exigida para o certare ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver 3 proposta, falhar ou fraudar na execução da de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneci ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (circo) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e ds demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma previst np instrumento convocatório ou ria ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação ern lidtação e impedimento deikitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

1 - As sanções previstas no:; subtns "a " , "c"  e "&do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente,  com a do subiteni 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, ria hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e tês centésimos por cento) pcir dia de atraso, na entrea de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o vor correspondente à parte inadiriptida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entr'ga de material ou execuço de Lerviços, 

calculado, dês d o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondérite à 

parte inadimplid em r:: ter excepcional, e a critérío do órgão contratante. 

b) de caráter com pênsaióilo, quando será apliada nós seguintes percentuais. 

- 15% (quinze OáÉ cento do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplid. 

II - 209 10 (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recsa1njustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirr o, instrumento equivalente, dentro do prazo estahecido peia 

Administração. . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-0Õ0 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mafl: Iicitacaoc'cororieIvivida.pr.gov.br 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corrios, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instri:çc obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defes J , ~ colliiautização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o pri7.o de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no malI, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parág rafo Sexto O 	trato da decisão deiniti'.,a, oem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico c dastrai dc empresa. e nos sistemas cadastrais pertinentes, quandó for 

o caso, além do processo ser apostilado ;a sua licitáção correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instiirtento, em extrato, na Imprensa Oficial do Minicípio, ficará a 

cargo da Admiriistraço e d3 contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forria dispostos pela legislação 

pertinente. 

aÁUSULA DÉCIMA OITAVA ,. L)AS DISPOSiÇÕES FINAS 

Parájafo Primeiro: Integram, esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  91/2023 e seus anoxos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DF.TENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentaço de 

habilitação, de cujos teores as partes declarãiii ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, defini rem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adquada do instrumento ora celebrado. 

Para rafo Terceiro:  Os casos omissos serao resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: NJnhum indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de dodurnentço relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

ParágrafoQuinto: O: foro designado para jugam.eito de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Editál será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais urídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx d 20231 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 	. 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Meu . rio, s/nQ - 85550-000— Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 32-83O0 - e-mafl: icitacaocorone1vivida.pr.gov.br  
Página 70 e 70 



Clip 

FL 

LS  

MNO k) DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LiOTAÇ.C.. - .)ITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'9'1/2023 

1kTr\ENORPRECO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCA PRA OS LOTES 01, 04, OS, 06, 07. 08, 09, 10, 12 e 13 

EXCLUSIVA ?,\kA ME. EPP PARA OS LOTES 02, 03 e 11 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAiS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 23 de janeiro de 2024. 
Início da disputa de preços às 10h do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 5.392.271,48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão dispo!veis no sito www.bncgbr. O edital está disponível nos sites 

.coroneIvivida.pr.g.r / www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 
dezembro de 2023. j'jliano Ribeirc. Presidente da (.PL.. 

(. 
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MUNICI'IO DE CORONEL VIVIDA 	ESTADO Do PARANÁ OA/L V%'4' 

EDITAL 

• PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  91/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 153/2023 

PARA OS LOTES .i, 	u, 07, 08, 09, , 12. e 13: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS 	 3 e 11: COM Pí\TClPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

M: 	AS E EMPRESAS ['E PEQUENO PORTE 

,UTA ABE. 	: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DIVERSOS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRn DAS PROPOSTAS: 23/01/2024, às08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/01/2024, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/01/2024, às 10h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado"  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 5292.271,48 (cinco milhões, trezentos e 

noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 22 (doze) meses. 

O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através 

dos sites: www.coroeelvivajr.gov .br 1 www.bnc.org:br. Demais informações, 

telefone: (46) 32328300, e-mail: hdtacao@coronelvMda.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

3 
lanoRtbelro 

Presidente da Cïiisso Permanente de Licitaç 

-'• 	19 

Praça Angelo MLzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300-- e-mail: IicitacaocoroneMvida.pr.gov •br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÂ0.EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°11/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência Pública n° 1112023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras para a REVITALIZAÇÁO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planllhas, 
projetos e mamonas em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos 
envelopes: às 129h do dia 25 de janeiro de 2024, na sela de abertura de icitações do município de 
Coronel Vivida. Paraná, silo e Praça Angelo Mezzorno. sln'. Valor máximo total R$ 3.215.836.19. 
Prazo de execução: 12 meses, O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do sile www.coronelvivide.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. Julieno Ribeiro - Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 038, de 18 de dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Munictpio, em seu artigo 24, alínea 'b' Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de janeiro 

NOME CARGO 1 	CPF NO IDENTIDADE N 	1 
Juiiano Ribeiro Presidente 1 	083.886.709-05 10.325.813-8/PR 	1 
Elaine Bortolotlo 
Fernando de Quadros Abattl 

Membro Efetivo 
Membro Efetivo 

785.002.689-20 
044.650.189-16 

5.331.70 7.3/PR 	1 
8.178.961.4/PR 

lana Roberla Schmid 
Ali ce Mati dos-  Saittos Canova 

Membro Efetivo J 
Membro Suplente 

050669.369-47 
053.900.389-16 

8.407,675-9/PR 
9.782.955-1/PR 

96P..8ATE... Membro SuplJ 041.032.719-06 8.907.764.8/PR_J 
Flaviane Gubert Siqueira 1 	Membro Suplente 1 	077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Membro Supíenta,J 060 497.399.35 9,612.291.4/PR 
Alt, 21 . DSLRGAR poderes para Jt.JLIANO 14I86INO, Presciente da Comissão, para assinar editais, 
avisos o oficias decorrentes das licitações. 
AR. 3. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente subslituldo por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4a  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas on disposições em contrário, 
iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
AR. 51. O período poderá ser prorrogado, no caso de não finalização de algum processo fundamentado 

pelas Leis Federais ne 8.66611993 ou 10,52012002. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias de mês de 
dezembro de 2023. 130 da República e 68° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA NO 037, de 18 de dezembro de 2023. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Parana, usando as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alínea b' Inciso II e lendo sei vista o disposto na 
Lei Federal n°8.686, de 21 de junho de 1993. RESOLVE: 
Art. la. DESIGNAR Comissão Permanente pana julgamento dos pedidos de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento, para fins de participação em licitações públicas promovidas 
pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de 2024 o 31 de janeiro de 2024. 

NOME CARGO CPF NO IDENTIDADE N° 
Ines Delmira Poletio Presidente 1 	020.289.009-03 5.902.55B-9 

Mem.br, 8.1519-13 _8.954.379.6 _ 
1 Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841.5 
Ani. z. 	ta por-lana entra em vigor no asia de sua pubscaçeo, revogadas as dlsposlçoes em contrario, 
iniciando seus eteilos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias de mas de 
dezembro de 2023. 134' da República e 68' do Munlcipio. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Ralado do Paraná 

ASSO DE LtcelocAe 
PSEeAO ELETRÔNICO N°72/2023 

'acampe o. peccoa. ser' 

o ieoNIcPao DE BUARAIILAçu, Estado do Pararia asna Publico xc. roeS mauoado cetim. 
uluotcio. na  modalidade 5. P50050 ILETRÕNtcO, ii,, rio MENOR PSIÇO POR LOTO, 

MODO 0E DISPUTA ABERTO, R00 oadtan.. de'REQISTRO De PReçOs -  ssrr. seta uNa, á 
o AaoisOo parasiodo da s,atee,arn da aai.á.rla pos, nu diem.oa aceso da dairWdo.çio 
sns406it, eoitenm 0061,07cm peauoeto cdtai o no,, mclxx, no dora, irouseio e Scal ldo5 
atum. O c.ciivr. 1,0011,5 mgm.auel patow d.60.,çaoa da l.A n° 14.133M21. Sal 
Selplam,,SO n°12350/O, Oonsnto Mosa,se n°0.5tU123 ri doeatotmiitaçsaa poeláraSSa. 

SoTIa DEa a500*nO,Sndaa Soemos. 00.012024S. 05.30/, 
AURTURA DA .65550 Pôeuc* DoPRsGÃo 
Oito: OR 01.20)4. lapa/o: 771:051,0100 I'Ineliucdc 00.00. 
Lana. Sdaacno CCC SOai Pdaninc,ald. curreao 'clotd.tc',d,n.ic. 

Oil10u itormOçlinI, p000e40 aos cOsdac"lu no Sobe de Coactem do isoecirc A Ao. 0000.1(0 
Souoa,.oea450.riofodas e'OOAstl3Oa deu 13.00Aotl.00iu.daaugcnduanaoiu.satoa. 
lux, (45) 3232-1152, 10. Ziri7t3/i)ZEiiuiiu0000itr,/70i  t111çLac600l ou Canal 
COaoocainuLosalOcoLLaC aoe5e 

P0 5 1. t OU E -  5 E 

Ouasa,'luçu. 19 de ceaprAledo 2023. 

O..nidbo 4. Uma Poelata 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Ratado do Paraná 

p50500 CLETSÔeIIcO 5' rSi2023 

o MusicIPlo 06 GU*RANIAÇU. Estado do Pimná. acr l, P~0 qua 504 ~lixado C~
loISa/e, o, n,cdald000 do PREGÃO ELETRÓNICO. do 190 MENOS PSEÇO, ATSAVOR DO 
MENOR PERCENTUAL DA 742(5 oc AoIsroeT'RAçAo, 5000 DE DISPUTA ABERTO, ajo 
otioruO o Coetsflas4o da ae,neooa onuadala.ada lugante 0009e0001t 0111 8dn*4*0000 de 
1010gL05 posu ..t/ctalilax en 'col,/li, da diird.d,o nas n,'aoeooa ,alos.. da AdnulelRtraçis 
Meucpat. oo'dsen. 4.0,035 na ,o.aaeie Ed,Loi ri neo .oacca. na dali. beijo, tecal iddicidm 

abala. O ca~ loe.dm rogm4u-i pulm diotoalo4.a da Sal n 14.133125)1, Lei 
lconrd.eo,nae,' 12si2nc0, OacsoIn Ua*Aroi v .13/40023. Lei 1,004(00 ri' 106(02017. Lm 
Fedeiai 1012.04212022e eoexala l,oi,luçO.a coo/soeI.,. 

i.abora pO,u 0,000-oDIadoe Lm~ 10.01 2024 1.00.30/. 
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OcElai eloen,acdoa. tod.,4c o0' 01/ido, JoSe ao Selos 0. Cueracao do oaecipiO à 00. ABluo de 
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MUNICIPIO DE CHOPINZNHOIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital n 	101/2023. Forma: ElelrAnico. Local; 	 Data 

o L i citação: 05 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E FORNECIMENTO DAS PEÇAS E MATERIAIS 
PARA A MANUTENÇÃO DOS APARELHOS. PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE 

. 	 ClIOPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 464.84811 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e 
Quarenta e oito reais e onze centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se â disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel 
ProSpio Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço 
eletrônico 	. 	 •.çQQJ:çini:1sl4~L22y.':. Informações j,elo lelefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital n 	10212023. Forma: Eletrônico. Local: hIIpsi/www.gov.brlcomprasI-br. Data 
ta Licitação. Dia 05 de janeiro de 2024, 4a 14.00 (quatorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 

. 	 CERTIFICADORA CREDENCIADA PELA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - SPREV. PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DA 

: 	CERTIFICAÇÃO 	INSTITUCIONAL 	NO 	PROGRAMA 	DE 	CERTIFICAÇÃO 	INSTITUCIONAL 	E 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA UNIÃO, DOS 
ESTADOS, 00 DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS - PRÓ-GESTÃO RPPS. Valor máximo 
pÇI,mxd 	R$ 12 325.00 (doze mil. trezentos e vinte e CinCo reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra -se a 

rIfls.Ço dos interessados no Prédio de Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos. Rua 
\fuii 	 KurD& i 	 3.811 	Choøiiizinho/PR. das 08:00112:00 e das 13:00117:00 tis. e no endereço 

' )') 	 L. Informações pelo telefone. 146)3242-8614. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO:PR. 
OEPIJBLICAÇÂO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

P'egão Fd:tel no 83i2023. Forma Eletrãmco. Local 	ig 1..L::iti:.w.ttQ 	iiçr'.p' asít•or/. Data da 

I5Ç

Dia 04 de janeiro de 2024. às 090C (nove) horas. Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CIME.NIO.ESTE MUNICiPIO. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE PRÉDIOS 

RPRNE

A 

NICIPAIS COM PONTOS FIBRA COM A TECNOLOGIA VLAN (ROUTERBOARDS E CONVERSOR DE 
lERA) NA ÁREA URBANA, E COMUNICAÇÃO DE PONTOS A RÁDIO NA ÁREA RURAL, COM 

INSTALAÇÃO EM PONTOS NOVOS E REESTRUTURAÇÃO COM EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS NOS PONTOS JÁ EXISTENTES, SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS CONSTANTES, NO PLANO BÁSICO. Valor máximo estimado: R$ 83.998,32 )oltenla e 
trás mil. novecentos e noventa e oito reais e Sinta e dois centavos). Género: Serviços. O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos. 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n 	3.811 - Ctiopinzinh&PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs. e no 
endereço eletrônico: W.w.CSopnZinh.pr ,Qov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242.8614 (046) 9 8401- 
3560. 

MUNICIPIO DE CORONEl. VIVIDA - P11 
RESUMO tiL ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

xi, tiatiiai 	I'ru2v tíkti0nscii i' 9í:2023 1 bjuic.  sugiciec da poças paro Moio o xi'auat oqurniçbr de cnmlnrooivcin (Oaniit, 
liovol SISO e siso usai 5. iii, rimi oh.rvcaimnti, da Lida a Iria. cm eterno  de cc'rni'dat,r o tanque, bainha 

'sei 	5.75 	 12 	 da 	1501 5124 	 . 	 24.01 2025. 	Cirr1tani 	Muosipiii 	de 	C,,,,nd 	Vivi,la. 
1)11 FNi ((O 55 

tIíORA NI2M[R(I IX) I,NP) 	 RL 
24Si'3 AUT) POSTO COM1.Tri i 11)1 1 	75.6i5347SOOi.76 	i 	5.075.500,00 

trruTt-tRI:it 	ita.\ 7)1 i ()Mfxt:st'lVEtu 1455(171)1.11)5 1 	71.117 :i7MlofiI -(2 	 1,600 i(dO.ilO 
5 	, 	 ,,,g, J 	'i53 	v,.,ic,xso Man,qso Ra,oic. F,cfa,ta. 

5,1175 7' 1 	,'iser,OtLi e' 7 72(21.. Pr'ngio EIefnôn,i',o ," 73/2023 ContraInte. MUNICIPIO DE CORONEL 
V'.iiC)A 	01' . Coirnustarfa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS [.TOA CNPJ sob ri' 07005.073/0001.15. 
C,,nn,4m5040 e usIcrieçAs de Semnlfar-a Municipal de Educação. Cultura e Desporto. fica aumentada a meta 

e f.r'usniieira para os ocos 1 	2, 3. 6. 7. 8. 15 e 17 	0 vaiar total deste aditamento 9 de R$ 37.395.55. 
Pr'r"ixni'ç,'in inuJl'P,oilsS as dCmxiS cláusulas. Coronel Vivida, II de deOembro etc 2023. Andeisón Manique 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ITIVO ri' 03 ao Contrato n' 156/2022 - Concorrência Pública n*  2512022 - Contratante: 
nicipio de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 

5.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, desta forma, findando 
em 16.02.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro 
de 2023. Anderson Manique Derreto, Prefeito. 

Mi.:N1CIPII) DE C(tkl'iNbi.. VIVIDA ... 011 
('05704 rtj n' 111.2023 - Preg3v tilcrn(inso ri' 9421)53 - Canraianie Municipio de Coronril Vivida. Ccntrai,ida: ('ENTRO 1)6 
INTE1)RsÇÀO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES - ciLiscE, CNPJ a' 117 I36.55I/000l-26. Neto: coenalaçio 
do earprieno da agonie de integraçio da rolagixa. Taxa de admininlrsçdo: I.77aa.  O natas total do contesto, comando a estimativo do 

de spesa anual c~ 1,olsa cotogil' catana admininunirua pwpcata é de 5$ 1.221.240.00. Pesou de vigência: 12 ecoco. de 06.02.21124 a 
/5.172 5$55 C,n,aici V,sdo. iS de dc'zcxnhr,i de 2023, Andas, Maei4uc IIorct,, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 9012023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E 
ATIVIDADE FISICA Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 
2023 até às OBh do dia 18 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de 
aneiro de 2024 	Inicio da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 2024. 	VALOR 
u1.AQ_IOLh R$ 113070.07 Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso 

.a( tleeqào Eletrônico estão disponíveis nosite csww.hi 	o 	O edital esta disponível nos cites 
bê ou ss-.-uwT:oi.br. Informações. 1461 3232-8300. Coronel Vtvida, 

10 5ç' je,dmbrO de 2023. Juliano Ribeiro Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITACÃO - EDiTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO wn  9112023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA COt'JCORRÉNCIA PARA OS LOTES 01, 04, OS, 06.07,08.09. 10, 12 e 13 

EXCLUSIVA PARA ME. EPP PARA OS LOTES 02, 03 e 11 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das OSh do dia 21 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas opôs os 08h do dia 23 de janeiro de 2024. 
Inicio da disputa de preços às 10h do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO 	R$ 5.392.271,48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos cites 

www.corisnelvivida.or.00v.br  / www.bnc.oro,br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 19 de 
dezembro de 2023. Jubano Ribeiro, Presidente cia CPL.  



- Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE 'Órgão 
Fonte 	dei Valor do Excesso dei 

1 
Assistência financeira da União destinada à' 

recursos Arrecadação Estimado  

compiementaçdo 	ao 	pagamento 	dos 	pisos MS 11064 8.921,91 
salariais para profissionais da enfermagem. 1 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 8.921,91 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023. 

.l.VDERSO.V 414 TVIQUE BARRETO 
Pret'eito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

ON 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:2A084C31 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 156/2022 - Concorrência Pública n° 
25/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, 
desta forma, findando em 16.02.2024. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

.lVDERSO.V 414 NIQUE BARRETO, 
Prefctto. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:323089B3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 101/2023 - Pregão Eletrônico n° 84/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES 
- CEINEE, CNPJ no 07.136.551/0001-26. Objeto: contratação de 
empresa de agente de integração de estágios. Taxa de administração: 
1,77%. O valor total do contrato, somando a estimativa de despesa 
anual com bolsa estágio e a taxa administrativa proposta é de R$ 
1.221.240,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 06.02.2024 a 
05.02.2025. Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

A.VDERSO.V MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentiticador:OAI D0A84 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 85/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (etanol, 
gasolina comum), óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10, para 
abastecimento de toda a frota. em regime de comodato o tanque, 

Paraná , 20 de Dezembro de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2923 

www.diarioi 

bomba e filtro, para óleo diesel 5-10. Prazo: 12 meses, de 25.01.2024 
a 24.01.2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

MERO DO 	PJ 1 
'VALOR TOTAL I 

REGISTRO ESTIMADO 11.5 	1 
ATA 	D1 DETEN.roRA 
24712023 AO POSTO COMETA LWA r75 .615.54210001.78 2.025.500,00 

248/2023 
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEI 

.637.8761000I-42 11600000,00 BASSETTO LTDA 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:5D26B1 51) 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9012023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 90/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE 
FÍSICA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 
de dezembro de 2023 até às 08h do dia 18 de janeiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de janeiro de 2024. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.070,07. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:80AADC3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 9112023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 12 e 13 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP PARA OS LOTES 02,03 e 11 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 08h 
do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 23 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 10h do dia 23 
de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
5.392.271,48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 101331273 

(FLsR) 

nunicipal.com.br/arnp 	 225 



86 	4 feira 2OIDez/2023 - Edição n° 11557 	I)UCmna 
	 FLsaa- 

Coronel Vivida, das 08h às i2h e das 13h às 17h ou através do cite 

www.cortrnelvivtda.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 

dc dezembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
14248512023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"9112023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

12c 13 

EXCLUSIVA PARA ME, EPP PARA OS LOTES 02,03 e 11 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
I'RESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Inicio do cadastro das propostas: a 
partir das OSh do dia 21 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 23 de janeiro de 
2024. Abertura das propostas após as OSh do dia 23 de janeiro de 2024. Início tia 
disputa de preços às 1011 do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO 
TOTAL—ESTIMADO: RS 5.392.271.48. Prazo de vigéncia: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico ests'to disponíveis no cite 
www.hnc.org.bt . O edital está disponível nos sites wwsv.coronelvivida.r.stov.br  

www.hnror&br Intormações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 19 de 

dezembro de 2023. Julianti Ribeiro, Presidente da CPL. 

14244012023 

1 Cruzeiro do Sul 

PRF.FEITUR4 MUNICIPAL. DF. CRUZEIRO DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 004/2023 
O Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09 horas do dia 23 de janeiro do ano de 2024, na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal nx  600 em Cruzeiro do Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE 

PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 

settuinte(.$) obra(s): 

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto 

unidade de medida lexectição 

Rua Vereador João Revimalização do Área de intervenção 
180 dias 

lentes da Silva, as Cemitério Municipal 1801.89 uz
,  

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-nsail 
1 cttaraii@crsmzeirodosul .pr.govhr. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação mio 
cnilcrcçtt tu c'mail acima mencionados Telcl'one (44) 99765.0400. 

ruzeiro do Sul, PR, liS  de dezembro de 2023. 
\1,iiç os lesar Sugiçai' 
PR 11-! III MtT" tIPA 1. 

14225512023 

1 Cruzmaltina 

MUNICÍPIO DE CRIJZMALTINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornada de Preços N' 0612023 

O Município de Cruzmaltina, Estado dia Paraná, através do Perfeito 

Municipal, tonta público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia IS de Janeiro de 2024, às 09:00 horas na sede da Prefeitura 

Municipal. sala de licitações, sito Av. Padre Gsaalter Farias Negrão, ti t  40, 

Centro, CruznsaltinaiPR, sessão de recebimento e abertura dos envelopes de 
habilitação e proposta. confurtmie especificado no Edital de Licitação n' 

06/2023. na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para 

execução de recape asfáltico ciii atendimento a Secretaria Viação e Obras 
do Município de Cruzmaltina. O Edital e dentais informações encontra-se a 
disposiç-ão dos interessados na Prefeitura Municipal de Cruzmal tina -PR, 
situada à Pua Padre (itialmer Farias Negrão. ts 40. Centro, CnmzmaltinaJPR, de 
segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. Telefone (43) 

4/4-2000 Cru,maltins-PR. 19 de dezembro de 2023. 

Natal Casavecltia 
Prefeito Municipa 

14270812023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE 1)0 SUL.— ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 5312023 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 

através de sua pregoeira, torna público que fará realizar- 

se as 09h:O0min do dia 10 de janeiro de 2024, licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico Nt 53/2023, cujo objeto: 

REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE 

MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PR, CONFORME DESCRITO NO 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE 

EDITAL. conforme Lei Municipal n' 493/2009 de 28112/2009, Lei 

Complementar 12312006 e 12712014 LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP/MEI - LEI COMPLEMENTAR 14712014. 

conforme especificações do Anexo 1. A integra do instrumento 

acima poderá ser obtida através do site da Prefeitura Municipal 

de Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov.br , Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil - I31-1—, informações podem ser obtidas através do e-mau 
licitaeaodiarnantedosul.pr.gov.hr  e junto a Departamento de 

licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas 5/ti no 
horário tias 8:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 20 de dezembro de 2023. 

Cristina Santos Neri 

Pregoeira 
142555/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO Y. 11812023 

PROTOCOLO 5531612023 - Processo Administrativo n. 289/2023 

Tipo: Menor Preço Global - NOVA DATA 

OBJETO: Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na 
rede municipal de ensino. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir 

de 2011212023 às 08:00h no site https://oa.aov.br/comprasJpt-br . Abertura das 

Propostas 11/0112024 às 09:00111 (horário de Brasília) no site: https://www.eov.br/ 

compras/pt-br. 
Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal 

14204312023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt. 12112023 

PROTOCOLO 5848412023 - Processo Administrativo ri*. 29312023 

Tipo: Menor Preço Global - NOVA DATA 

OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento, instalação e 
manutenção de equipamentos de transmissão diária de informação e de 
autoatendirnento. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 20112/2023 

às 08:00ls no site httos://www.gov.br/eomnras/nt-br . Abertura das Propostas 

06/02/2024 às 09:00ls (horário de Brasília) no site: htlps:/ /www.gov.br/comlz 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 
Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 

14214612023 

TOMADA DE PREÇOS N'. 01912023 

Processo Administrativo n. 32812023 Protocolo n' 7400612023 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de obras de ampliação da 
Unidade Básica De Saúde Gralha Azul. conforme resolução estadual Nt 76512022 

e de acordo com o disposto mio memorial descritivo e seus anexos, em atendimento 
à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei nt. 8.666, 

de 21 de junho de 1.993 e alterações subsequentes e Lei Complementar ni  123, de 

14 de dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 24 de 

janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do 

dia 24 de janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital completo 

estará à disposição doa interessados a partir da data desta publicação, no endereço 

eletrônico httu://os.fazendarioarande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de 

Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 

Geovana Maria Cordeiro 

Presidente Suplente da CPL 
142231/2023 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO) DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n 100/2023, 
o qual tens como objeto a 'aquisição de Saibro (Solo residual arenoso argiloso, 

podendo conter pedregulhos, proveniente de alteração de rochas graníticas ou 

gnáissica do Município de Fazenda Rio Grande conforme demanda da Secretaria 

Municipal de Obras Públicas", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes 

empresas: SAIBREIRA MAItIANDRE t.TI'.)A, pessoa jurídica inscrita tio CNPJ sob 
o n" 07.074.670I0001-00. vencedora do item 02, com valor moiam de RS 610.000,00 

(seiscentos e dez mil reais): ASFALTOBR PAVIMENTACAO LTDA. pessoa juridica 

inscrita no CNPJ sob uni  40.070.64810001-59. vencedora do itens 01, com valor 

total de RS 1.775.250,00 (um (milhão setecentos e setenta e cinco mil duzentos e 
cinquenta reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação. 
conforme Parecer n' 96812023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
14253812023 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N licitação/dispensafinexigihilidade 	91 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo5 153/2023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

DIVERSOS. 

Forma de Avalicão Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referéncia de preço 5.392.271,48 
R$ 

Data de Lançamento do Edital 19/1212023 

Data Abertura 2310112024 	Data Registro 	 20/12/2023 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Reoistro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não ' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

httos://seMcos.tce.Dr.00v.br/TCEPR/Municioal/AML/DetalhesProcessoComoraWeb.aSDX 	 111 
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Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 11 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Leilão 	Tomada de Preços 

~E 
Pregão Eletrônico n° 9112023 	 1911212023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, 

Anexos 

Aviso de Licitação 


